
 

 
Órgão Especial

Pauta

Pauta de Julgamento Órgão Especial

PAUTA SUPLEMENTAR
 4ª Sessão Virtual

Data e hora de início da sessão VIRTUAL: 24/4/2023 – 10h00.
Data e hora de encerramento da sessão VIRTUAL: 28/4/2023 - 17h00.

 
MATÉRIAS  ADMINISTRATIVAS – PROAD
 
08) Proad n. 13621/2022. Assunto: O Excelentíssimo Desembargador Luiz Tadeu Leite Vieira requer a alteração dos 02 (dois) períodos de 30
(trinta) dias das suas férias, correspondentes aos exercícios 2021.2 e 2022.1, sendo o primeiro concedido para início em 2/5/2023, e o segundo
em 2/10/2023, que passam a fruir, respectivamente, nos dias 5/6/2023 e 25/9/2023, por necessidade do serviço, e mantendo a conversão em
pecúnia do último terço de cada período. (requerimento deferido pela Presidência, ad referendum do Órgão Especial).
 
09) Proad 4883/2023. Assunto: ATO TRT5 N. 158, DE 12 DE ABRIL DE 2023. A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o Pedido de Providências requerido ao CNJ pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, tombado sob o nº 0002164-59.2023.2.00.0000, narrando indisponibilidade de acesso ao
Banco de Dados e Sistemas Informatizados do referido conselho, em razão de ataque "hacker", utilizando de "ramsomware", que teria inviabilizado
o acesso ao Cadastro Nacional de Advogados (CNA), que é utilizado para validar o cadastramento e acesso de advogados para fins de
peticionamento no Sistema PJe; CONSIDERANDO que o Núcleo de Suporte Operacional ao PJe - NUSOP informou que no período de 27 a
29/03/2023 houve indisponibilidade da base de dados do CNA - Cadastro Nacional de Advogados, que impactou no PJe, impossibilitando o
cadastro de novos advogados no sistema. Ainda, ressaltou que no “(...) período de 27 a 29/03/2023, foram registrados os chamados nºs R230962,
217091, R231225, 216997, R231072, 216845, R231045, R230976 reportando erro no cadastramento de advogados.”; CONSIDERANDO que a
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações - SETIC, informou que “(...) foram lançadas certidões de indisponibilidade
(https://portalpje.trt5.jus.br/pje-indisponibilidades) referentes aos dias 27 e 28/03/2023 por ‘Indisponibilidade eventual causada por instabilidade na
infraestrutura do PJe.'”; CONSIDERANDO que as certidões de docs. 12 e 22 do Proad 4883/23, informam que já existem certidões de
indisponibilidade para os dias 27 e 28 de março, estando prorrogados os prazos conforme previsão contida no § 1º do art. 224 do CPC, § 2º do art.
10 da Lei 11.419 /2006 e § 2º do art. 10 da Resolução nº 185 do CNJ; CONSIDERANDO a recomendação do Presidente da Comissão de
Segurança da Informação do TRT da 5ª Região, de que os prazos judiciais que findaram na data de 29/03/2023 sejam prorrogados, por medida de
segurança jurídica, tendo em vista que os chamados R230962, 217091, R231225, 216997, R231072, R216845, R231045 e R230976 reportam
erros no cadastramento de advogados, evidenciando prejuízos no acesso ao Sistema PJe; e CONSIDERANDO o PROAD 4883/2023, RESOLVE,
ad referendum do Órgão Especial: Art. 1º Ficam suspensos os prazos processuais no dia 29 de março de 2023, quarta-feira, no Tribunal Regional
do Trabalho da 5ª Região. Parágrafo único. A retomada da contagem dos prazos deve ser considerada a partir do dia 30 de março de 2023
(quinta-feira), inclusive. Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
10) Proad 18938/2021. Assunto: ATO TRT5 N. 156, DE 11 DE ABRIL DE 2023. A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
5ª REGIÃO, DESEMBARGADORA DÉBORA MARIA LIMA MACHADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 237 do
Regimento Interno, CONSIDERANDO a aposentadoria da Desembargadora Yara Ribeiro Dias Trindade, representante da 3ª Turma; e
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CONSIDERANDO o PROAD 18938/2021, RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial: Art. 1º O inciso VII do art. 1º do Ato TRT5 n. 0323, de 9
de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração: “Art. 1º ......... VII - Desembargadora Dalila Nascimento Andrade, representante
da 3ª Turma; ...........” Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
11) Proad 4861/2023. Assunto: ATO TRT5 N° 175, DE 17 DE ABRIL DE 2023. A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
5ª REGIÃO, DESEMBARGADORA DÉBORA MACHADO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 45, XXXII, do Regimento
Interno, CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.878, de 31 de março de 2023, da Prefeitura de Feira de Santana, relativo aos Festejos da
“Micaretade 2023”, de 20 a 23 de abril de 2023: e CONSIDERANDO o PROAD nº 4861/2023; RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial: Art.
1º Ficam suspensos o expediente e os prazos processuais em curso no Fórum Trabalhista Professor José Martins Catharino, de Feira de Santana,
no dia 20 de abril de 2023, a partir das 13h e no dia 24 de abril de 2023, das 8h às 15h. § 1º A retomada da contagem dos prazos ocorrerá a partir
do dia 25 de abril de 2023 (terça-feira), inclusive. § 2º O expediente no mencionado Fórum será cumprido por compensação, mediante acréscimo
de 1 (uma) hora na jornada normal de trabalho, nos dias úteis no período de 25 de abril a 8 de maio de 2023. Art. 2º Este Ato entra em vigor na
data de sua publicação.
 
 

Presidência

Ato

Ato Autorização de Pagamento de Diária

Ato  Autorização de Pagamento de Diária
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, e com base na Resolução CSJT Nº 124/2013 e nos termos do ATO TRT5 Nº 299/2013;

RESOLVE:

Autorizar o pagamento de diárias de viagem conforme discriminado a seguir:

 

 

Processo nº 285/2023

- CARLOS JOSÉ SOUZA COSTA, JUIZ SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, com a finalidade de o magistrado atuar na

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, por convocação da Corregedoria, conforme Proad 2140/2018, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Salvador/BA - Feira de Santana/BA no período de 12/04/2023 a 14/04/2023, totalizando 2,50 diária(s).

#2: Salvador/BA - Feira de Santana/BA no período de 19/04/2023 a 21/04/2023, totalizando 2,50 diária(s).

#3: Salvador/BA - Feira de Santana/BA no período de 26/04/2023 a 28/04/2023, totalizando 2,50 diária(s).

Ato da Presidência

ATO TRT5 N. 173, DE 17 DE ABRIL DE 2023
 
Altera a Portaria TRT5 n. 1507, de 15 de setembro de 2011, que designa
Comissão Permanente de Segurança no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª
Região e seus membros. 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, DESEMBARGADORA DÉBORA MARIA LIMA MACHADO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO a aposentadoria do Desembargador LUIZ ROBERTO PEIXOTO DE MATTOS SANTOS, conforme PROAD 1458/2023; e
 
CONSIDERANDO o PROAD 18818/2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  O inciso I do art. 1º da Portaria TRT5 n. 1507, de 15 de setembro de 2011,  passa a vigorar com a seguinte alteração:
 

“Art. 1º ………. 
 
I - Excelentíssimo Desembargador MARCOS OLIVEIRA GURGEL;
 
……….”
 

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

DÉBORA MACHADO
 

Desembargadora Presidente
 

 
 
 

TRT5 N.161 DE 13 DE ABRIL DE 2023
ATO TRT5 N.161 DE 13 DE ABRIL DE 2023 
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A PRESIDENTE  DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando o que consta do processo de matéria administrativa autuado sob nº 14.795/2022- PROAD;
Resolve:
Deferir a concessão da aposentadoria integral à servidora Doriane Maria Barbuda dos Santos, no cargo Técnico Judiciário/Administrativa, Classe
C, Padrão 13 (Lei nº 12.774/12), com fundamento no art. 3º da EC nº47/2005, c/c o art. 3º da EC nº 103/2019, com integralidade e paridade, além
das vantagens previstas no art. 62-A da Lei nº 8.112/90, combinado com o art. 3º da Lei nº 8.911/94 (revogado pela Lei nº9.527/97, mas cujos atos
praticados foram convalidados pela Lei nº 9.624/98).
 
Salvador, 13/04/2023

DÉBORA MACHADO
Desembargadora Presidente

 

ATO GP N. 178, DE 18 DE ABRIL DE 2023
 

ATO GP N. 178, DE 18 DE ABRIL DE 2023
 

Aprova a segunda revisão do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações
(PDTIC) do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, para o período 2022-2023.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, DESEMBARGADORA DO TRABALHO DÉBORA MACHADO,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 237 do Regimento Interno do TRT da 5ª Região,
 
CONSIDERANDO a edição do ato TRT5 nº. 078/2022, que aprovou a versão 1.3 do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações
(PDTIC) do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, para o período 2020-2021, conforme PROAD N. 3843-2022;
 
CONSIDERANDO o Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação deste Tribunal, aprovado para o sexênio 2021/2026,
por meio da Resolução Administrativa TRT5 nº 14/2021, de 11 de maio de 2021;
 
CONSIDERANDO o art. 2º, inc. II, do Ato TRT5 n. 144/2020, que autoriza o Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicações
deste Tribunal a deliberar sobre o PDTIC;
 
CONSIDERANDO o art. 1º, inc. IV, do ato TRT5 n. 105/2021 que atribui ao Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação do TRT da 5ª Região a
atualização do PDTIC;
 
CONSIDERANDO a edição da Resolução CNJ n. 370/2021, do Conselho Nacional de Justiça, que instituiu a Estratégia Nacional de Tecnologia da
Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD) para o sexênio 2021-2026;
 
CONSIDERANDO a edição das Resoluções CNJ n. 360/2020, 361/2020 e 362/2020, que dispõem sobre a adoção dos Protocolos de Segurança
Cibernética no Poder Judiciário, e das Portarias CNJ n. 290/2020, 291/2020 e 292/2020, que instituem respectivamente o Protocolo de
Gerenciamento de Crises Cibernéticas, o Protocolo de Investigação para Ilícitos Cibernéticos e o Protocolo de Prevenção a Incidentes
Cibernéticos, e determinam aos Tribunais a elaboração dos Planos de Ação para a adoção dos mesmos no âmbito do Tribunal; e
 
CONSIDERANDO o PROAD n. 5478/2023;
 
 
RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:
 
Art. 1º Fica aprovada a revisão do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações (PDTIC), para o biênio 2022-2023 e instituída a
versão 2.0 consolidada, nos termos do anexo deste ato.
 
Art. 2º A execução do PDTIC deve ser monitorada e avaliada pelos Comitês de Governança de Tecnologia da Informação (CGovTIC) e de Gestão
de TIC (CGesTIC) deste Tribunal, de forma a garantir o alcance dos resultados.
 
Art. 3º Fica determinada a imediata divulgação do Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2022-2023.
 
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data da publicação.
 
 
 

DEBORA MACHADO
Desembargadora Presidente

 

ATO TRT5 N. 177, de 18 de abril de 2023
ATO TRT5 N. 177/2023
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no exercício da presidência e no uso de suas atribuições
legais e regimentais, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da Lei nº 8.112/90, Proad 22379/2022;
RESOLVE:
Exonerar, a servidora TELMA MARIA SANTOS SOUZA DA CUNHA, do Cargo em Comissão de DIRETOR DE SECRETARIA (CJ03) do quadro
único de pessoal da secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região com lotação na SECRETARIA DA 05ª TURMA, a contar de
18/04/2023.
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Publique-se.
Salvador, 18 de abril de 2023
DÉBORA MACHADO 
Desembargador Presidente

ATO GP N. 174, DE 18 DE ABRIL DE 2023
ATO GP N. 174, DE 18 DE ABRIL DE 2023

Altera o Ato TRT5 n. 0393, de 2 de dezembro de 2021, que designa Gestores
Regionais do Programa Trabalho Seguro no biênio 2021/2023.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO os PROADS n. 15238/2017 e 3894/2022,
 
RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:
Art. 1º O art. 1º do Ato TRT5 n. 0392, de 2 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam designadas Gestoras Regionais do Programa Trabalho Seguro a Juíza aposentada Rosemeire Lopes Fernandes, como
Titular, e a Juíza Adriana Manta, como suplente, no biênio 2021/2023.”

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
DÉBORA MACHADO

Desembargadora Presidente

Portaria

Portaria da Presidência

PORTARIA TRT5 N. 0398, DE 17 DE ABRIL DE 2023
 
PORTARIA TRT5 398/2023
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve
DETERMINAR A REMOÇÃO do(a) servidor(a):
Nome: BARTOLOMEU SANTANA GOIS 
Lotação Origem: VARA DO TRABALHO DE PORTO SEGURO 
A Partir de: 17/04/2023  (REMOÇÃO A PEDIDO DO SERVIDOR) 
Lotação Encargo: SEÇÃO DE APOIO ÀS VARAS DO TRABALHO DE ILHÉUS 
Processo: 12712/2022
Salvador, 17 de abril de 2023
DÉBORA MACHADO 
Desembargadora Presidente

PORTARIA TRT5 N. 396, de 17 de abril de 2023
PORTARIA TRT5 396/2023
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve
dispensar do CARGO/FUNÇÃO COMISSIONADA, o(a) servidor(a):
Nome: ARISTOTELES ANTONIO CERQUEIRA LONGUINHO 
Encargo: CHEFE DE SEÇÃO 
A partir de: 14/04/2023 
Lotação Encargo: SEÇÃO DE CONTROLE DO PATRIMÔNIO 
Proad: 5380/2023
Salvador, 17 de abril de 2023
DÉBORA MACHADO 
Desembargadora Presidente

PORTARIA GP N. 399, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
 

Designa os membros integrantes das Comissões Principal e Recursal
de Heteroidentificação, para aferição da veracidade da autodeclaração
dos candidatos negros para o cargo de Técnico Judiciário – Área
Administrativa – Especialidade Agente da Polícia Judicial, nos termos
do Edital nº 1/2022 para o provimento de cargos do quadro permanente
de pessoal do TRT da 5ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, DESEMBARGADORA DO TRABALHO DÉBORA MACHADO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o edital do concurso público para o provimento de cargos do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região (Edital nº 1/2022), em especial ao item 6.10, o qual prevê que os candidatos habilitados nas provas objetivas,
autodeclarados negros, serão convocados perante a Comissão de Heteroidentificação instituída pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região,
para a aferição da veracidade da autodeclaração como pessoa negra, a fim de ratificar ou retificar a sua inscrição nessa condição, com a
finalidade específica e exclusiva de se avaliar o fenótipo dos candidatos e ao item 6.15.2 que trata da atuação da Comissão Recursal; e
CONSIDERANDO o que consta no PROAD n. 5782/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os integrantes das Comissões Principal e Recursal de Heteroidentificação dos candidatos autodeclarados negros, para o
cargo de Técnico Judiciário – Área Administrativa – Especialidade Agente da Polícia Judicial, nos termos do Edital nº 1/2022, e retificações, para o
provimento de cargos do quadro permanente de pessoal do TRT da 5ª Região:
I - Membros titulares da Comissão Principal
a) Magistrado – Gilvan Oliveira Silva Azevedo;
b) Servidor – Djaman Santos Barbosa;
c) Servidor – José Angelo Lago Filho;
d) Membros da FCC:
1. Silvane Aparecida da Silva; e
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2. Maria Luisa Passos dos Santos.
 
II – Membros suplentes da Comissão Principal
a) Magistrada – Adriana Manta da Silva;
b) Servidor – Bruno Motta de Andrade;
c) Servidor – João Cezar Carneiro Ramos;
d) Membro da FCC: Karla Regina Meura da Silva. 
 
I - Membros titulares da Comissão Recursal
a) Magistrado – Marcos Neves Fava
b) Magistrado - Paulo César Temporal Soares
c) Membro da FCC – Cinthia Marques Santos
 
I - Membros suplentes da Comissão Recursal
a) Magistrada – Viviane Christine Martins Ferreira
b) Magistrada - Angélica de Mello Ferreira
c) Membro da FCC – Maria Helena Elpidio Abreu
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA MACHADO
Desembargadora Presidente Do Tribunal

 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA TRT5 N. 395, de 17 de abril de 2023
PORTARIA TRT5 395/2023
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve
DESIGNAR, PARA EXERCER CARGO/FUNÇÃO COMISSIONADA, o(a) servidor(a):
Nome: JEANE ARGOLO LANTYER ESQUIVEL 
Encargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 
A partir de: 13/04/2023 
Lotação Encargo: VARA DO TRABALHO DE BARREIRAS 
Proad: 5324/2023
Salvador, 17 de abril de 2023
DÉBORA MACHADO 
Desembargadora Presidente

PORTARIA TRT5 N. 397, de 17 de abril de 2023
PORTARIA TRT5 397/2023
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais resolve
designar para exercer o CARGO/FUNÇÃO COMISSIONADA, o(a) servidor(a):
Nome: ARISTOTELES ANTONIO CERQUEIRA LONGUINHO 
Encargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 
A partir de: 14/04/2023 
Lotação Encargo: SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA 
Proad: 5380/2023
Salvador, 17 de abril de 2023
DÉBORA MACHADO 
Desembargadora Presidente
 

Vice-Corregedoria

Ata

Ata de Correição

CORREIÇÃO ORDINÁRIA DA VARA DO TRABALHO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
ATA REFERENTE A CORREIÇÃO ORDINÁRIA DA VARA DO TRABALHO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
 

 
Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas

Ato

Ato CDP Homologação de Desempenho

ATO CDP N.0060, DE 18 DE ABRIL DE 2023
PROAD 5423/2023
ATO CDP N. 0060, DE 18 DE ABRIL DE 2023
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A DIRETORA EM EXERCÍCIO DA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
QUINTA REGIÃO, com fundamento na Lei 8.112/90, de acordo com os artigos 48 a 50, da RA 29/2007, e com os autos do PROAD 5423/2023,
conforme delegação de competência contida na Portaria GP TRT5 n. 0294/2021 art. 3º, I;
RESOLVE:
HOMOLOGAR a avaliação de desempenho funcional com resultado favorável, com relação ao servidor FREDERICO AUGUSTO DE AGUIAR
RODRIGUES, integrante do 2º (segundo) lote, referente ao período avaliativo 2021/2022.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Salvador, 18 de abril de 2023.
ITANA MUSTAFA TANAJURA 
Diretora em exercício da Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas
 
 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Portaria

Portaria SGP

PORTARIA SGP N. 197, de 17 de abril de 2023
PORTARIA SGP 197/2023
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, na forma delegada pela Portaria TRT 294/2021, Proad 4603/2023;
RESOLVE:
Rerratificar a Portaria nº SGP 194/2023, no que concerne à servidora CLARISSA PEREIRA ALVES DE MIRANDA RAMALHO, designando-a para
substituir MARCELO EDINGTON DE MAGALHÃES, para constar os períodos de 03/04/2023 a 04/04/2023.
Salvador, 17 de abril de 2023
MARINA PRATA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas
 

 

 

 

ÍNDICE
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Composição TRT5


Membros - Mesa Diretora Biênio 2021/2023 - (data-base: 07/11/2021)


Desembargadora do Trabalho Débora Maria Lima Machado Presidente


Desembargador do Trabalho Alcino Barbosa de Felizola Soare s Vice-Presidente


Desembargadora do Trabalho Luíza Aparecida Oliveira Lomba Corregedor


Desembargadora do Trabalho Léa Reis Nunes de Albuquerque Vice-Corregedora


Membros do Pleno


Ana Paola Santos Machado Diniz Desembargadora do trabalho


Dalila Nascimento Andrade Desembargadora do trabalho


Edilton Meireles de Oliveira Santos Desembargador do trabalho


Eloína Maria Barbosa Machado Desembargadora do trabalho


Esequias Pereira de Oliveira Desembargador do trabalho


Humberto Jorge Lima Machado Desembargador do trabalho


Ivana Mércia Nilo de Magaldi Desembargadora do trabalho


Jéferson Alves Silva Muricy Desembargador do trabalho


Luiz Roberto Peixoto de Mattos Santos Desembargador do trabalho


Luiz Tadeu Leite Vieira Desembargador do trabalho


Marcos Oliveira Gurgel Desembargador do trabalho


Margareth Rodrigues Costa Desembargadora do trabalho


Maria Adna Aguiar do Nascimento Desembargadora do trabalho


Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira Desembargadora do trabalho


Maria das Graças Oliva Boness Desembargadora do trabalho


Marizete Menezes Corrêa Desembargadora do trabalho


Norberto Frerichs Desembargador do trabalho


Paulino César Martins Ribeiro Desembargador do trabalho


Renato Mário Borges Simões Desembargador do trabalho


Rubem Dias do Nascimento Junior Desembargador do trabalho


Suzana Maria Inácio Gomes Desembargadora do trabalho


Valtércio Ronaldo de Oliveira Desembargador do trabalho


Vânia Jacira Tanajura Chaves Desembargadora do trabalho


Washington Gutemberg Pires Ribeiro Desembargador do trabalho


Yara Ribeiro Dias Trindade Desembargadora do trabalho
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                                                                                PDTIC 2022-2023v.2
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC


Membros do CGovTIC-Comitê de Governança de TIC do TRT5-2021-2023 (Ato TRT5 366/2021 de 
22/11/2021)


Dalila Nascimento Andrade Desembargadora Presidente


Firmo Ferreira Leal Neto Juiz Titular


Orocil Pedreira Santos Júnior Diretor-Geral


Taciano Barbosa Vasconcelos Secretário-Geral Judiciária


Livia Marçal da Silva Diretora da Secretaria da Corregedoria Regional


Erica Cristina Dórea Rossiter Tavares Diretora da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações


Juliana Ferreira Campos Diretora da Secretaria de Coordenação Judiciária de 1ª Instância


Mariana Gottschald Neves de Carvalho Diretora de Secretaria de Coordenação Judiciária de 2ª Instância:


Adriana Araújo Ramos Diretor da Secretaria de Organização e Métodos


Márcio Fernando Ribeiro da Silva Diretor da Secretaria de Gestão Estratégica


Josemar Argolo Júnior Diretor da Secretaria de Comunicação Social
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Elaboração do PDTIC


Membros da Equipe de Elaboração do PDTIC 2022-2023


Erica Cristina Dórea Rossiter Tavares Diretora da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações


Márcia Brito Pereira Diretora da Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica


Leonardo Rodrigues Barreto Diretor da Coordenadoria de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas


Mônica Hanhoerster Silva Diretoria SETIC – Assistente Administrativo
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HISTÓRICO DE VERSÕES


Data Versão Descrição Autor


16/11/2021 -
Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações 
2022-2023:  apresentação  da  estrutura  do  documento  e 
coleta  de informações dos projetos e ações das equipes


Comitê  Gestor  de  Tecnologia  da 
Informação  [CGesTIC,  11ª 
reunião/2021 - Proad 7460/2021]


07/12/2021 1.0 Criação do documento Equipe de elaboração do PDTIC


17/01/2022 a
27/01/2022 1.1 Atualização do documento Equipe de elaboração do PDTIC


28/01/2022 -
Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações 
2022-2023:  atualização  das  informações  dos  projetos  e 
ações das equipes


Comitê  Gestor  de  Tecnologia  da 
Informação  [CGesTIC,  02ª 
reunião/2022 - Proad 7460/2021]


28/01/2022 a
10/02/2022


1.2
Período de revisão do documento compartilhado item 11 – 
Portfólio de Projetos e ações para o biênio 2022-2023 da 
diretoria com as equipes da SETIC 


Equipe de elaboração do PDTIC


11/02/2022
1.3


Apresentação da 1ª minuta na reunião com o  Comitê de 
Governança  de  TIC  [CGovTIC]  -  itens:  11  -  Portfólio  de 
Projetos  e  ações  para  o  biênio  2022-2023;  12.  Plano  de 
Investimentos  e  Custeio:  Plano  de  Contratações  2022  e 
Plano Orçamentário Prévio (POP) 2023


Comitê  de  Governança  de 
Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicações  [CGovTIC,  01ª 
reunião/2022 - Proad 11635/2018]


11/08/2022


 2.0


Atualização  do  item  Inclusão  dos  projetos  aprovados  na 
reunião do CGOVTIC


Comitê  de  Governança  de 
Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicações  [CGovTIC,  02ª 
reunião/2022 - Proad 11635/2018]


05/09/2022
a


16/09/2022


Menção  do  Ato  CSJT  078/2022  PDTIC-JT  nos  itens: 
‘Documentos de Referência’, ‘Introdução’


Equipe de elaboração do PDTIC 


ENSEC-JT: Inserção dos 04 (quatro) objetivos da ENSEC-JT 
no item ‘1,1 Objetivos e Alinhamento Estratégico’
inserção como ameaça no item ‘Análise Estratégica SWOT 
(Strenghts,  Weaknesses,  Opportunities  e  Threats)’,  a 
Atuação/relação CNJxCSJT  
Atualização do item 5.3 Quadro permanente de Servidores 
da SETIC e 5.4 Avaliação do plano de Gestão de Pessoas de 
TIC
Atualização do item 6. Governança e Gestão de Serviços de 
TIC com o resultado do iGovTIC-Jud 2022


18/11/2022


Atualização do item 15. Plano do Orçamento Prévio de TIC 
2023 aprovado na reunião do CGOVTIC
Inclusão, após aprovação em 3ª reunião, dos três projetos, 
Sistema Frota - Controle de Suprimento de Fundo - ATOM


Comitê  de  Governança  de 
Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicações  [CGovTIC,  03ª 
reunião/2022 - Proad 11635/2018]


15/12/2022


Nova atualização do item 15. Plano de Contratações de TIC 
2023  e  do  Plano  do  Orçamento  Prévio  de  TIC  2023 
aprovado na reunião do CGOVTIC


Comitê  de  Governança  de 
Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicações  [CGovTIC,  04ª 
reunião/2022 - Proad 11635/2018]


Tabela 01 – Histórico de versões
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TERMOS E ABREVIAÇÕES


Os conceitos relacionados a termos técnicos, convenções e abreviações, mencionados no decorrer deste 


documento são apresentados na tabela abaixo:


Termo Descrição
ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas


CNJ Conselho Nacional de Justiça
MP Ministério do Planejamento


CSJT Conselho Superior da Justiça do Trabalho
CGovTIC Comitê de Governança de TIC


CGesTIC Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação
DG Diretoria-Geral


SETIC Secretaria de Tecnologia da Informação e das Comunicações
CDMS Coordenadoria de Desenvolvimento de Sistemas


CIT Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica
ESI Escritório de Segurança da Informação


IN Instrução Normativa
ITIL Information Technology Infrastructure Library


CobiT® Control Objectives for Information and Related Technology
GTI Governança de Tecnologia da Informação


ISACA Information Systems Audit and Control Association
ITGI Information Technology Governance Institute


PEI Planejamento Estratégico Institucional
PETIC Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicações


PDTIC Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações
PMBok Project Management Body of Knowledge


TCU Tribunal de Contas da União
TIC Tecnologia da Informação e Comunicação


TRT5 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região


ENTIC-JUDEstratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicações


ENSEC-PJ Estratégia Nacional de Segurança Cibernética do Poder Judiciário
                      Tabela 02 – Termos e Abreviações
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DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA


A elaboração deste PDTIC utilizados documentos de referência listados na tabela abaixo:


Documentos de Referência
Origem Documento Descrição


Presidência 
da República


Lei nº 11.419, 
19/12/2006


Informatização do Processo Judicial


TCU


Acórdão nº 1603.
13/08/2008


Recomenda ao CNJ a promoção de ações para a melhoria da Gestão dos Níveis de Serviço 
de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC)


Acórdão nº 1233, 
23/05/2012


Orienta acerca da necessidade de estabelecer  formalmente objetivos institucionais de TI 
alinhados às estratégias de negócio, indicadores para cada objetivo definido, metas para 
cada  indicador  definido  e  mecanismos  para  que  a  Alta  Administração  acompanhe  o 
desempenho da TI


Acórdão nº 2699, 
21/11/2018


Relatório de levantamento destinado a avaliar a Governança de Tecnologia da Informação – 
TI na Administração Pública Federal, realizado em 2018


CNJ


07/10/2021
(2ª revisão)


Guia Estratégico de TIC do Poder Judiciário: Contém os procedimentos, recomendações e 
boas práticas aplicáveis à ENTIC-JUD (CNJ Guia ENTIC-JUD 2021-2026) 


Resolução nº 
370, 28/01/2021


Dispõe sobre a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder  
Judiciário  (ENTIC-JUD)  para  o  sexênio  2021-2026 
https://atos.cnj.jus.br/files/original1401562021062260d1ed545e2c0.pdf 


Resolução nº 
396, 07/06/2021


Institui a Estratégia Nacional de Segurança Cibernética do Poder Judiciário (ENSEC-PJ).
https://atos.cnj.jus.br/files/original12260820210924614dc3e072cca.pdf 


Portaria 
162/2021 de 
10/06/2021


Aprova Protocolos e Manuais criados pela Resolução CNJ no  396/2021, que instituiu a 
Estratégia Nacional de Segurança Cibernética do Poder Judiciário (ENSEC-PJ).
https://atos.cnj.jus.br/files/original1355352021061460c75fd70e87f.pdf 


CSJT


Ato n.º 78, 
08/11/2021, 


republicado em 
07/01/2022


Aprova o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do 
Trabalho (PETIC-JT) para o período de 2021 a 2022 (CSJT PDTIC-JT Ato 78-2021) 


TRT5


Ato TRT5 nº 
366,


22 /11/ 2021


Dispõe  sobre  a  composição  e  atribuições  do  CGovTIC  (Comitê  de  Governança  de 
Tecnologia da Informação e Comunicação) do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região


Ato TRT5 nº 
370, 24/11/2021


Institui  Comitê  de  Segurança  da  Informação  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  5ª 
Região e designa membros para o biênio 2019/2021


Resolução nº 
014, 11/05/2021


Aprova o Planejamento Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, PEI 
TRT5, para o sexênio 2021/2026


Ato TRT5 nº 
105, 20/05/2021


Institui o Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGesTIC) no 
âmbito do TRT da 5ª Região (composição e atribuições)


MPOG Guia de
Elaboração de
PDTI do SISP


v 2.0


Metodologia  proposta  pelo  Sistema  de  Administração  dos  Recursos  de  Tecnologia  da 
Informação (SISP), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), a qual 
dispõe  sobre  os  padrões,  orientações,  diretrizes  e  templates  para  elaboração  do  Plano 
Diretor de Tecnologia da Informação.


ABNT ABNT NBR 
ISO/IEC 


38500:2009


Associação Brasileira de Normas Técnicas. ABNT NBR ISO/IEC 38500:2009: Governança 
Corporativa de Tecnologia da Informação


         Tabela 03 – Documentos de referência


SUMÁRIO
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1. INTRODUÇÃO


O  Plano  Diretor  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicações  do  TRT5  [PDTIC  2022-2023], 


instrumento de diagnóstico, planejamento e gestão de recursos e processos de TIC, objetiva atender ao artigo 6º, 


parágrafo único da Resolução nº 370 de 28/01/2021 do Conselho Nacional de Justiça, que instituiu a Estratégia 


Nacional  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  do  Poder  Judiciário  [ENTIC-JUD]. Este  normativo 


propõe para o sexênio 2021-2026, um formato harmônico aos macrodesafios do Poder Judiciário, especialmente 


o que trata do “Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados" – Resolução CNJ nº  


325/2020 [Estratégia Nacional do Poder Judiciário].


O desdobramento  da  ENTIC-JUD 2021-2026 encontra-se  neste  PDTIC 2022-2023 na  segunda  edição 


(Cap. III, Seção I, Art. 6º; Cap. III, Seção I, Art. 6º, § 1º; Cap. V, Art. 42º), em monitoramento e gestão com seu 


plano de trabalho [PROAD 1270/2021] neste regional, devidamente alinhado ao Planejamento Estratégico 2021-


2026 do TRT5 [PEI-TRT5], aprovado através da Resolução Administrativa TRT5 nº 14/2021 de 11/05/20211. 


Com  isto,  asseguram-se  também  os  requisitos  mínimos  recomendados  para  garantir conformidade  com as 


diretrizes estabelecidas em resoluções, recomendações e políticas inerentes à TIC instituídas para a concretização  


das estratégias nacionais do Poder Judiciário, as metas associadas aos indicadores de resultado e ações a serem 


implantadas no ciclo estratégico.


Além da ENTIC-JUD 2021-2026, foi através do Ato n. 78/CSJT.GP.SG.SETIC.NUGOV, de 08/11/2021 


republicado em 07/01/2022 ficou instituído o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da 


Justiça do Trabalho (PDTIC-JT) para o período de 2021 a 2022 elaborado pelo CSJT, sendo apresentados os 


desdobramentos tático-operacionais dos normativos de referência e norteadores dos PDTICs locais no âmbito da  


JT, agrupando iniciativas, resultados chave, planejamentos orçamentários, contratações e capacitações nacionais.  


O PDTIC-JT foi elaborado com base na metodologia Objetivos e Resultados Chave (do inglês: Objectives and  


Key Results – OKR), a qual foi utilizada neste PDTIC.


Em paralelo a estas mudanças significativas, foi também publicada a Estratégia da Segurança Cibernética e 


da  Informação  do  Poder  Judiciário  [ENSEC-PJ]  em sete  de  junho  de  2021  através  da  Resolução  CNJ  nº. 


396/2021, tratando questões envolvendo a política de segurança cibernética e a estratégia nacional de segurança  


cibernética,  incluindo a  governança  e  gestão  de Segurança  da Informação.  Ou seja, estabeleceu  os  padrões 


mínimos de gestão de riscos de Segurança da Informação e de proteção de ativos de Tecnologia da Informação e 


Comunicação,  além  dos requisitos  que  asseguram  confiança  digital,  prevenção  e  mitigação  de  ameaças 


cibernéticas2. Inclusive, em 10 de junho de 2021, o CNJ publicou a Portaria no 162 que aprovou os Protocolos [I 


1 Como a vigência do PETIC TRT5 finalizou seu ciclo em 2020, para garantir conformidade com a nova ENTIC-JUD 2021-2026 [Res.  
CNJ 370/2021], as linhas estratégicas de atuação de TIC do TRT5 estão contempladas neste PDTIC 2020-2021 versão 2.0, garantindo o 
objetivo solicitado em manter a continuidade dos trabalhos e alinhamento da estratégia (Cap. III, Seção I, Art. 6º, § 3º).


2 No TRT5, está sendo tratado no PROAD 411/2021 [Ato TRT5 40/2021 que instituiu o GRIS (Grupo de Resposta a Incidentes de 
Segurança da Informação] e o 413/2021 [Instituiu o Comitê de Crises Cibernéticas].
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–  Prevenção  de  Incidentes  Cibernéticos  do  Poder  Judiciário  (PPINC-PJ);  II  –  Gerenciamento  de  Crises 


Cibernéticas do Poder Judiciário (PGCRCPJ); e III – Investigação de Ilícitos Cibernéticos do Poder Judiciário 


(PIILC-PJ) - art. 1º] bem como  Manuais criados pela ENSEC-PJ [I – Proteção de Infraestruturas Críticas de  


TIC; II – Prevenção e Mitigação de Ameaças Cibernéticas e Confiança Digital; III – Gestão de Identidades; e IV 


– Política de Educação e Cultura em Segurança Cibernética do Poder Judiciário - art. 2º].     


A visão da ENSEC-PJ consiste em alcançar a excelência em Segurança Cibernética no Poder Judiciário. 


Esta resolução estabelece que o seu objetivo é aprimorar o nível de maturidade em segurança cibernética nos  


órgãos  do  Poder  Judiciário,  abrangendo  os  aspectos  fundamentais  da  segurança  da  informação  para  o 


aperfeiçoamento necessário para atingir esse propósito. Outra deliberação importante da ENSEC-PJ é definir que 


o engajamento da alta administração de cada tribunal é essencial para a consecução das finalidades e das medidas  


de proteção ao serviço, sobretudo quando implicarem a necessidade de rápida suspensão do acesso ao público, 


para evitar o alastramento de ataque cibernético e conter os danos.


1.1 Objetivos e alinhamento estratégico


O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações [PDTIC 2022/2023] por situar-se no nível 


tático-operacional  de  planejamento,  afigura-se  como  importante  ferramenta  para  instrumentalização  de  seu 


objetivo principal de se constituir no principal instrumento de promoção da governança ágil e da transformação 


digital do Poder Judiciário por meio de serviços e soluções digitais inovadoras que impulsionam a sua evolução 


tecnológica (Cap. I, Art. 1º, § único). 


A ENTIC-JUD, a  ENSEC-PJ,  o PDTIC-JT e o PEI do TRT5  são  os  direcionadores  estratégicos para  a 


elaboração deste PDTIC, que por sua vez foram baseados na Estratégia Nacional do Poder Judiciário, instituída 


pela Resolução CNJ Nº 325, de 30 de junho de 2020. Desta forma, sua execução tem como principais objetivos 


estratégicos componentes (Art. 2º):


[Perspectiva: SOCIEDADE]


● Aumentar a Satisfação dos Usuários do Sistema Judiciário   [OEN1]: Atuar na melhoria e no incremento 


da qualidade dos atendimentos e da experiência dos serviços ofertados aos usuários do Poder Judiciário, 


seja de forma presencial ou virtual;


● Promover  Transformação Digital   [OEN2]:  Promover  o aperfeiçoamento  dos resultados utilizando as 


ferramentas tecnológicas disruptivas de transformação digital com o objetivo de otimizar os recursos 


humanos  e  aprimorar  a  eficácia  na  execução  dos  recursos  financeiros,  seguindo  o  princípio  da  


economicidade processual e a satisfação dos usuários;


[Perspectiva: APRENDIZADO E CRESCIMENTO]
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● Reconhecer e Desenvolver as Competências dos Colaboradores [OEN3]  : Melhorar o desempenho e o 


cumprimento de metas, considerando a importância em aperfeiçoar o reconhecimento dos profissionais  


da TI do Poder Judiciário por meio da Gestão de Competência Institucional;


● Buscar a Inovação de Forma Colaborativa   [OEN4]  : Potencializar a relação entre colaboração e inovação 


com vistas  à  evolução  e  expansão  da  maturidade  de  TIC  Poder  Judiciário  de  modo  a  oferecer  a  


desburocratização dos serviços e agregar valor aos usuários.


[Perspectiva: PROCESSOS INTERNOS]


● Aperfeiçoar  a Governança e  a  Gestão   [OEN5]:  Consolidar  os  processos,  regulamentações  e leis  no 


âmbito da administração do Poder Judiciário visando aprimorar a Governança, Gestão e cumprimento  


das metas e objetivos estabelecidos coletivamente;


● Aprimorar  as  Aquisições  e  Contratações   [OEN6]:  Aperfeiçoar  a  utilização de métodos,  processos  e 


ferramentas que proporcionem a melhoria nas aquisições e contratações de TIC, em busca de otimizar os 


recursos do Poder Judiciário;


● Aprimorar a Segurança da Informação e a Gestão de Dados   [OEN7]: Melhorar os avanços voltados para 


a  Segurança  da  Informação  e  dados  pessoais  frente  aos  mais  diversos  desafios,  fazendo-se  valer  


principalmente  das  vantagens  oriundas  da  utilização  de  Inteligência  Artificial  e  demais  soluções  


disruptivas de TIC;


● Promover Serviços de Infraestrutura e Soluções Corporativas   [OEN8]: Aprimorar e incrementar todo 


aparato responsável por gerenciar os serviços de TIC do Poder Judiciário, principalmente nas iniciativas 


voltadas para Infraestrutura e Soluções Corporativas.


                   Figura 01. Objetivos Estratégicos da ENTIC-JUD 2021-2026
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Figura 02. Objetivos da ENSEC-PJ


Os objetivos da ENSEC-PJ serão tratados neste documento com o prefixo “OSEC” e estão descritos em seu 


Artigo 6º.  Objetivando-se  fortalecer  as  ações  de governança cibernética,  deve-se  estabelecer  um Sistema de 


Gestão em Segurança da Informação baseado em riscos, de acordo com recomendação do CNJ (artº. 10) cujas 


ações da ENSEC-PJ são:  I – fortalecer as ações de governança cibernética;  II – elevar o nível de segurança das  


infraestruturas críticas;  III – estabelecer rede de cooperação do Judiciário para a segurança cibernética; e IV –  


estabelecer modelo centralizado de governança cibernética nacional.


É  com  o  alcance  dos  12 (doze) 


objetivos  acima  do  PDTIC 2022-2023 


[08 OEN´s da ENTIC-JUD + 04 OSEC 


da  ENSEC-PJ]  alinhados  ao 


Planejamento Estratégico 2021-2026 do 


TRT5  [PEI-TRT5],  principalmente 


através  do  objetivo  estratégico 


‘Aprimorar a governança de tecnologia 


da informação e comunicação (TIC) e a 


proteção  de  dados’  na  perspectiva 


‘Crescimento  e  Aprendizado’,  que  a 


área  de  TIC  colabora  com  a  missão 


institucional do TRT5.


     Em 2021, a SETIC encaminhou à atual Secretaria de Governança e Gestão Estratégica após reunião ocorrida 


em 27/04/21, sugestões solicitadas para as 14  (catorze) iniciativas estratégicas de TIC no PEI 2021-2026 já 


associadas aos  12 (doze) objetivos  comentados anteriormente, conforme vinculação estratégica apresentada na 


tabela a seguir:


Objetivo 
Estratégico 


de TIC 
[PEI-TRT5 
2021-2026]


Iniciativas Estratégicas (IE) Propostas


Objetivos ENTIC-JUD 
2021-2026 / ENSEC-PJ


I


D
Descrição
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Aprimorar a 


Governança 


de 


Tecnologia 


da 


Informação e 


Comunicaçã


o (TIC) e a 


Proteção de 


Dados


IE.01


Aprimorar  a  qualidade  e  celeridade  dos  serviços 
prestados  aos  usuários  aperfeiçoando  os  pontos  de 
melhoria da qualidade dos atendimentos presenciais 
ou virtuais


OEN1. Aumentar a Satisfação 
dos  Usuários  do  Sistema 
Judiciário


✔


IE.02


Definir  e  desenvolver  soluções  tecnológicas, 
podendo  ser  alicerçadas  em  inteligência  artificial, 
para  suportar  com  maior  eficiência  serviços 
existentes e propor novas respostas às demandas do 
Tribunal


OEN2.  Promover  a 
Transformação Digital ✔


IE.03


Garantir a execução do Plano de Capacitação de TIC 
para  desenvolvimento  de  competências  técnicas  e 
gerenciais dos servidores da área de TIC, com foco 
na estratégia de TIC


OEN3.  Reconhecer  e 
Desenvolver as Competências 
dos Colaboradores


✔


IE.04 Implementar a Política de Gestão de Pessoas de TIC


IE.05
Fomentar  a  implantação  de  um  Laboratório  de 
Inovação no Tribunal


OEN4. Buscar a Inovação de 
Forma Colaborativa ✔


IE.06
Adotar melhores práticas de governança e gestão de 
TIC visando o aprimoramento dos processos de TIC


OEN5.  Aperfeiçoar  a 
Governança e a Gestão;
OSEC3. Estabelecer 
governança  de  segurança 
cibernética  e  fortalecer  a 
gestão  e  coordenação 
integrada  de  ações  de 
segurança  cibernética  nos 
órgãos do Poder Judiciário.


✔


IE.07


Monitorar,  avaliar  e  analisar  o  desempenho  e 
conformidade normativa da governança e gestão dos 
processos de TIC para cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos ✔


IE.08
Garantir  a  execução,  conformidade  e  melhorias  do 
processo de aquisições e contratações de TIC


OEN6.  Aprimorar  as 
Aquisições e Contratações ✔


IE.09
Aperfeiçoar a Segurança da Informação dos ativos e 
serviços tecnológicos


OEN7.  Aprimorar  a 
Segurança da Informação e a 
Gestão de Dados;
OSEC1. Tornar  o  Judiciário 
mais  seguro  e  inclusivo  no 
ambiente digital;
OSEC2. Aumentar  a 
resiliência  às  ameaças 
cibernéticas.


✔


IE.10


Adequar a gestão e proteção de dados aos normativos 
vigentes


✔


IE.11
Manter infraestrutura de TIC segura e adequada às 
necessidades e a estratégia do Tribunal


OEN8. Promover Serviços de 
Infraestrutura  e  Soluções 
Corporativas;
OSEC4. Permitir  a 
manutenção  e  a  continuidade 
dos  serviços,  ou  o  seu 
restabelecimento  em  menor 
tempo possível.


✔


IE.12 Aprimorar a gestão dos ativos e dos serviços de TIC ✔


IE.13


Aperfeiçoar  a  metodologia  de  desenvolvimento  de 
soluções em conformidade aos normativos vigentes 


✔


IE.14
Modernizar  os  serviços  de  TIC  com  segurança  e 
qualidade priorizando utilização de arquiteturas em 
nuvem


OEN2.  Promover  a 
Transformação Digital ✔
OEN8. Promover Serviços de 
Infraestrutura  e  Soluções 
Corporativas


✔


1.2 Conteúdo


Este documento é composto pelas seções listadas no sumário, e contém as ações planejadas para a área  


de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) para o biênio 2022/2023, bem como todo o embasamento 


utilizado no planejamento e apresentação destas ações deliberadas no Comitê de Governança de TIC [CGovTIC] 


com  aprovação  conjunta  com  o  Comitê  de  Gestão  de  TIC  [CGesTIC].  Apresenta  ainda  uma  breve  
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contextualização, com o resumo dos resultados do PDTIC anterior bem como, a atual estrutura organizacional de 


TIC do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.


1.3 Abrangência


Este documento abrange o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.  O escopo do planejamento  


refere-se às atividades de responsabilidade direta da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações  


(SETIC), no que concerne à execução, especificação ou contratação de equipamentos ou serviços de TIC.


1.4 Elaboração


A elaboração do PDTIC é responsabilidade do Comitê Gestor de TIC [CGesTIC] e sua aprovação está 


sob o encargo do Comitê de Governança de TIC (CGovTIC). Durante a elaboração, buscou-se o alinhamento 


estratégico com os documentos descritos na seção ‘Documentos de Referência’, bem como se consideraram as  


demandas das diversas áreas do Tribunal, por meio do processo definido na seção ‘Metodologia Aplicada’.


1.5 Período de validade e revisões


Este  documento  tem vigência  bianual  acompanhando  a  periodicidade  da  Mesa  Diretora  do  TRT5, 


contemplando o período compreendido entre novembro de 2021 a novembro de 2023. Esta vigência considerará 


as  deliberações  e  recomendações  do  Órgãos  Superiores  à  Justiça  Trabalhista  superiores  e  as  revisões  do 


Planejamento Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026 do TRT5 tendo em vista que são eventos que impactam 


diretamente no PDTIC para o período posterior. A SETIC realizará reuniões mensais para acompanhamento dos 


indicadores e das iniciativas previstas neste PDTIC e seu plano de trabalho, bem como das ações decorrentes 


dessas iniciativas. O PDTIC poderá ser revisto ainda no decorrer do biênio em vigência, caso haja superveniência  


de fato que justifique a necessidade de ajustes. Estas revisões serão realizadas após exame pelo Comitê Gestor de 


Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  [CGesTIC],  considerando-se  o  grau  de  alcance  das  metas 


estabelecidas e priorizadas pela alta administração, com o objetivo de acrescentar, alterar ou extinguir ações e/ou 


projetos acordados bem como, excepcionalmente, repactuar metas. Este processo de revisão será conduzido pelo 


CGesTIC e os resultados serão submetidos ao CGovTIC.


2. METODOLOGIA APLICADA


A  metodologia  foi  baseada  no  modelo  de  referência  “Guia  do  Plano  Diretor  da  Tecnologia  de  


Informação  e  Comunicação”,  versão  2.0,  do  Sistema  de  Administração  dos  Recursos  de  Informação  e  


Informática  (SISP)  atualizado  em  9 de  novembro  de  2020  (https://www.gov.br/governodigital/pt-


br/sisp/documentos/guia-de-pdtic-do-sisp-v2.0).  Esse  guia  disponibiliza  conhecimentos  para  auxiliar  na 


elaboração e no acompanhamento de um PDTIC aos órgãos da Administração Pública Federal. Não obstante sua 
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importância, o Guia do SISP não foi, necessariamente, seguido em toda sua complexidade. Isso porque, como o 


próprio guia orienta:


[…]  os  conteúdos  abordados,  bem  como  as  estratégias  e  táticas  sugeridas  são 
referências, ou seja, este documento não estabelece uma metodologia obrigatória de 
elaboração de PDTIC para os órgãos membros do SISP. Dessa forma, os órgãos têm 
a faculdade de somá-lo a outros modelos de mercado, adaptá-lo às necessidades e ao 
nível  de  maturidade  de  governança  de  sua  instituição,  ou  ainda,  adotar  outra 
metodologia que considerem apropriada para a construção de seus planos.


Em adição a este modelo, foram também consultados os PDTIC’s de outros órgãos da administração  


pública com o intuito de se beneficiar da literatura já produzida por estes entes. Ainda, considerou-se o nível de  


maturidade da SETIC, considerando também a atual gestão do TRT5, as diretrizes estabelecidas pela ENTIC-


JUD 2021-2026, as boas práticas resultantes do PETIC 2015-2020 e o atual nível de maturidade de governança  


de TIC obtido com o resultado do ‘Levantamento de Governança, Gestão e Infraestrutura de TIC do Poder 


Judiciário realizado pelo CNJ em 2020. Foram também considerados como referência o Framework CobiT® 53, a 


biblioteca ITIL® e as normas ABNT ISO/IEC 200004 e 385005.


Com relação aos projetos institucionais suportados pela SETIC, durante a elaboração do PDTIC, na fase  


de  diagnóstico,  as  principais  demandas  por  novas  soluções  ou  melhorias  em  soluções  existentes  foram 


identificadas com representantes das unidades e da Administração do Tribunal em reuniões, principalmente nas 


do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicações (CGovTIC) [Atas disponíveis no proad 


11635/2018]. 


 Saliente-se  que  os  planos  de  capacitação,  orçamentário  e  de  contratações  existentes  à  época  da 


elaboração e versionamento do PDTIC 2022-2023 foram reavaliados e adequados aos seus objetivos e metas. E, 


que após a elaboração da minuta deste PDTIC, a SETIC a submeteu à apreciação e validação do CGesTIC e, em 


seguida, à apreciação e validação do CGovTIC. A Figura 1 abaixo, ilustra o processo de trabalho de elaboração e  


acompanhamento do PDTIC, com a participação de todas as instâncias envolvidas.


3 Fornece um conjunto de boas práticas recomendadas pela ISACA servindo como modelo de referência de objetivos de controle, mapas  
de auditoria, ferramentas para a sua implementação e principalmente, um guia com técnicas de gerenciamento objetivando alinhamento da 
área de TIC  com o negócio,  otimizando os investimentos  de TI,  melhorando o retorno sobre o investimento  (ROI)  percebido com  
disponibilização de métricas para avaliação dos resultados.


4 Conjunto de normas da família 20000 (processos de planeamento e implementação; processos de entrega de serviços; processos de  
relacionamento; processos de solução, liberação e controle) que definem mundialmente as boas práticas de gestão de serviços de TIC,  
garantindo a entrega aos clientes de serviços de qualidade.


5 Princípios para orientar os dirigentes das organizações, assim como apontar normas técnicas aplicáveis para estruturar e avaliar os  
processos críticos da TIC.
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Figura 01 – Norma SETICPT0018-01_Gestão do PDTIC: Processo de Elaboração do PDTIC  
    


3. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES


Princípios são  valores  e  assunções  fundamentais  adotados  por  uma  organização,  convicções  que 


orientam e impõem limites à tomada de decisão, à comunicação dentro e fora da organização. As  diretrizes 


fornecem orientação para a aplicação e implementação do PDTIC, possibilitando avaliação de sua aplicação e  


identificação de justificativa para qualquer divergência do planejado (ISACA). 


Desta forma, para nortear a elaboração deste PDTIC, a SETIC considerou os princípios e diretrizes nas 


tabelas a seguir: 


ID Descrição dos princípios Fonte


P1
As contratações  de  TI  deverão  ser  precedidas  de  planejamento,  elaborado  em harmonia  com o  Plano 
Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) e alinhado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade /  
As aquisições de bens e contratação de serviços de TIC deverão atender às determinações do CNJ.


IN Nº  04/2014  MP-SLTI  / 
ENTIC-JUD  2021-2026 
(art.9º)


P2 Todos os órgãos do Poder Judiciário devem adotar modelos de governança e práticas de gerenciamento de  
serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação que favoreçam a entrega de valor para a sociedade 
no  qual  a  concepção,  entrega  e  melhoria  contínua  de  serviços  ocorram de  forma  adaptável,  rápida  e  


transparente / Maximizar os resultados da governança de TIC6.


ENTIC-JUD  2021-2026 
(art.19º)  /  PEI TRT5 2015-
2020 (boas práticas)
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P3 As  propostas  orçamentárias  de  TIC  de  cada  órgão  deverão  ser  elaboradas  em  integral  harmonia  e  
alinhamento aos seus respectivos Planos Diretores.


ENTIC-JUD  2021-2026 
(art.6º, §1º)


P4


Cada  órgão  deverá  utilizar  ferramentas  e  soluções  para  proporcionar  atendimento  personalizado  aos 
usuários, observando a segmentação do atendimento por perfil,  com o objetivo de conhecer o usuário e  
propor soluções mais eficazes, com foco no valor agregado, bem como promover a melhoria na experiência 
do usuário e na oferta de serviços / Garantir, com eficiência e eficácia, a entrega de serviços e soluções de  
TIC que atendam às expectativas dos usuários.


ENTIC-JUD  2021-2026 
(art.20º)  /  PETIC  TRT5 
2015-2020 (boas práticas)


P5 As soluções de aprimoramento à interação com a sociedade deverão ser realizadas por meio de canais e 
serviços digitais simples e intuitivos, em busca de estabelecer padrão mínimo de qualidade para os serviços  
digitais do Poder Judiciário.


ENTIC-JUD  2021-2026 
(art.17º)


P6 Como instrumento de gestão da Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do PJ 
(ENTIC-JUD), será utilizada a metodologia OKR (Objectives and Key Results), cuja finalidade é avaliar os 
objetivos, resultados chave e metas definidas por cada um dos órgãos no seu planejamento de TIC.


ENTIC-JUD  2021-2026 
(art.45º, §4º)


P7
Promoção  de  ações  voltadas  para  a  normatização  e  o  aperfeiçoamento  dos  controles  e  processos  de  
governança, de gestão e de uso de TIC, inclusive com o estabelecimento de estratégias que minimizem a 
rotatividade do pessoal efetivo, de modo a assegurar a entrega de resultados efetivos para o Judiciário.


Acórdãos TCU Plenário n.º. 
1603/2008,  2471/2008, 
2308/2010,  2585/2012, 
1200/2014,  3051/2015, 
588/2018, 1534/2019


Tabela 04 – Princípios norteadores


ID Descrição das diretrizes


D1 Aprimorar a Segurança da Informação e proteção de dados


D2 Fornecer serviços e soluções de TIC com qualidade,  fortalecendo a integração e a interoperabilidade dos sistemas de informação


D3 Promover a melhoria contínua dos serviços de TIC


D4 Desenvolver a capacitação e a atualização tecnológica dos servidores da SETIC


D5 Certificar-se de que os objetivos estratégicos de TI estejam alinhados aos objetivos institucionais do TRT5


D6 Adotar metodologias que promovam padronização, integração e agilidade aos processos de TIC


D7 Promover a melhoria continuada dos processos de contratação, gestão e fiscalização de soluções e serviços de TIC


D8 Ampliar a efetividade da Governança de TIC por meio do emprego das melhores práticas


 Tabela 05 – Diretrizes norteadoras


4. ORGANIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TRT5


4.1 Comitês de TIC


6 Uso racional dos instrumentos de TIC, alinhado às políticas de TIC definidas pelo CNJ/CSJT. Visa garantir confiabilidade, integridade  
e disponibilidade das informações, dos serviços e sistemas essenciais da justiça, por meio do incremento e modernização dos mecanismos  
tecnológicos, controles efetivos dos processos de segurança e de riscos, assim como a otimização de recursos humanos e orçamentários.
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Figura 02 – Modelo de Governança de TIC/TRT5


O modelo atual de Governança de TIC do TRT5, alinhado ao modelo de Governança do TRT5, tem como 


principal  instância  o  Comitê  de  Governança de Tecnologia da Informação e  Comunicação do TRT5 – 


CGovTIC/TRT5 (Ato TRT5 nº 366 de 22/11/2021 / PROAD 11.635/2018), o Comitê de Gestão de Tecnologia 


da Informação e  Comunicação – CGesTIC (Ato TRT5 nº  105 de 20/05/2021 /  PROAD 7460/2021)  e  o 


Comitê de Segurança da Informação /TRT5 (Ato TRT5 nº 370 de 24/11/2021 / Proad 6699/2018).


     


Figura 03 – Composição do Comitê de Governança de TIC/TRT5


O  CGovTIC/TRT5 tem como função as  seguintes  deliberações:  1.  Aprovação da  proposta  de Plano 


Estratégico de Tecnologia da Informação e suas revisões;  2.  Aprovação do Plano Diretor de Tecnologia da  


Informação e dos recursos orçamentários para a sua efetivação; 3. Estabelecimento de prioridades na implantação 


dos projetos;  4.  Acompanhamento  da evolução dos projetos;  5.  Estabelecimento de políticas  e  diretrizes de 


Tecnologia da Informação e 6. Acompanhamento da execução orçamentária da área de TIC.


Em 2021, este comitê deliberou nas quatro reuniões ocorridas, os principais itens de pauta, a saber:  1. 


Acompanhamento do Plano de Contratações e Orçamento 2021 [ENTICJUD - OE3: Aprimorar as Aquisições e  


Contratações];  2.  Principais  Projetos  de  2021  [PDTIC  2020/2021];  3.  PCTIC  2021  -  [ENTICJUD  -  OE7: 


Reconhecer e Desenvolver as Competências dos Colaboradores; 4.  Informes: ENTICJUD 2021-2026 [PROAD 


1270/2021] - Desdobramentos com o PDTIC e Plano de Ação / PROADs 2381/2021 – 8905/2020: andamento do 


Plano de  Ação ENTICJUD CNJ 211/2015 /  Validação  dos sistemas  estratégicos  /  Definição  quantidade de 


webcams /Solicitação de aquisição de uma licença Qlik Sense – Central de execução; 5. Connect-Jus – PROAD 


5239/2021 [ENTIC-JUD 2021-2026: Cap.  III,  Seção I,  Art.  10 – Fomentar  a utilização do Connect-Jus] ;  6. 


Acompanhamentos: Execução Orçamentária 2021 e Plano de Contratações 2021 [ENTIC-JUD 2021-2026: Cap. 


III, Seção I, Art. 6º, § 1º – Elaborar propostas orçamentárias alinhadas ao PDTIC]; 7. Plano de Contratações de 
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2022 [ENTICJUD 2021-2026: Cap. III, Seção I, Art. 6º, § 1º – Elaborar propostas orçamentárias alinhadas ao 


PDTIC]; 8. [PTD] - Plano de Transformação Digital [ENTIC-JUD] Proad 13490/2021 [ENTIC-JUD - Objetivo 


Estratégico Nacional 2: Promover a Transformação Digital]; 9. CNJ IGovTIC-JUD 2021 – Principais destaques 


[PROAD 15698/2021] [ENTIC-JUD - Objetivo Estratégico Nacional 5: Aperfeiçoar a Governança e Gestão]; 10.  


[PDTIC  2020/2021]:  Acompanhamento  do  portfólio  de  projetos  e  ações  de  TIC  do  biênio:  


SETIC/ESI/CDMS/CIT; 11. Apresentação e validação da revisão do Acordo do Nível de Serviços (ANS); 12. 


Estratégia  de  TIC:  Principais  Diretrizes  atuais  [Overview];  13.  Demandas/definições/informes:  Dar  


conhecimento do destino dos notebooks que serão substituídos / Proad 5801/2020 / PDPJ-Br [Plataforma de 


Desenvolvimento do Poder Judiciário] (CNJ Res. 335/2020 e Portaria 252/2020).


Em 2022, a 1ª reunião ocorreu em 11/02/2022, a pauta foi sobre os seguintes pontos: 1. Orçamento de TIC 


-  Acompanhamento  do  Plano  de  Contratações  de  2022 [ENTICJUD  -  OEN3:  Aprimorar  as  Aquisições  e 


Contratações]; 2. Orçamento de TIC - Minuta da Proposta Orçamentária Prévia (POP) 2023; 3.Plano Diretor de 


Tecnologia da Informação e Comunicações (PDTIC) 2021/2023; 4. Demandas/definições/informes: 4.1 ENTIC-


JUD  2021-2026:   Meta  da  Transformação   Digital  da  Justiça  vai  mapear  inovação  em  2022;  4.2  Dar 


conhecimento PROAD: 9234/2020 - PDPJ: Ofício Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2022 encaminhado ao CNJ 


com cronograma (docs. 47-48). Na 2ª de 11/08, os seguintes itens foram discutidos: 1. Acompanhamento Plano 


de  Contratações  2022  e  SIGEO  2022;  2.  Proposta  Orçamentária  Prévia  (POP)  2023;  3.  Plano  Diretor  de  


Tecnologia  da Informação e Comunicações  (PDTIC) 2022/2023 -  3.1.  Apresentar  projetos  estratégicos  para 


discussão e conhecimento do Comitê para inclusão no PDTIC 2022/2023 e atualização da versão 2; 4. Demandas  


/ Definições / Informes: a. ENTIC-JUD 2021-2026; b. [MALOTE] CSJT 0107 OF CIRC CSJT.SETIC Nº 1-2022 


-  Solicitação de documentação técnica e  descritiva  aos Tribunais  sobre soluções de autoatendimento virtual  


(bots); c. Implantação do SEI no TRT5; d. Suporte a máquinas remotas (particulares ou do Tribunal). Em 18/11  


(3ª): 1. Orçamento de TIC - Acompanhamento do Plano de Contratações de 2022 e execução orçamentária 2022  


no SIGEO; 2. Orçamento de TIC - Proposta Orçamentária Prévia (POP) e Plano de Contratações 2023; 3. Plano 


Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações (PDTIC) 2022/2023: Ajustes, inclusão de novos projetos e 


DOD-TI´s  recebidos;  4.  Demandas/Deliberações/Informes:  4.1  Inclusão  de  1  representante  comitê  de  


contratações  do tribunal  no comitê  de governança de TIC;  4.2 Quantitativo de modem a ser  adquirido;  4.3  


Distribuição de notebooks; 4.4 Resultado iGOVTIC-JUD 2022 do TRT5: cenário de TIC observável para 2023;  


E, em 15/12 (4ª): 1. Resultados 2022: Orçamento de TIC - Acompanhamento do Plano de Contratações de 2022  


e execução orçamentária 2022 no SIGEO; 2. Painel dos projetos do PDTIC 2022-2023; 3. Planejamento 2023:  


Orçamento  de  TIC -  Proposta  Orçamentária  Prévia  (POP)  2023 e  Plano de  Capacitação  (Aquisições)  2023  


(PACTIC).
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Figura 04 – Composição do Comitê Gestor de TIC/TRT5


O  CGesTIC/TRT5 tem como função:  1.  Envolver  a alta  administração nas decisões  estratégicas que 


incidem  sobre  os  serviços  de  TIC;  2.  Aprovar  planos  táticos  e  operacionais  junto  à  alta  administração,  


disseminando a importância da área de TIC no TRT da 5ª Região;  3.  Monitorar a execução orçamentária e  


financeira de TIC; 4. Planejar, priorizar e monitorar as contratações de TIC; 5. Acompanhar o andamento das  


iniciativas estratégicas bem como seus desdobramentos; 6. Apoiar na estruturação de escritório de projetos que  


favoreça  o  emprego  das  melhores  práticas  de  gestão  de  projetos  preconizadas  pelos  padrões  nacionais  e  


internacionais; 7. Definir a carteira de projetos e a gestão de portfólio de serviços de TIC; 8. Estabelecer plano de  


ação para iniciativas de curta duração ou escopo simplificado; 9. Promover recomendações e a adoção de boas  


práticas; 10. Propor modelos e padrões referentes à Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação  


por  meio  de  campanhas  institucionais;  11.  Promover  a  participação  coletiva  na  elaboração  de  propostas  e 


admissão de projetos; e 12. Analisar, organizar e estruturar o atendimento das demandas de TIC.


Em 2021, este comitê deliberou sobre os principais itens da pauta em 14 (quatorze) reuniões realizadas: 1. 


Revisão PDTIC 2020-2021;  2.  Estratégia  de  TIC:  ENTIC-JUD 2021-2026 -  Plano de trabalho  de gestão  e 


monitoramento / Sobre a revisão do Plano Diretor de TIC [PDTIC 2020-2021] na versão 2.0; 3. Avaliação plano 


de  Gestão  de  Pessoas  de  TIC  –  Quantitativo  de  servidores  da  SETIC  atual  e  proposto  por 


macroprocesso/subprocesso de TIC conforme ENTIC-JUD 2021-2026; 4.  PROAD 7558/2019: PGesTIC - Ato 


155/2021: principais considerações / Plano Diretor de TIC [PDTIC 2020-2021 v. 2.0] para plataforma Connect-


Jus: colaboração; 5. Ciência dos 07 (sete) achados e propostas de encaminhamento levantados pela Secretaria de 


Controle Interno (SCI) na Auditoria de Tecnologia da Informação para avaliação das contratações de soluções de  


TIC nos aspectos relacionados à gestão dos contratos [Proad 3295/2021] e Proposta da Governança de TIC 


envolver ENTIC-JUD e ENSEC-PJ; 7. Avaliar a implementação de ciclos de feedback e avaliação na SETIC; 8. 


Avaliar  como  as  equipes  de  gestão  de  contratos  e  apoio  às  contratações  podem  ser  mais  eficientes  no  


desempenho de suas atividades; 9. Diretrizes das estratégias de TIC para os projetos da nova administração 2022-


2023; 10. Metodologia de Priorização do Portfólio e Gestão de Projetos utilizada pelo TRT7 (CE); 11. Plano 
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Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações 2022-2023; 12. Redefinir Priorização da Recuperação de 


Desastres com Escopos / Diretrizes Estratégicas de TIC e Projetos. 


Nas duas reuniões de 2022 ocorridas em 24 e 28/01, foram tratadas demandas da revisão do Plano Diretor 


de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicações  (PDTIC) com  definição  dos  Projetos  em  2022/2023 da 


SETIC/CDMS/CIT  além  do  conhecimento  sobre  as  atuais  diretrizes  de  TIC 


(https://miro.com/welcomeonboard/TkVNQjlpeW16NEdiV0IxUkhjaTJ0SmUyOXdOSkc3anZDMVh5ekdzQmhZQVZFaH


ZBbWg0ZjF5eGpjeUxPZUZGcXwzNDU4NzY0NTE0NDMyMTM1MTU1?invite_link_id=915470042489). A 3ª de 24/03 


teve como pauta apresentada e discutida, o PDTIC-JT 2021-2022 do CSJT: Avaliação bimestral dos indicadores-chaves e a  


proposta  de  critérios  para  classificação  e  priorização  de  iniciativas/projetos;  na  4ª  de  05/04,  ocorreu  a  ‘Avaliação  1º 


Trimestre:  O que podemos melhorar’;  a  5ª  foi  em 19/05 com a apresentação  dos ‘Principais resultados de TIC/TRT5: 


Relatório  de  GESTÃO  E  MONITORAMENTO  DO  PORTFÓLIO  DE  PROJETOS  E  SERVIÇOS  DE  TIC  -  1º 


Trimestre/2022 e PDTIC-JT 2021-2022 do CSJT:  Avaliação bimestral dos indicadores-chaves: resultados atuais’; na 6ª de 


27/07, foi o ‘Alinhamento as informações sobre as novas CJ´s e reestruturação da SETIC’;  a 7ª  de 27/09, foi sobre o 


‘Alinhamento  de  informações  sobre  o  versionamento  do  PDTIC  2022-2023  v.2  e  tratativas  iniciais  do  Plano  de 


Transformação Digital do TRT5’ e a 8ª em 09/11 foi sobre ‘Apresentação do Dashboard PDTIC 2022-2023 e informe sobre  


a ‘Consultoria em Gestão/Liderança’.


Figura 05 – Composição do Comitê Gestor de TIC/TRT5


O  CSegINF/TRT5 tem as  seguintes competências:  1.  Elaborar e submeter  à Presidência do Tribunal 


propostas de normas e políticas de uso dos recursos de informação; 2. Revisar e atualizar periodicamente esta 


Política de Segurança e normas relacionadas sugerindo possíveis alterações; 3. Dirimir dúvidas e deliberar sobre 


questões não contempladas nesta política e normas relacionadas; 4. Propor e acompanhar planos de ação para 


aplicação  desta  política,  assim como  campanhas  de  conscientização  dos  usuários;  5.  Receber  e  analisar  as 


comunicações de descumprimento das normas referentes à Política de Segurança da Informação deste Tribunal,  


apresentando parecer à autoridade/órgão competente a sua apreciação; 6. Solicitar,  sempre que necessário,  a  


realização  de  auditorias  pelo  Escritório  de  Segurança  da  Informação  relativamente  ao  uso  dos  recursos  de 


tecnologia da informação, no âmbito do Tribunal; 7. Aceitar Riscos de Segurança da Informação e  aprovar o 


Plano de Tratamentos de Riscos proposto pelo Escritório de Segurança da Informação; 8. Aprovar e assinar a  
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Declaração de Aplicabilidade que descreve os objetivos de controle e controles que são pertinentes e aplicáveis 


ao SGSI5; 9. Realizar análises críticas regulares da eficácia do SGSI5 (incluindo o atendimento da política de  


segurança da informação e dos objetivos do SGSI5, e a análise crítica dos controles de segurança), levando em 


consideração o resultado das auditorias de segurança da informação, incidentes de segurança da informação,  


resultado das  medições  de eficácia,  sugestões  e  realimentação  de todas  as  partes  interessadas;  10.  Realizar  


análises críticas regulares do SGSI5 para assegurar que o escopo continua adequado e que são identificadas  


melhorias no processo do SGSI5; 11. Avaliar e aprovar todos os documentos que compõem a documentação do 


SGSI5 elaborados e apresentados pelo Escritório de Segurança da Informação.


Em 2021, este comitê deliberou sobre os principais itens da pauta em 05 (cinco) reuniões realizadas: 1.  


Informes do Escritório de Segurança da Informação; 2. Ações de capacitação para planejamento da criação de  


unidade de segurança da informação ligada diretamente  à Presidência (Estratégia Nacional  CNJ,  Art.  21;  3.  


Processo de Análise de Vulnerabilidades do GRIS; 4. Plano para implementação de autenticação de 2 fatores  


para correio eletrônico e acesso remoto; 5. Aprovação da revisão do processo de monitoramento e resposta a  


incidentes de segurança; 6. Aprovação da coordenação do GRIS; 7. Pendências da Última Reunião; 8. Avaliação 


de Riscos do e-Samp; 9. Plano preliminar de implantação de autenticação de dois fatores; 10. Aprovação do  


Protocolo de Gerenciamento de Crises Cibernéticas; 11. Aprovação da inclusão do diretor da  CDMS como 


membro  do CSInfo a  partir  da  próxima gestão;  12.  Apresentação Sucinta  da Organização de Segurança da  


Informação do TRT5; 13. Informe: Análise de Riscos GPrec; 14. Apresentação da consultoria Every com o  


resumo do que foi realizado até o momento e das normas submetidas à aprovação nesta reunião; 15. Aprovação 


da norma de classificação da informação; 16. Aprovação da norma de auditoria de segurança da informação; 17.  


Encerramento do ciclo de gestão de riscos  2019-2021 do SGSI e reformulação do processo de riscos.


4.2 Dados da área de TIC/TRT5 e organograma 


■ Nome: Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações (SETIC);


■ Posicionamento hierárquico: Subordinada à Presidência [ATO GP N. 567 de 19/12/2022 - Proad 22356/2022].
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Figura 06 – Organograma da SETIC/TRT5 (atualmente em estudo na Secretaria de Organização e Métodos - PROAD 10750/2016)


■ Competências


❏ Prover soluções de tecnologia da informação, automação de processos, comunicação eletrônica e  
armazenamento de dados para melhor atender às necessidades identificadas ou demandadas no 
âmbito do Tribunal;


❏ Subsidiar a Presidência na definição de diretrizes relativas à Tecnologia da Informação;


❏ Dirigir, coordenar e avaliar as atividades de processamento eletrônico de dados, acompanhar a 
evolução das  tecnologias  de  informação  existentes  e  emergentes,  e  elaborar  o  planejamento  
estratégico dos serviços relativos à tecnologia da informação;


❏ Avaliar, ajustar, consolidar e encaminhar para a unidade competente o orçamento de manutenção 
e de investimentos referentes aos serviços de processamento de dados;


❏ Avaliar  metodologias  de  desenvolvimento  e  manutenção  de  sistemas  e  auxiliar  na 
implementação;


❏ Emitir parecer nas solicitações de compra de equipamentos de informática a serem utilizados no 
Tribunal, bem como de desenvolvimento ou contratação de software;
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❏ Manter intercâmbio com as áreas congêneres dos tribunais superiores e tribunais regionais, com 
vistas  a  identificar  as  melhores  soluções  para  os  problemas  comuns  aos  órgãos  do  Poder 
Judiciário;


❏ Estruturar e conduzir as atividades e rotinas de sua unidade;


❏ Executar outros atos e atividades afins.


4.3 Referencial estratégico de TIC 


[Do PETIC 2015-2020: Boas práticas]


■ Missão
Prover  soluções  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicações  efetivas  que  viabilizem  e 
priorizem o cumprimento da missão institucional do TRT5.


■ Visão
Ser  reconhecida  pela excelência  dos  serviços  e  soluções  de  Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicações – TIC.


■ Valores
❏ Acessibilidade – Democratizar e facilitar o acesso à Justiça;
❏ Comprometimento – Atuar com dedicação para alcance dos objetivos;
❏ Efetividade – Garantir, com eficiência e eficácia, a entrega de serviços e soluções de TIC 


que atendam às expectativas dos usuários;
❏ Ética – Agir com honestidade, probidade, integridade e credibilidade em todas as suas ações 


e relações;
❏ Inovação – Buscar soluções inovadoras para a melhoria da prestação jurisdicional;
❏ Responsabilidade Socioambiental – Atuar para a garantia da cidadania e para a gestão 


ambiental;
❏ Valorização das Pessoas – Incentivar a melhoria contínua do relacionamento, bem-estar e 


satisfação pessoal e profissional;
❏ Qualidade – Buscar a melhoria contínua nos serviços e soluções de TIC ofertados;
❏ Transparência – Praticar ações com visibilidade plena no cumprimento das atribuições;
❏ Credibilidade – Atuar, com compromisso,  priorizando a execução de suas funções com 


transparência  e  rigor,  gerando  confiabilidade  a  todos  que  se  relacionam com a  área  de 
Tecnologia da Informação.


❏ Competência –  Capacidade  de  identificar  e  usar  eficazmente  as  necessidades 
informacionais na prestação jurisdicional.


❏ Integração – Fomentar atuação integrativa da Gestão da Estratégia de TIC na prestação 
jurisdicional.


[Da ENTIC 2021-2026]


■ Objetivos estratégicos


OE1. Aumentar a Satisfação dos Usuários do Sistema Judiciário;


OE2: Promover a transformação digital;
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OE3: Reconhecer e desenvolver as competências dos colaboradores;


OE4: Buscar a Inovação de Forma Colaborativa;


OE5: Aperfeiçoar a Governança e a Gestão;


OE6: Aprimorar as contratações e Aquisições;


OE7: Aprimorar a Segurança da Informação e a Gestão de Dados;


OE8: Promover serviços de infraestrutura e soluções corporativas.


Todos estes referenciais estratégicos podem ser aferidos no Mapa Estratégico Nacional de TIC da ENTIC-


JUD 2021-2026, a seguir:                 


                                         


                    Figura 07 – Mapa 


Estratégico da ENTIC-JUD 


2021-2026 (Resolução CNJ nº 


370/2021)


5. DIAGNÓSTICO 


DA  SITUAÇÃO 


ATUAL


5.1 Análise 


Estratégica  SWOT 


(Strenghts,  


Weaknesses,  


Opportunities e Threats)


A fim de facilitar o entendimento, os dados sobre o ambiente de TIC são apresentados a partir da análise 


SWOT é uma ferramenta de gestão muito utilizada no mercado. O termo SWOT vem do inglês e representa as  


iniciais  das palavras  Strenghts  (forças-FO),  Weaknesses (fraquezas-FA),  Opportunities  (oportunidades-OP) e  


Threats (ameaças-AM). No contexto do planejamento de TIC, a ideia central da análise SWOT é avaliar os  


pontos fortes, os pontos fracos, as oportunidades e as ameaças da TIC organizacional, sendo:


• O ambiente interno é aquele no qual a área de TIC possui governança sobre e, portanto, pode e deve 
agir sobre as fraquezas identificadas;


• O ambiente externo é aquele no qual a TIC está inserida e sobre o qual não possui governança, mas 
sofre  influência.  Sendo assim,  as ameaças  identificadas  deverão ser tratadas  no âmbito  do plano de  
gestão de riscos.


Análise do 
Ambiente 
Interno


Forças (07) Fraquezas (05)


FO1. Infraestrutura física e tecnológica FA1. Inadequação e/ou insuficiência dos quadros de 
pessoalFO2.  Aperfeiçoamento  e  utilização  do  Processo 
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(12)


Judicial Eletrônico (PJe)
FO3.  Capacidade  técnica  e  engajamento  dos 
servidores


FA2.  Dificuldade  de  controle  da  rotatividade  do 
pessoal atuante na área de TIC


FO4. Comprometimento


FO5. Capacitação FA3. Percepção de baixa valorização dos servidores
FO6.  Maturidade  crescente  dos  processos  de 
trabalho TIC
FO7. Apoio da Alta Administração FA4.  Cultura  de  disponibilidade  dos  servidores  de 


TIC fora do horário do expediente
FA5. Organograma inadequado da área de TIC


           Tabela 06 – Análise do ambiente interno (Forças e fraquezas)


Análise 
do 


Ambiente 
Externo


(11)


Ameaças (05) Oportunidades (06)


AM1. Aumento das exigências legais e normativas OP1.  Novas  tecnologias  aplicáveis  à  justiça  do 
trabalho


AM2.  Contingenciamento  de  recursos 
orçamentários


OP2.  Implantação  e  consolidação  de  sistemas 
nacionais


AM3.  Impedimento  legal  para  prover  recursos 
humanos na execução das ações de TIC


OP3. Profissionalização da gestão


AM4.  Demandas  de  TIC  não  programadas  com 
impacto na execução do ENTIC-JUD


OP4. Parcerias com outras instituições


AM5. Cenário econômico desfavorável OP5. Aumentar a acessibilidade


AM6. Aumento significativo dos ataques 
cibernéticos às instituições públicas


OP6. Apoio do Comitê Nacional de Governança de 
TIC


           Tabela 07 – Análise do ambiente externo (Ameaças e oportunidades)


Cabe destacar que se perpetuaram as forças e fraquezas,  uma vez que não foram sanados os principais  


problemas relacionados à quantidade insuficiente de servidores de TIC no Tribunal.


5.2 Orçamento


Anualmente  nos  meses  de  abril  e  agosto,  a  SETIC  encaminha  para  a  SOF  a  revisão  da  proposta  


orçamentária. As propostas consideram as demandas de atualização e inovação da infraestrutura e dos serviços  


de TI e as necessidades comunicadas à SETIC, em consonância com os indicadores do Planejamento Estratégico 


Institucional, da ENTIC-JUD e da ENSEC-PJ, bem como o estabelecimento de prioridades na implantação dos 


projetos conforme priorizado em reuniões do Comitê de Governança de TIC. E, o planejamento anual das ações  


de capacitação da SETIC (PAC de TI) é encaminhado com formalização através de PROAD/Ato deste regional.


Em sua maioria, os projetos são encaminhados considerando o planejamento inicial (LOA). A liberação 


do empenho é realizada conforme a disponibilidade orçamentária. Periodicamente, para maior assertividade deste  


planejamento, são realizadas reuniões com a presença do Diretor Geral e do Diretor da SOF. 
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                   Figura 08 – Demonstrativo da Programação e da Execução de Itens por Setor - SETIC 2022 (Fonte: Sistema SIGEO – TRT5)


No ano de 2022,  foram  liquidados  R$  12.817.330,88  (doze milhões,  oitocentos  e  dezessete e  mil, 


trezentos e trinta e  três  reais e  oitenta  e  oito  centavos),  considerando recursos próprios (despesas correntes) 


(50,7%) e os descentralizados pelo CSJT (49,3%), objetivando, dentre outras coisas, alcançar o nivelamento da 


estrutura de TIC dos Tribunais e garantir a atualização do parque de informática, além da continuidade dos  


serviços essenciais.


Para subsidiar esta execução de TIC em 2022, segundo o sistema de gestão de contratos (GECON), 22  


(vinte e dois) contratos foram assinados, 27 (vinte) aditivados com elaboração de 39 (trinta e nove) documentos  


produzidos e finalizados, sendo 69,23% (27) entregues antes no prazo, 25,64% (10) no prazo e 5,13% (2) fora do  


prazo e, são classificados como: 25 (vinte e cinco) Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e 14 (dezoito) Termos 


de Referência (TR).


5.3 Quadro Permanente de Servidores da SETIC


A  Resolução  nº  370/2021 do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  que  institui  a  Estratégia  Nacional  de 


Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  do  Poder  Judiciário  (ENTIC-JUD),  dedicou  no  capítulo  III  'Da 


Governança e da Gestão de TIC’,  uma seção III  denominada ‘Das Pessoas’.  De acordo com o anexo da 


referida Resolução, a força de trabalho total mínima recomendada para a área de TIC (efetivos, comissionados e 


terceirizados) no caso do TRT5 (com um total de usuários de recursos de TIC entre 10.001 e 20.000: 15.079 


usuários) em Setembro/2022, seria de no mínimo 0,50% + 150 desse total, ou seja, aproximadamente de 229. 


Implica ainda que, neste contexto, o quadro permanente deva ser de no mínimo 0,325% + 97,5, ou seja, 149 


servidores efetivos.


O TRT5 está em Setembro/2022, no quadro de TIC, com um total de 80 (oitenta) servidores efetivos, dos 


quais  65 (sessenta e  cinco) da área permanente de TIC (81,3%) e 15 (quinze) de outras carreiras do TRT5 


 PDTIC 2022/2023 versão 2                Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região              Página 27 de 57


A
s
s
i
n
a
d
o
 
E
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
/
D
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
D
É
B
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
L
I
M
A
 
M
A
C
H
A
D
O
 
e
m
 
1
8
/
0
4
/
2
0
2
3
 
1
3
:
5
0
:
4
2
.
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
.


Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos
 Identificador de autenticação: 10123041802414557972


Pág. 27


Anexo 1 - ATO GP N. 178, DE 18 DE ABRIL DE 2023 Ato PDTIC 2022/23
3704/2023 - Terça-feira, 18 de Abril de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 27







                                                                              PDTIC 2022-2023 v.2
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC


(18,7%). Além destes, 01 (um) estagiário e 25 (vinte e cinco) profissionais terceirizados completam o total de 


106 (cento e seis) trabalhadores da força de trabalho de TIC. 


Quantitativo mínimo da força de trabalho de TIC
(Efetivos, Comissionados e


Terceirizados)


Quantitativo mínimo de servidores do quadro
permanente


Atual Mínimo Atual Mínimo
106 229 80 149


Os referenciais mínimos apresentados acima foram calculados com base nos parâmetros:
TURTic com valor de 15.741; TUExt com valor de 114.360 e TUInt com valor de 4305.


TURTic: Total de Usuários de Recursos de TIC: Entre 10.001 e 20.000 (anexo Res. CNJ 370/2021), determina fatores.
TUInt: Total de usuários internos (Magistrados, servidores, comissionados, inativos, pensionistas, estagiários e terceiros) 
que fazem uso dos recursos de TIC.
TUExt: Total de Advogados, peritos e procuradores cadastrados na 1ª. instância do PJe sem repetição.
Tabela 08 – Referenciais mínimos do quadro permanente servidores de TIC conforme Guia da Resolução CNJ 370/2021


Ao analisar o quadro comparativo acima, pode-se concluir que a força de trabalho de cargos específicos  


de TIC ainda exige reforço, visto que há um déficit de 54% em relação ao referencial mínimo normatizado pelo 


CNJ através da Resolução nº 370/2021 [ENTIC-JUD 2021-2026] para cargos permanentes de TIC, necessitando 


de criação de mais 69 (sessenta e nove) do cargo especialista em TIC.


O quadro atual de pessoal da SETIC/TRT5 revela-se insuficiente. A ampliação do quadro de servidores  


já se coloca como uma demanda imediata e urgente para esta Secretaria em virtude de novas competências  


atribuídas e também das requisições dos órgãos de controle e conselhos nacionais, a saber: processo judicial  


eletrônico  (PJe-JT),  criação  do  escritório  de  projetos  de  TIC,  ampliação  do  escritório  de  segurança  da  


informação,  execução de processos  ainda não implantados, ações de segurança da informação,  expansão dos 


aplicativos, melhoria na gestão contratual de TI, melhoria na gestão de serviços, gerenciamento de processos de 


TI,  ampliação do quadro de analistas de testes,  criação do quadro de analistas de telecomunicações,  dentre  


outros.


Devido à necessidade, a SETIC formalizou o pedido de nomeação de novos servidores. Em resposta, a 


administração do TRT5 encaminhou proposta de projeto de lei para criação de cargos e funções comissionadas  


que contempla a área de TI em 49 (quarenta e nove) vagas, que se encontra em tramitação no Senado Federal.  


Além de dotar o quadro de TI de quantitativo adequado às necessidades do Órgão e da proposta de um novo  


organograma, é também necessário que se estabeleça uma política de fixação de recursos humanos e um plano  


continuado de capacitação dos servidores da área de TI que é um dos objetivos da Política de Gestão de Pessoas  


de TIC. As principais dificuldades encontradas para nomeação e retenção de profissionais de TI são: grande 


aumento no volume de trabalho; necessidade de conhecimento em diversas tecnologias adotadas para garantir a  


execução  dos  serviços,  disponibilidade  e  segurança  da  informação;  necessidade  constante  de  atualização  e 
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aquisição de novas habilidades e competências. A adoção de modelos de referência para a gestão de processos  


(CobiT®),  gestão  de  serviços  (ITIL),  gestão  de  projetos  (PMBok),  desenvolvimento  de  software  (JAVA), 


arquitetura da informação, gestão de riscos, plano de continuidade de negócios, metodologia de desenvolvimento 


de sistemas também exige que os profissionais tenham formação especializada e domínio de língua inglesa.


Buscando aprimorar as ações relativas à seleção de profissionais de TI, a SETIC tem operacionalizado, 


para critérios de seleção interna, analisar os resultados, a produtividade, o conhecimento e o comprometimento  


do servidor. Para critérios de seleção após nomeação, são realizadas entrevistas iniciais para análise de perfil,  


sempre  buscando  adequar  as  expectativas  do  servidor  com as  necessidades  do  Tribunal.  A  Secretaria  tem 


buscado atender, sempre que possível, as necessidades de qualificação das equipes e defendido, junto à Alta 


Administração do Tribunal, as necessidades de reestruturação do quadro de pessoal de TI, solicitando criação de  


cargos e funções comissionadas.


Atualmente,  dos  80 (oitenta)  servidores  desta  secretaria,  96,3%  (77 servidores) possuem  funções 


comissionadas sendo que somente 45,5% destas  são pertencentes a lotações fora da SETIC (corresponde a 35 


funções), em descompasso com  a alternância bienal da gestão do TRT5 e a possibilidade de perdas delas, face ao 


nível de responsabilidade que desempenham, considerando-se ainda, as demandas por ações e projetos relativos à 


gestão  de  pessoal,  gestão  de  contratos  e  processos  administrativos,  grande  conhecimento  técnico  e  alta  


responsabilidade para manutenção da infraestrutura e serviços de TIC.


Na ENTIC-JUD vigente,  está  previsto  (art.  24º)  a  adoção  como  critérios  para  fixar  o  quantitativo 


necessário, baseada no número de usuários internos e externos de recursos de TIC, bem como o referencial  


mínimo estabelecido no Guia (§ 1º), havendo que considerar inclusive, as normatizações do CSJT e CNJ que 


afetam o pessoal de TIC, a saber: Resolução 128/2013 do CSJT, Resoluções CNJ 182/2013, 184/2013, 185/2013. 


Desta  forma,  esta segunda  versão  da  ENTIC-JUD  para  o  sexênio  2021-2026  apresenta no  guia  versão  2 


disponibilizado  na  plataforma  Connect-Jus,  a  mesma  metodologia  de  cálculo  como  referencial  mínimo 


estabelecido  para  compor  o  seu  quadro  permanente  com  servidores  que  exercerão  atividades  voltadas 


exclusivamente para a área de TIC compatível com a demanda destacando ainda que poderá ser redimensionado 


com base em estudos que justifiquem a necessidade de ajuste, considerando ainda aspectos como o portfólio de 


projetos e serviços, o orçamento destinado à área de TIC cada órgão além de considerar outros esforços de TIC e  


as especificidades de cada segmento de Justiça (Art. 24º). Além disto, recomendou (Art. 25º a 27º):


● Implementar  instrumentos  de  reconhecimento  e  valorização  dos  servidores  da  área  de  TIC, 


propiciando oportunidades de crescimento profissional  direcionada aos servidores do quadro 


permanente do órgão, com vistas à retenção de talentos;
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● Realização de análise de rotatividade a cada dois anos, visando avaliar a eficácia das medidas 


implementadas, com o objetivo de reduzir a evasão de servidores do quadro permanente; 


● Elaborar, implantar e divulgar o Plano Anual de Capacitações de TIC [PCTIC] para desenvolver 


as competências gerenciais e técnicas necessárias à operacionalização da governança, gestão e  


atualização tecnológica, utilizando as ferramentas de capacitação disponíveis, inclusive o uso de 


Plataformas  de  Educação  à  Distância  (EaD)  do  CNJ,  por  meio  do  Centro  de  Formação  e 


Aperfeiçoamento de Servidores do Poder Judiciário (CEAJud/CNJ).


5.4 Avaliação do plano de Gestão de Pessoas de TIC


Visando  o  bom  desempenho  das  atividades  desta  Secretaria,  por  meio  do  PROAD  10750/2016  foi 


regulamentada a Política de Gestão de Pessoas de TIC através do ato TRT5 155/2021 [PROAD 7558/2019], 


visando atender a Resolução CNJ  370/2021 com todas as descrições das equipes da SETIC/CIT/CDMS em 


macroprocessos de TIC, papéis, atribuições e organogramas revisados. 


Com a estruturação proposta das competências, a SETIC/TRT5 estará melhor alinhada em conformidade 


com o CNJ ENTIC-JUD 2021-2026 na medida em que atenderá aos quatro macroprocessos definidos (Art. 21º),  


em correspondência à cadeia de valor da SETIC ao TRT5 através do Macroprocesso de Apoio7 apresentados na 


tabela a seguir com os quantitativos de servidores atuais e propostos:


Macroprocess
o de Apoio de 


Gestão de 
Tecnologia da 
Informação 
(Cadeia de 


Valor TRT5)


Macroprocessos 
de TIC


(CNJ ENTIC-
JUD 2021-2026, 
Res. 370/2021, 


art. 21º)


SUBPROCESSO


Qtd
e 


Atu
al


Qtde 
Propos


ta
2022


1. Governança e 
gestão da TIC


1. Governança e 
Gestão


1.1 Planejamento e gestão 8 10
1.2 Orçamentária 1 2
1.3 Aquisições e contratações de soluções 4 5
1.4 Projetos e processos 0 2
1.5 Transformação digital, inovação e colaboração 0 2
1.6 Gestão de competência, de capacitação e Reconhecimento 0 2
1.7 Comunicação e divulgação 0* 2


2.Gerir 
segurança  de 
TIC


2.  Segurança  da 
Informação  e 
Proteção de Dados


2.1 Continuidade de Serviços Essenciais 0 2
2.2 Incidentes de Segurança 2 4
2.3 Riscos 3 4
2.4 Segurança dos serviços em nuvem 0 5


3. Desenvolver e 
sustentar 
sistemas


3. 
Desenvolvimento 
de  Soluções  e 
Aplicações


3.1 Escopo e requisitos 3 6
3.2 Arquitetura 0 4
3.3 Processos de Desenvolvimento e Sustentação 32 36
3.4 Ciclo de vida de Desenvolvimento Seguro 0* 4


4. Gerir 4. Infraestrutura e 4.1 Catálogo 1 2


7 Maiores informações em: https://intranet.trt5.jus.br/gestao-processos
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infraestrutura e 
serviços de TIC


Serviços 4.2 Requisições 1 3
4.3 Incidentes 1 3
4.4 Central de Serviços 3 4
4.5 Disponibilidade 0* 2


4.6 Capacidade 0* 2


4.7 Atendimento, experiência e satisfação do usuário 0 5
4.8  Ativos  de  Infraestrutura,  de  TI e  de  Telecomunicações 
Corporativas


21 38


Qtde Servidores 80 149
Tabela 09 – Quantitativo de servidores da SETIC atual e proposto por macroprocesso/subprocesso de TIC


*Estes subprocessos são parcialmente atendidos e não possuem servidores dedicados.


6. GOVERNANÇA E GESTÃO DE SERVIÇOS DE TIC


A Governança  de  TIC considera  os  aspectos  de  liderança,  estrutura  organizacional  e  processos  que  


garantam que a área de TIC suporte e aprimore os objetivos e as estratégias da organização, agregando valor ao 


negócio com riscos aceitáveis. O Tribunal de Contas da União, no âmbito da Administração Pública Federal e o 


Conselho Nacional  de Justiça,  no âmbito do Poder Judiciário,  realiza periodicamente avaliações do nível  de 


governança de TI das organizações. A partir das avaliações feitas e de acordo com os critérios estabelecidos, as  


organizações  são  classificadas,  e  determinações  e  recomendações  são  feitas,  sem prejuízo  de  auditorias  de 


controle específicas; bem como normas (resoluções) com efeito vinculante expedidas, a exemplo das Resoluções 


CNJ 211/2015 e 370/2021. Inclusive, o CNJ disponibiliza um painel que apresenta gráficos do resultado geral, 


média por segmento, média por dimensão, evolução histórica geral, relatórios detalhados, notas de cada Órgão,  


respostas  do  questionário  por  Órgão  e  por  tipo  de  pergunta.  Para  acessar  este  painel,  visite  o  link:  


https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/painel-do-igovtic-jud-do-poder-judiciario.


A seguir, os recentes indicadores da governança de TIC do CNJ e do TCU:


[CNJ]  iGovTIC-JUD  2022  e  2021 (Índice  de  Governança  de  Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicação)  do TRT5:  Levantamento  de  Governança,  Gestão  e  Infraestrutura  de  TIC do 
Poder Judiciário8


O resultado  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  5ª  Região  no  iGovTIC-JUD em  2022  e  20219 
apurados através do questionário encaminhado foi de 80,34% e 71% respectivamente, ou seja, ambos com nível 


de maturidade aprimorado10, mantendo-se a mesma classificação obtida em 2018/2019/2020.


8 A previsão de aplicação deste levantamento do CNJ para 2022 será no segundo semestre.


9 Todas as informações, inclusive o Acórdão 2164/2021-Plenário e o relatório e voto que o fundamentaram, estão disponíveis no seguinte 
sítio  eletrônico:  https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/organizacional/levantamento-de-governanca/ com  resultado 
divulgado em:https://www.tcu.gov.br/igg2021/iGG2021%20-%2048%20-%20TRT5.pdf.


10 Os indicadores serão operacionalizados pelas equipes da SETIC na medida em que forem ativados pelo CNJ através de normativo  
com definição correspondente de suas metas nos anos de medição.
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Os viabilizadores de governança de TIC nas perguntas do questionário foram distribuídas em 09 (nove)  
temas, abrangendo dois domínios conforme quadro abaixo:


[TCU]  iGG2021 (Índice  Integrado de 
Governança  e Gestão  Públicas): 
Levantamento de Governança e Gestão 
Públicas11


O recente indicador TCU iGG (Índice Integrado de Governança e Gestão Públicas) foi realizado em 2021 do  


TRT5 foi de 68,6% tendo os seguintes resultados dos índices de TIC: iGovTI (índice de governança e gestão de 


TI) → 76% (aprimorado) e o iGestTI (índice de capacidade em gestão de TI) → 82,7% (aprimorado).


                


11 O CNJ após análise dos resultados do período anterior (2016-2020), revisou a metodologia deste levantamento, aplicando a partir de  
2021 e até 2026, um questionário mais  enxuto com perguntas mais objetivas e claras com simplificação de cálculo,  diante da nova  
ENTIC-JUD (Resolução CNJ nº 370/2021). 
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        Figura 09 – TRT5 IGG 2021: índices iGovTI e iGestTI na faixa ‘Aprimorado’. 
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E, conforme relatório final da Auditoria aplicada na Justiça do Trabalho de 1° e 2 ° graus (n°  


CSJT-A-902-93.2021.5.90.000010),  na área de gestão de Tecnologia da Informação em 2021 [Proad 


7523/2021], cujo objeto foi avaliar a implementação de 132 (doze) processos de trabalho de gestão de 


serviços de tecnologia da informação (ITIL) e as contratações que amparam essa gestão de serviços de  


Tecnologia da Informação nos Tribunais Regionais do Trabalho, em cumprimento ao Plano Anual de 


Auditoria do CSJT, aprovado pelo Ato CSJT.GP.SG nº 132/2020 e alterado pelo Ato CSJT.GP.SG nº 


24/2021, destacam-se: 1. Dos 24 Tribunais Regionais do Trabalho, 05 ficaram no nível otimizado no  


total dos processos avaliados em Gerenciamento de Serviços, dentre eles o TRT5  (iGerServTI = 2,08%), 


obtendo capacidade otimizada nos seguintes 08 (oito) processos de gerenciamento de serviços 12: Nível 


de Serviço, Catálogo de Serviço, Mudança, Configuração e Ativo de Serviço, Liberação e Implantação, 


Incidente,  Requisição  e  Problema;  2.  Em  nível  de  capacidade  inicial,  ficou  o  de  conhecimento,  


formalizado  em  2022,  está  através  do  Ato  TRT5  033/2022,  o  Processo  de  Gerenciamento  de 


Conhecimento de Tecnologia da Informação e Comunicações no TRT5; 3. Em fase de definição para 


aprovação estão os de Capacidade, Disponibilidade e de Eventos de TIC.


12 A pontuação obtida com a aplicação do iGovTIC-JUD 2021 incrementou 40 pontos no Prêmio de Qualidade CNJ 2021, no qual o  
TRT5 obteve 535 pontos no eixo ‘Dados e Tecnologia’ pontuação máxima dos Tribunais Regionais do Trabalho (Portaria CNJ Nº 135 de 
06/05/2021, art. 8º, inc. VIII).
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7. CAPACITAÇÃO


Anualmente,  a SETIC  encaminha  o  Plano  Anual  de  Capacitação  de  TIC  (PAC  de  TIC) para  a 


apreciação e aprovação da administração, com detalhamento das ações necessárias por área, com as respectivas  


prioridades, onde será considerada a disponibilidade orçamentária.


A SETIC enviou o PAC de TIC 2023 para  a  Coordenadoria  de Desenvolvimento  de Pessoas,  após 


consulta no Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGesTIC) para aprovação e que foi 


publicado através do Ato TRT5 GP 564/2022 de 16/12/2022 [PROAD 14090/2022].


A capacitação dos servidores da SETIC é uma ação contínua que obedece tanto a recomendação da  


Resolução do CNJ nº 370/2021 (art. 27º) para 2021-2026, que determina “elaboração, implantação e divulgação 


de plano anual de capacitação para desenvolver as competências necessárias à operacionalização da governança,  


da gestão e atualização tecnológica, utilizando as ferramentas de capacitação disponíveis, inclusive o uso de  


Plataformas de Educação à Distância (EaD) do CNJ, por meio do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 


Servidores  do  Poder  Judiciário  (CEAJud/CNJ)”,  para  desenvolver  as  competências  gerenciais  e  técnicas 


necessárias à operacionalização da governança, da gestão e do uso da Tecnologia da Informação e Comunicação,  


utilizando as melhores práticas de governança, de gestão e de atualização tecnológica. 


O PAC de TI  da SETIC com treinamentos  e  capacitações  para  o ano de 2023 contempla  37 itens  


representando um orçamento no valor de R$ 212.999,92 sem contabilizar despesas com diárias e passagens dos 


servidores  da  SETIC  participantes,  com  treinamentos  na  maioria  em  modalidade  EAD,  possibilitando 


participação de maior número de servidores da SETIC capacitados em suas áreas de atuação.
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No decorrer do ano de 2022, ocorreram diversos ajustes motivados pelas dificuldades de encontrar oferta  


de  cursos  e  treinamentos  junto  aos  fornecedores  bem  como  do  alinhamento  das  datas  do  curso  com  a  


disponibilidade dos participantes e realocação de servidores dentro do quadro de TI.  


Pelos motivos supracitados, em 2022, a SETIC executou 12 ações de treinamentos  das 17 planejadas  


com investimento de R$91.255,34 [PROAD 5607/2022, doc. 50, fls. 16], conforme todas as ações lançadas em 


seus  respectivos  processos  no  Sistema  PROAD.  Das  12  ações  realizadas,  06  ocorreram  na  modalidade 


EAD/Online, todas sem custos com diárias e passagens: 


 06 ações (50%) foram treinamentos;


 02 ações foram relacionadas à especialização de servidores na modalidade presencial;


 02 ações correspondentes a duas plataformas de cursos com 31 licenças rotativas no total;


 01 ação foi cancelada pelo fornecedor;


 Foram ofertadas 12 vagas de treinamento e 31 vagas rotativas em plataformas em cursos na área de TIC 


aos servidores da SETIC, o equivalente a 54% do quadro efetivo desta Secretaria.


8. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO


A informação é o principal ativo do Tribunal, uma vez que é o elemento essencial do processo trabalhista 


em todas as suas instâncias. Com o uso do armazenamento digital crescente para a custódia das informações mais  


relevantes  para  o  Tribunal,  a  garantia  da  integridade,  disponibilidade,  autenticidade  e  confidencialidade  da 


informação e das transações relacionadas a ela são requisitos fundamentais para a própria existência do Tribunal  


enquanto instituição. Para prover essas garantias é necessária a existência de um sistema de gestão de segurança 


da informação, que implica na adoção de práticas e capacitação das diversas áreas do Tribunal, gerando uma 


nova postura diante da tecnologia da informação e da preocupação com a segurança da informação. 


A Resolução No. 396 de 07/06/2021 do CNJ instituiu a Estratégia Nacional de Segurança Cibernética do 


Poder Judiciário (ENSEC-PJ). A partir desta resolução todos os órgãos do Poder Judiciário devem incluir em 


suas estratégias institucionais as diretrizes definidas pela ENSEC-PJ. Esta necessidade reflete na inserção de  


projetos específicos e aspectos de segurança em todos os projetos incluídos no PDTIC.


O  ATO TRT5 0419/2019 alterou o  ato  TRT5 0457/2017,  que  instituiu o  Comitê  de Segurança  da 


Informação.  Já  a  resolução administrativa  nº  025/2020,   instituiu o Escritório de Segurança da Informação, 


vinculado à SETIC, área específica para lidar estrategicamente  com segurança da informação no âmbito  da 


SETIC.
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O Tribunal  também  aprovou  e  publicou  a  Resolução  Administrativa  nº  23/2011  atualizada  pelas 


resoluções administrativas nº 42/2014 e 25/2020 que institui a Política de Segurança da Informação no TRT5, o 


ato TRT5  nº  320/2020,  que  altera  os atos TRT5  nº  365/2012  e  151/2011,  que  institui  a  Política  para  o 


Gerenciamento de Identidade e Controle de Acesso Lógico aos Recursos de Tecnologia da Informação, o  ato 


TRT5 nº 049/2021 que institui a Política de Controle de Acesso à Internet e o ato TRT5 nº 047/2021 que institui 


a Política de Uso do Correio Eletrônico. 


Em 2014, já foram editados os ATOS TRT5 nº 0007 e 0008(alterado pelo Ato TRT5 196/2020), que, 


respectivamente, “sistematiza a elaboração, alteração, publicação, padronização e controle dos documentos da  


gestão  de  Tecnologia  da  Informação  (TI)  elaborados  pela  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e  


Comunicações do TRT da 5ª Região” e “institui as Normas e Procedimentos para Controle de Documentação  


do  Sistema  de  Gestão  de  Segurança”.  Também  foram  publicados  os  Atos  248 –  que  institui  normas  e 


procedimentos para classificação da informação – e 249 que institui normas e procedimentos para Auditoria 


em  Segurança  da  Informação.  Nada  obstante,  cumpre  frisar  que  a  implantação  de  todos  os  controles 


relacionados, bem como o acompanhamento das políticas ainda demandam aprimoramento. E, a segurança da 


informação e a segregação de suas funções são itens de reiteradas recomendações, em acórdãos e também na 


auditoria realizada pelo CSJT neste Tribunal.


Em 2017, foram instituídos os processos de Monitoramento e Tratamento de Incidentes de Segurança da 


Informação  (Ato  TRT5  224/2017,  revogado  pelo  Ato  TRT5  0365/2021  que  regulamenta  o  Processo  de 


monitoramento e tratamento de incidentes de  Segurança da informação do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª 


Região) e de Gestão de Continuidade de Tecnologia da Informação e Comunicações (Ato TRT5 225/2017).  


Neste ano, iniciou-se o primeiro ciclo do Sistema de Gestão de Riscos do TRT5 com a Análise e Riscos do PJe e  


seus sistemas satélites. Em 2019, foi instituído o processo de Gestão de Riscos de Segurança da Informação (Ato  


TRT 0475/2019) e iniciado um novo ciclo de Análise de Riscos. Em 2021, foram instituídos o GRIS - Grupo de 


Resposta a Incidentes de Segurança da Informação (Ato TRT5 0040/2021) e o Comitê de Crises Cibernéticas  


(Ato TRT5 0041/2021). Em 2022, os seguintes normativo nesta área foram instituídos: Ato TRT5 355/2022 


Regulamenta o Processo de monitoramento e resposta de incidentes de segurança da informação do TRT da 5ª 


Região; Ato TRT5 335/2022 Altera o Ato TRT5 nº 0041/2021,que institui o Comitê de Crises Cibernéticas no  


TRT da 5ª Região; Ato TRT5 294/2022 Institui o Protocolo de Investigação para Ilícitos Cibernéticos do Poder  


Judiciário (PIILC-PJ) no TRT da 5ª Região; Ato TRT5 060/2022 Altera o Ato GP nº 0041/2021, que institui o  


Comitê de Crises Ciberneticas no TRT da 5ª Regiao; Ato TRT5 059/2022 Altera o Ato GP nº 0370/2021, que 


designa integrantes do Comitê de Seguranca da Informacao do TRT da 5ª Regiao; Ato TRT5 023/2022 Institui o 


Protocolo de Gerenciamento de Crises Cibernéticas do Poder Judiciário (PGCC-PJ) no TRT da 5ª Região


 PDTIC 2022/2023 versão 2                Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região              Página 37 de 57


A
s
s
i
n
a
d
o
 
E
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
/
D
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
D
É
B
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
L
I
M
A
 
M
A
C
H
A
D
O
 
e
m
 
1
8
/
0
4
/
2
0
2
3
 
1
3
:
5
0
:
4
2
.
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
.


Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos
 Identificador de autenticação: 10123041802414557972


Pág. 37


Anexo 1 - ATO GP N. 178, DE 18 DE ABRIL DE 2023 Ato PDTIC 2022/23
3704/2023 - Terça-feira, 18 de Abril de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 37







                                                                              PDTIC 2022-2023 v.2
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC


Atualmente,  a  equipe  de  segurança  da  informação  é  composta  por  04  (quatro)  servidores,  o  que  é  


insuficiente para atender todas as necessidades. Ações para o aumento na quantidade de recursos humanos que  


compõem o Escritório de Segurança estão em curso.


No ano de 2022, as principais ações do Escritório de Segurança foram:


1. Realizadas cinco Reuniões Ordinárias e uma Extraordinária do Comitê de Segurança da Informação  


sendo discutidos e avaliados os riscos de segurança da informação, inerentes ao PJe e ao TRT5 em geral, 


além de definição de estratégias para adequação do TRT5 às diretrizes da ENSEC-PJ;


2. Foi concluído o segundo ciclo de gestão de  riscos no escopo do PJe, que integra o SGSI;


3. Foram executadas consultorias e análises de risco pontuais em segurança da informação atendendo às  


demandas de diversas áreas do Tribunal;


4. Instalação e coordenação do Grupo Resposta a Incidentes de Segurança do TRT5 (GRIS);


5. Consultoria para revisão e complementação da Política de Segurança da Informação do TRT5;


6. Campanha  de  Conscientização  em Segurança  da  Informação  com divulgação de  notícias  e  boletins  


informativos;


7. Contratação e Implantação da ferramenta de Gestão de Vulnerabilidades (Tenable); 


8. Levantamento de vulnerabilidades identificadas pelos players de segurança da informação no mercado  


para avaliação da necessidade de implementar controles de segurança no âmbito do TRT5.


Salientamos que este regional utiliza diversas soluções que visam aumentar a segurança do ambiente de 


TI, a saber: filtro de conteúdo web, filtro de email, antispam, antivírus, certificado digital credenciado pela ICP-


Brasil,  firewall,  ferramenta de detecção de intrusão,  solução de backup (IBM Spectrum),  entre outras.  Além 


destes controles automatizados, hoje os riscos de segurança da informação do ambiente do Pje estão identificados  


e classificados e o tratamento para mitigação dos mesmos está em andamento. Ações diversas resultantes deste 


processo de gestão de riscos impactarão no programa de conscientização em segurança da informação destinado 


a servidores e magistrados deste Tribunal.


Observa-se que com a recente ENTIC-JUD 2021-2026 e com a ENSEC-PJ, a Segurança da Informação 


torna-se mais abrangente e de forma sistêmica passa a ser contemplada também na gestão tática-operacional dos 


planos de trabalho, projetos e ações de TIC de modo a propiciar planejamento, normatização e sistematização na 


temática  da  Segurança Cibernética  com conscientização,  comunicação orientativa com formação  de cultura. 


Neste sentido, o ESI divulga boletins informativos periódicos sobre Segurança da Informação desde março/2020 
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com diversas  orientações  para os usuários dos serviços de TIC no Regional dentro  das ações estabelecidas no 


Programa de Conscientização de Segurança da Informação. 


Boletim 
n.


Data Assunto


04/2022 28/09/2022 Contas de E-mail do TRT têm Sido Alvo de Mensagens Fraudulentas


03/2022 04/05/2022 Você Já Ingressou na VPN-TRT5?


02/2022 15/02/2022 Você conhece a ENSEC?


01/2022 01/02/2022 Você cuida de sua segurança virtual?


06/2021 17/08/2021 Fique Atento! Você precisa informar um e-mail alternativo


05/2021 28/04/2021 Apresentando o Ato 049/2021 - Política de Controle de Acesso à Internet


04/2021 13/04/2021 O Que é o Processo de Revisão e Atualização das Normas? Qual a Importância para mim? 
Reduzindo o Risco Humano


03/2021 17/03/2021 Proteja a Imagem Institucional!" e "Uso Seguro da Conta Corporativa


02/2021 25/02/2021 Novo Ato TRT5 - Gerenciamento de Identidade e Controle de Acesso Lógico


01/2021 09/02/2021 Por  que  tantos  incidentes  têm  afetado  os  Tribunais?"  e  "Como  está  a  Segurança  da 
Informação no TRT5


27/2020 11/12/2020 Proteja  sua  conta  contra  roubo  de  senha!"  e  "Verificação  em  duas  etapas  no  Google 
institucional


26/2020 25/11/2020 Vamos reforçar a segurança!" e "Proteja seu e-mail e senhas institucionais!


25/2020 12/11/2020 O Risco Pode Estar Mais Perto do Que Você Pensa", "Estamos em Guerra e o seu Apoio é  
Fundamental!" e "Como se Proteger


24/2020 28/10/2020 Você faz parte da Segurança do TRT5" e "Como eu Registro um Evento de Segurança da 
Informação?


23/2020 07/10/2020 Mantenha  suas  senhas  seguras!",  "Autenticação  de  Dois  Fatores"  e  "Gerenciadores  ou 
Cofres de Senhas


22/2020 30/09/2020 Cuidados Com Extensões de Navegadores


21/2020 22/09/2020 Faça Reuniões à Distância de Forma Segura


20/2020 02/09/2020 Use o Google Drive de forma segura e eficiente


19/2020 27/08/2020 Arquivo em Nuvem: O que é e como Acessar de Forma Segura


18/2020 20/08/2020 Riscos da Internet  em tempos de Coronavírus" e "Fique esperto e previna-se no uso de 
Internet e Redes Sociais


17/2020 05/08/2020 O que ameaça nossas informações? Ransomware, Phishing Scam, Spyware e Trojan (cavalo 
de troia)
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16/2020 29/07/2020 O cuidado com a segurança inclui a sua mesa e a tela do seu computador!


15/2020 22/07/2020 Correio Eletrônico: como usar de forma segura?


14/2020 15/07/2020 Gerencie os riscos!" e "Riscos de Segurança da Informação do TRT5


13/2020 08/07/2020 NÃO SEJA UM DELES! 52% dos trabalhadores deixam as medidas de segurança de lado 
no home office" e "Por que me preocupar com a Segurança da Informação?


12/2020 01/07/2020 Certificado  Digital:  Seu  Documento  de  Identidade  Virtual"  e  "Mídias  Removíveis  x 
Armazenamento em Nuvem


11/2020 24/06/2020 Como limpar seu computador ou smartphone?" e "Utilize suas credenciais  institucionais 
apenas para atividades relacionadas ao seu trabalho


10/2020 17/06/2020 Use apenas canais de comunicação oficiais para obter suporte técnico" e "Nunca forneça 
senhas e códigos de acesso por telefone, e-mail ou aplicativos de mensagens instantâneas


09/2020 04/06/2020 Troque suas senhas periodicamente" e "E se eu Esqueci a minha Senha Atual?


08/2020 20/05/2020 Acesso Remoto: implantação gradual dos requisitos de segurança", "Utilize Senhas Fortes" e 
"Como memorizar Senhas Fortes?


07/2020 13/05/2020 Configurações para o Acesso Remoto" e "Uso de Aplicativos de Mensagens Instantâneas


06/2020 06/05/2020 Verifique  se  o  seu  computador  possui  um Firewall  ativo  para  usar  o  Acesso  Remoto", 
"Verifique  se  o  seu  computador  tem o  último service  pack  atualizado"  e  "Resumo das 
configurações para deixar seu computador seguro


05/2020 29/04/2020 Utilize o Acesso Remoto para acessar Sistemas internos de forma segura" e "Mantenha o 
seu computador seguro para poder utilizar o Acesso Remoto ao TRT5


04/2020 22/04/2020 Utilize o Google Meet para reuniões virtuais por vídeo ou áudio conferência" e "Utilize 
apenas ferramentas e software indicado pela SETIC


03/2020 07/04/2020 Acesse diretamente na Internet os sistemas do TRT5 que estão disponíveis publicamente" e 
"Acesse sistemas legados e drives de rede através do Gabinete Virtual


02/2020 31/03/2020 Fique  atento  à  vulnerabilidades  que  podem expor  suas  informações  e  seu  computador", 
"Configure seu Windows Explorer para impedir exploração de nova vulnerabilidade" e "Não 
utilize Sistemas Operacionais Antigos como o Windows XP


01/2020 24/03/2020 Mantenha  seu  sistema  com  as  atualizações  de  segurança  em  dia",  "Utilize  sistemas 
licenciados" e "Utilize Antivirus Atualizado


9. RESULTADOS DO PDTIC ANTERIOR


O quadro a seguir é o resumo da situação dos 150 projetos do biênio 2020-2021, onde 104 (~70%)dos 


projetos planejados foram encerrados e 19 (~13) continuaram em andamento. Além disso, 06 (seis) projetos 


ficaram previstos e 21 (vinte e um) foram suspensos.
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10.  INDICADORES E METAS


O resultado do PDTIC 2022-2023 será medido com base no indicador abaixo:


ID Indicador Fórmula de Cálculo / Parâmetros Meta
 


Periodicidade


IND1
Taxa de desempenho da 


execução do PDTIC 
[TDPDTIC]


(Razão  entre  o  número  de  projetos  e  ações 
encerrados/concluídos  no  biênio  pelo  total  de 
projetos e ações do portfólio) *100


80% Anual


IND2


Índice de Execução do 
Plano de Trabalho da 


Estratégia Nacional de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação 
[IEPTENTIC]


Resultado  média)=∑%


(P1+P2+P3+P4+P5+P6+P7+P8+P9+P10+P11


+P12+P13+P14+P15+P16+P17+P18)/18, 


observando os indicadores parâmetros que 


estejam ativos  no  ciclo  anual  da  vigência 


2021-2026 em cada PDTIC vigente.


Linha 
de 


base
Anual


       Para o IND2, temos como parâmetros da cesta de indicadores definidos no guia da ENTIC-JUD13:


(P1) 1.1 Índice de Adesão à Pesquisas de Satisfação Padronizada;
(P2) 1.2 Índice de Satisfação dos Usuários;
(P3) 1.3 Índice de Demandas Atendidas;
(P4) 2.1 Índice de Serviços Digitais;
(P5) 2.2 Índice de Serviços Disponibilizados em Nuvem;
(P6) 2.3 Índice de Execução do Plano de Transformação Digital;
(P7) 3.1 Índice de Execução do Plano de Capacitação de TIC - PCTIC;
(P8) 4.1 Índice de Iniciativas realizadas em colaboração com outros órgãos do Judiciário;
(P9) 4.2 Índice de iniciativas publicadas no repositório Nacional;
(P10) 5.1 Índice de Execução do PDTIC;
(P11) 5.2 Avaliação do iGovTIC-JUD;
(P12) 6.1 Índice de Adesão à resolução e contratações de TIC;
(P13) 6.2 Índice de Contratações de TIC Realizadas;
(P14) 7.1 Índice de Adesão à LGPD;
(P15) 7.2 Índice de Serviços Críticos com Gestão de Risco;
(P16) 8.1 Índice de Atendimento dos serviços TIC definidos pelo órgão;


13 Todos os processos de gerenciamento de serviços de TIC do TRT5 implantados podem ser consultados através do proad 
pai 12075/2018.
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(P17)  8.2 Índice de Projetos  de Software Aderentes  à  Metodologia  de Desenvolvimento  de 
Soluções;
(P18)  8.3  Índice  de  Aderência  das  Soluções  Implantadas  ao  Modelo  Nacional  de 
Interoperabilidade.


11. LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES E EXPECTATIVAS DO NEGÓCIO


Com base na análise do Planejamento Estratégico Institucional do TRT5, solicitações recebidas, análises  


internas e externas realizadas, além das discussões dentro do Comitê Gestor de Informática, foram levantadas a 


seguir as principais necessidades e expectativas para a área de TIC:


● Acessibilidade;
● Celeridade;
● Disponibilidade de serviços e performance;
● Efetividade;
● Plataforma de Decisão (BI);
● Processo Administrativo Eletrônico (PROAD);
● Processo Judiciário Eletrônico (PJe);
● Sistema Nacional de Gestão de Pessoas (SIGEP)
● Sistema Eletrônico de Informações (SEI);
● Sistema de Controle de Ponto;
● Portal de qualidade de vida;
● Gestão e monitoramento das impressões;
● Maior eficiência operacional;
● Maior qualidade dos serviços;
● Maior oferta de serviços;
● Melhorias em Segurança da informação;
● Automatização de rotinas;
● Gestão de projetos e processos de trabalho de TIC;
● Governança de TIC;
● Transparência;
● Melhor atendimento ao usuário;
● Otimização dos canais de comunicação com os usuários de TIC.


12. PORTFÓLIO DE PROJETOS E DE AÇÕES DE TIC PARA O BIÊNIO 2022/2023


O plano de metas e de ações representa o desdobramento das iniciativas estratégicas da seguinte forma:


          Ano Vinculação Estratégica


2022 / 2023
PEI TRT5 2021-2026 [RA TRT5 nº 014/2021]


ENTIC 2021-2026 [Res. CNJ nº 370/2021]
ENSEC-PJ [Res. CNJ nº 396/2021]


Os quadros das seções a seguir, listam os projetos e as ações planejadas para 2022-2023.
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12.1Secretaria de Tecnologia e da Informação e Comunicações [SETIC]


           Ano Vinculação Estratégica Descrição


2022 
/ 


2023


PEI TRT5 2021-2026 [RA TRT5 nº 014/2021]
Aprimorar  a  Governança  de Tecnologia  da Informação e 
Comunicação (TIC) e a Proteção de Dados.


ENTIC 2021-2026 [Res. CNJ nº 370/2021]


Constituir  o  principal  instrumento  de  promoção  da 
governança  ágil  e  da  transformação  digital  do  Poder 
Judiciário  por  meio  de  serviços  e  soluções  digitais 
inovadoras  que  impulsionem  a  evolução  tecnológica  do 
Poder Judiciário; 
Reconhecer e  Desenvolver  as  Competências  dos 
Colaboradores [OEN3]; 
Buscar  a  Inovação  de  Forma  Colaborativa  [OEN4]; 
Aperfeiçoar a Governança e a Gestão [OEN5]; 
Aprimorar as Aquisições e Contratações [OEN6]


GOV202210 Processo de Gerência de Configuração


GOV202211 PDTIC 2022-2023 Acompanhamento da execução


GOV202212 Justiça 4.0


GOV202213 COWORK: estudos e suporte tecnológico


GOV202214 Formalização dos processos de capacidade, disponibilidade e eventos


GOV202215 Projeto Pauta Digital


GOV202216 Expansão CEJUSC interior


GOV202217 Apoio implantação do Totem Interativo do TST


GOV202307 Política  de  Gerenciamento  de  Serviços  de  TIC –  Execução  e  monitoramento  ciclo  2023 
[Proad principal 12075/2018]
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GOV202308 PGESTIC Política de Gestão de Pessoas de TIC – Execução e monitoramento ciclo 2023 
[Proad 7558/2019]


GOV202309 Apoio Técnico para o Laboratório de Inovação e ações de Inteligência Artificial 


GOV202310 Implantação do ATOM


12.2Escritório de Segurança da Informação [ESI]


           Ano Vinculação Estratégica Descrição


2022 
/ 


2023


PEI TRT5 2021-2026 [RA TRT5 nº 
014/2021]


Aprimorar  a  Governança  de  Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicação (TIC) e a Proteção de Dados.


ENTIC 2021-2026 [Res. CNJ nº 
370/2021]


Aprimorar  a  Segurança  da  Informação  e  a  Gestão  de  Dados 
[OEN7]


ENSEC-PJ [Res. CNJ nº 396/2021]


Tornar o Judiciário mais seguro e inclusivo no ambiente digital. 
[OSEC1]
Aumentar a resiliência às ameaças cibernéticas. [OSEC2]
Estabelecer governança de segurança cibernética e fortalecer a 
gestão  e  coordenação  integrada  de  ações  de  segurança 
cibernética nos órgãos do Poder Judiciário. [OSEC3]
Permitir a manutenção e a continuidade dos serviços, ou o seu 
restabelecimento em menor tempo possível. [OSEC4]


SEG202210 Operacionalização do Processo de Gestão das vulnerabilidades 


SEG202211 Plano de Gestão de Riscos - ciclo 22/23


SEG202212 Plano de Gestão de Continuidade- ciclo 22/23


SEG202213 Plano de Gestão de Incidentes - ciclo 22/23


SEG202214 Plano de Gestão de Vulnerabilidades - ciclo 22/23


SEG202215 Planejamento e Implementação de ações de Segurança Cibernética para adequação à LGPD


SEG202301 Estabelecimento do Processo de Gestão de Segurança dos Serviços em Nuvem


SEG202302 Estabelecimento do Processo de Gestão de Ameaças


12.3Coordenadoria de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas [CDMS]


           Ano Vinculação Estratégica Descrição
2022 PEI TRT5 2021-2026 [RA TRT5 nº Aprimorar  a  Governança  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação 
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/ 
2023


014/2021] (TIC) e a Proteção de Dados.


ENTIC 2021-2026 [Res. CNJ nº 370/2021]
Aumentar  a  Satisfação  dos  Usuários  do  Sistema  Judiciário  [OEN1]; 
Promover a Transformação Digital [OEN2];  
Buscar a Inovação de Forma Colaborativa [OEN4]


Projetos da CDMS


CDMS202201 Elaboração Metodologia de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas


CDMS202202 Atualização das Aplicações que utilizam IONIC 


CDMS202203 Atualização das Aplicações que utilizam Angular


CDMS202204 Atualização das Aplicações que utilizam JBOSS


CDMS202205 Integração eGestão JUD com o SIGEP


CDMS202206 Envio de notificações aos aplicativos (JTe e Corporativo)


JUD202201 Portais – manutenções evolutivas e correções


JUD202202 SAMP – Adequações às novas legislações


JUD202203 SISDOV (Sistema de Oitiva) – Nacionalização


JUD202204 DATA-JUD – Extração de Dados para envio ao CNJ


JUD202205 PJE – SIPAG/SIP (Sistema Integrado de Pagamento)


JUD202206 JTE – manutenções evolutivas e correções


JUD202208 Atualização da versão do Drupal (Portais do TRT5)


JUD202209 Sistema de ponto TRT5


JUD202210 JTE - Sustentação oral


JUD202211 SISDOV  (Sistema de Oitiva) – manutenções evolutivas e correções


JUD202212 Sistema Garimpo


JUD202213 PJe - Remessa (versão 2.8)


JUD202214 Migração das aplicações que utilizam ServiceMix para Spring Boot


JUD202215 Portal da EJUD (Escola Judicial) 


JUD202216 Novo cliente webservice Receita - TST


JUD202217 Migração das páginas ASP (legado) para o Drupal


JUD202218 Extrator GPrec (Sistema de Gestão de Precatório)


JUD202219 Novo sistema para corregedoria - promoção de juiz, convocação de juiz auxiliar e ata de correição


JUD202220 Portaria Eletrônica


JUD202221 Auto Declaração de Imunidade


JUD202222 SGPAtende


JUD202223 Projeto CLE


JUD202224 Promoção de Juiz (Nova Norma)


JUD202225 Integração Ata Correição com dados do SIGEP


JUD202226 Avaliações e Ações relativas aos SO Obsoletos - Sistemas Adm - SEG


JUD202227 Análise do sistema de consignação do TRT13


JUD202228 Solução CEE Leilão


JUD202229 Robô RR


JUD202230 Robôs PJe - Solução Nacional em Python
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JUD202231 Sustentação e Administração PJe


ADM202201 Integração Sistema de AutoGestão (TRT5 Saúde) X SIGEP (Sistema Integrado de Gestão de 
Pessoas)


ADM202202 Integração Sistema SCMP (Sistema de Controle de Material e Patrimônio) com o SIGEP (Sistema 
Integrado de Gestão de Pessoas)


ADM202204 PROAD – sustentação


ADM202205 Folha de Pagamento – legislação e correções


ADM202206 Autogestão – manutenções evolutivas e correções


ADM202207 RH – legislação e correções


ADM202208 CDP/EJD (Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas/Escola Judicial) – manutenções  
evolutivas e correções


ADM202209 SCMP (Sistema de Controle de Material e Patrimônio) – sustentação


ADM202210 Automatização do AD  (Active Directory - LDAP)


ADM202211 Aplicativo Corporativo (Integração SIGEP)


ADM202213 Implantação GECJ


ADM202214 Implantação Gestão de Passivos


ADM202215 Implantação Sigep Online


ADM202216 Implantação Auto Atendimento


ADM202218 Implantação Conector eSocial


ADM202219 Implantação PROGECOM


ADM202220 Implantação GEST (Gestão Estagiário)


ADM202221 Sistema de Avaliação de Desempenho (integração SIGEP)


ADM202222 Atualização Arquitetural Sistema de Auto Gestão (TRT5 Saúde)


ADM202223 Novo cálculo de Benefício Especial


ADM202224 Relatórios Metas Físicas


ADM202225 Construção e Manutenção de Relatórios do SAO


ADM202226 Implantação do Módulo de Diárias do SIGEO


ADM202227 SISAGS - Sistema de Autogestão em Saúde (Contabilidade)


ADM202228 Migração de Documentos Sistema de Saúde para o SIGS


ADM202229 Migração relatórios convocação de Juiz do SAMP para o SAO


ADM202230 Adaptação Propostas por O&M para a SAM


ADM202231 SILC (Sistema de Licitação e Contratos do TRT4)


ADM202232 Avaliações e Ações relativas aos SO Obsoletos - Sist Administrativos- SEG


ADM202233 Sistema de Reserva de Consignação (SISREC)


ADM202234 Sistema de controle predial do interior - PROAD 21787/2021


ADM202235 FolhaWeb - sustentação


ADM202236 JT SIGEP


ADM202237 Migração do prontuário médico para o SIGS


ADM202238 Sistema de Controle de Frota
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12.4Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica [CIT]


           Ano Vinculação Estratégica Descrição


2022 
/ 


2023


PEI TRT5 2021-2026 [RA TRT5 nº 014/2021]
Aprimorar  a  Governança  de  Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicação (TIC) e a Proteção de Dados.


ENTIC 2021-2026 [Res. CNJ nº 370/2021]
Promover  a  Transformação  Digital  [OEN2];  Buscar  a  Inovação  de 
Forma Colaborativa [OEN4]; Promover Serviços de Infraestrutura e 
Soluções Corporativas [OEN8].


Projetos da CIT


CIT202201 Solução de backup dos archives de BD na nuvem


CIT202202 Criptografia nos backups de BD


CIT202203 Implementação do processo de testes de recuperação de backup


CIT202204 Reorganização das instâncias Postgres


CIT202205 Atualização instâncias Assyst e PROAD para o 19c


CIT202206 Contratação do suporte terceirizado para bancos Oracle


CIT202207 Aprimoramento de Segurança na Solução de Internet


CIT202208 Atualização do firewall


CIT202209 Aprimoramento de Segurança na Solução do Firewall


CIT202210 Migração dos servidores DNS para imagem Oracle Linux segura


CIT202211 Solução de Internet


CIT202212 Suporte\ garantia da Solução de Rede sem Fio


CIT202213 Contratação de WAF e CDN na Nuvem


CIT202214 Otimização da arquitetura de monitoramento de Infra


CIT202215 Atualização dos servidores de Active Directory, WSUS e Arquivos Capital


CIT202216 Cluster de Servidor de Arquivos


CIT202217 Hardening do Active Directory baseado no DISA-SITG 


CIT202218 Contratação de solução de colaboração


CIT202219 Centralização do servidor de arquivos de Simões Filho


CIT202220 Aquisição de licenças Microsoft


CIT202221 Migração do antivírus


CIT202222 Mapeamentos de rede via GPO


CIT202223 Nova imagem Linux: Oracle Linux 8: DISA STIG compliant


CIT202224 Atualização do Zabbix


CIT202225 Aquisição de licenças Vmware e vCenter


CIT202226 Atualização vsphere e vcenter para a versão 7


CIT202227 Análise de capacidade dos storages e da tape library


CIT202228 Contratação de suporte técnico storages IBM


CIT202229 Esteira de provisionamento cluster kubernetes


CIT202230 Formalização e publicação de rotina de gerenciamento de patches de SO


CIT202231 Formalização e publicação de rotina de gerenciamento de imagens de SO Linux seguras


CIT202232 Formalização e publicação de rotina de gerenciamento de credenciais de BD
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CIT202233 Centralização dos logs do Active Directory


CIT202234 Centralização dos logs do Gabinete Virtual


CIT202235 Centralização dos logs dos bancos Postgres


CIT202236 Implantação de ferramenta de cofre de senhas


CIT202237 Hardenização dos Clusters Kubernetes


CIT202238 Implementação de Network Policies nos Clusters Kubernetes


CIT202239 SAST: Análise Estática de Segurança em Código de Infraestrutura (Dockerfile e Deploy)


CIT202240 SAST: Testes em Código de Infraestrutura (Dockerfile e Deploy)


CIT202241 Monitoramento de uptime dos endpoints de produção


CIT202242 Container Registry: Migração de Tecnologia - do Nexus para o Harbor


CIT202243 Processo de Backup/Restore de Registry, GITLAB, ArgoCD, Logging


CIT202244 K8S:Organizar armazenamento dos Clusters Kubernetes


CIT202245 ServiceMesh: POC e Análise de Viabilidade


CIT202246 Quadro Geral de Metas JT


CIT202247 Estruturação do Power BI como Ferramenta OLAP Ativa


CIT202248 BI Proad


CIT202249 Desempenho dos Médicos(Estatística Tipos de Consultas)


CIT202250 Fluxo das Licenças Médicas (Tempo nas etapas)


CIT202251 Índice Agendamento de Audiências


CIT202252 Recurso de Revista


CIT202253 iGEST Comparativo Nacional


CIT202254 Desempenho em tarefas do Pje


CIT202255 Painel de Controle vacinal


CIT202256 Implementar servidor exclusivo de ETL


CIT202265 Migração do SIABI para nuvem


CIT202267 Migração do OBIEE para Oracle Analytics Server


CIT202269 Autenticação dos ativos de Infraestrutura PAM\IAM


CIT202270 Manutenção Rede Corporativa


CIT202271 Administração das contas do Gsuite - GAM (Google Apps Manager)


CIT202272 Ajustar compartilhamento servidor de arquivos Capital e Interior


CIT202273 Remoção do usuário administrador do windows


CIT202274 Aprimoramento de Segurança no EDR Kaspersky


CIT202275 Melhorias WSUS


CIT202276 Implantar o gerenciamento de contas locais com o AD - LAPS


CIT202277 Solução de Compartilhamento de Arquivos em Nuvem


CIT202278 Centralização dos logs dos ativos e dos ESXis


CIT202279 Solução de software de Backup


CIT202280 Aquisição de Cofre de fitas


CIT202281 Expansão do storage Huawei 530
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CIT202282 Cluster Kubernetes v1.8 em Instância Única em Produção


CIT202283 Ferramenta para centralização dos logs


CIT202284 Saneamento versão S.O. servidores


CIT202301 Migrar o serviço de arquivos do interior para a Capital 


CIT202302 Ativos de Infraestrutura (switches e rede sem fio) para o 2 de Julho 


CIT202303 Moving ou nova sala cofre no 2 de Julho


CIT202304 SUPORTE SWITCHES SAN


CIT202305 Injeção de Credenciais em Pods Kubernetes via Vaul


CIT202306 Suporte ou solução de novos firewalls


CIT202307 Serviço de nuvem


CIT202308 Aprimoramento da Solução de Backup


CIT202309 Atualização e melhorias no kanban


CIT202310 Oferta automatizada de serviços de infraestrutura (Prato Feito)


CIT202311 MANUTENÇÃO DE SALA COFRE


CIT202312 SUPORTE/GARANTIA COMUTADOR REMESSA


CIT202313 SUPORTE/GARANTIA SWITCHES LAN


CIT202314 Atualização de Servidores 2023


CIT202315 Aprimoramento da Solução de DNS, CDN e WAF


CIT202316 REDE WAN (REDEJT)


CIT202317 Adequação dos Ativos a ENSEC


CIT202318 Aprimoramento da Solução de Logs


CIT202319 Autenticação dos ativos de Servidores no PAM\ IAM


CIT202320
Formalizar e publicar rotina de atualização de firmware de Hardware (VTL, Storage, TL, Switch 
SAN, Frames e Lâminas)


CIT202321 Suporte/garantia da tape library


CIT202322 Atualização de Cluster Kubernetes


CIT202323 Cluster Kubernetes “Multi-Region”


CIT202324 Implantação de Admissions Controllers  no Kubernetes


CIT202325 Suporte/garantia da VTL


CIT202326 Troca do NFS para PVC/PV no Clusters Kubernetes


CIT202327 Atualização do CERTIFICADO DIGITAL PJ A1


CIT202328 Expansão VTL e TAPE LIBRARY


CIT202329 Suporte/garantia do STORAGE HUAWEI


CIT202330 Aprimoramento da Solução de Monitoramento


12.5Coordenadoria de Suporte ao Usuário [CSPU]


           Ano Vinculação Estratégica Descrição
2022 


/ 
2023


PEI TRT5 2021-2026 [RA TRT5 nº 
014/2021]


Aprimorar a Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 
e a Proteção de Dados.


ENTIC 2021-2026 [Res. CNJ nº 
370/2021]


Promover  a Transformação  Digital  [OEN2];  Buscar  a  Inovação  de Forma 
Colaborativa  [OEN4];  Promover  Serviços  de  Infraestrutura  e  Soluções 
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Corporativas  [OEN8];  Aumentar  a  Satisfação  dos  Usuários  do  Sistema 
Judiciário [OEN1].


Projetos da CSPU


CIT202257 Contratação do suporte da ferramenta de gerenciamento de serviços


CIT202258 Renovação do parque de notebooks 


CIT202259
Customização da ferramenta de gerenciamento de serviços para as áreas de 
negócio


CIT202260 Renovação do parque de desktops


CIT202261 Renovação do parque de scanners


CIT202262 Aquisição de ramais IP para a central telefônica


CIT202263 Contratação do suporte papercut


CIT202264 Renovação do parque impressoras


CIT202266 Otimização da solução de acesso remoto


CIT202268 Contratação do serviço de telefonia fixa capital e interior


CSPU202301 Apoio técnico presencial nos fóruns do interior - diagnóstico e sessões híbridas


13. PLANO DE INVESTIMENTOS E CUSTEIO


O objetivo deste plano é apresentar, de forma preliminar, a estimativa de recursos financeiros e prazos  


necessários para implementação das ações planejadas. Todos os custos apresentados nas ações de 2022/2023 


(pág. 43-44) e 2021 (pág. 45-46) são apenas estimativas, para orientar o planejamento orçamentário.


           Ano Vinculação Estratégica Descrição


2020
PEI TRT5 2015-2020 [RA TRT5 nº 


080/2014]
Maximizar os resultados da governança de TIC


PETIC 2015-2020 [RA TRT5 nº 006/2016] Adotar as melhores práticas em governança de TIC; Buscar excelência na 
gestão orçamentária, assegurando a execução da estratégia de TIC.ENTIC 2015-2020 [Res. CNJ nº 211/2015]


2021


PEI TRT5 2021-2026 [RA TRT5 nº 
014/2021]


Aprimorar  a Governança de Tecnologia  da Informação  e Comunicação 
(TIC) e a Proteção de Dados.


ENTIC 2021-2026 [Res. CNJ nº 370/2021]


Constituir o principal instrumento de promoção da governança ágil e da 
transformação digital do Poder Judiciário por meio de serviços e soluções 
digitais  inovadoras  que  impulsionam a  evolução  tecnológica  do  Poder 
Judiciário; Aperfeiçoar a Governança e a Gestão [OEN5]; Aprimorar as 
Aquisições e Contratações {OEN6]
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14. PLANO DE CONTRATAÇÃO DE TIC 2023 (aprovado em 15/12/2022)
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15. PLANO ORÇAMENTÁRIO PRÉVIO DE TIC (POP) 2023 (proposto em 2022)
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PLANO ORÇAMENTÁRIO PRÉVIO DE TIC (POP) 2023 (proposto em 2022 – continuação)
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CONSIDERAÇÕES FINAIS


Este  documento  tem a  finalidade  de  apresentar  a  proposta  do  Plano  Diretor  de  Tecnologia  de 


Informação (PDTIC TRT5) para o ciclo 2022-2023.


Planejar  um biênio  para  uma  área  de  TI  que  suporta  praticamente  100% das  atividades  de  um 


Tribunal não é tarefa fácil, principalmente quando estas atividades passaram a ser exercidas de forma híbrida, 


co-existindo momentos presenciais e outros remotos. Para contextualizar, em 2022, a Central de Serviços da  


SETIC atendeu 53.319 chamados  sendo 27.137 requisições  dos usuários  dos  serviços  de TIC [5.065 de 


advogados (19%)] e 26.182 registros de incidentes, sendo 16.990 com primeira resposta em até 5 minutos 


(65%)  com   com  destaque  de  demandas  sobre:  Erro/Falha/Lentidão  de  PJE  10.938,  Configuração  de 


Ramal/Telefone/Fax 2.395, Requisição de PJe 1.963, Dúvida de PJe 1.545, Resetar Senha de Usuário de  


Rede 1.525, Erro/Falha/Lentidão de Samp 1.278, Erro/Falha/Lentidão de Micro 1.155, Erro/Falha/Lentidão 


de SISCONDJ 973, Configuração de VPN 956 e Apoio Presencial a Sessão 872,


Atender as diretrizes nacionais da ENTIC, as necessidades prementes da ENSEC e as prioridades da 


Administração,  sem esquecer  as  lacunas  pré  existentes,  é  o  grande  desafio.  Este  Plano  Diretor  de  TIC 


materializa o resultado das análises para equacionar de forma assertiva todas estas demandas.


A TI enfrentou o desafio dos anos de 2020 e 2021 de viver uma transformação digital acelerada por 


uma pandemia mundial. Já se sabia que muito do foi feito seria preciso, porém não de forma tão célere e sem 


o  adequado planejamento.  E,  a  transformação  foi  feita  sem acréscimo  de  servidores  na  área  de  TI,  ao  


contrário, ainda contando com um desfalque. E assim a TI entra neste novo biênio, com necessidade de novos  


servidores, aumento de demandas, principalmente relacionadas à segurança da informação, mas com olhar  


atento para a necessidade de otimização dos processos de trabalho, readequações e priorizações. 


Nesse  contexto,  evidencia-se  cada  vez  mais  a  importância  da  valorização  do  servidor  e  da  


governança, e torna-se mais importante a disseminação do uso de tecnologias que apóiem da melhor forma a 


tomada de decisões e as priorizações.
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PDTIC 2022-2023
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC


ANEXOS


Anexo I – CNJ iGovTIC-JUD (Levantamento de Governança, Gestão e Infraestrutura de TIC 
do Poder Judiciário) 2018, 2019 e 2020 do TRT5


               Resultado TRT5 no iGovTIC-JUD 2019     
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[CNJ]  iGovTIC-JUD  2020  (Índice  de  Governança  de  Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicação) do TRT5: Levantamento de Governança, Gestão e Infraestrutura de TIC do 
Poder Judiciário
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Anexo II – TCU IGG (Índice de Governança Pública) 2017 e 2018 do TRT5


           2018


         2017
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho


Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região


ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
VARA DO TRABALHO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ – BA – 0251


  


PROAD Nº 22135/2022


No  período  de  02/03/2023 até  31/03/2023, a  Exma. Vice-Corregedora  Regional, 


Desembargadora do Trabalho LÉA REIS NUNES, em cumprimento ao o art. 53, II, 


do Regimento Interno, presidiu a CORREIÇÃO ORDINÁRIA   da   Vara do Trabalho de   


Conceição do Coité, conforme Edital VCO nº 005/2022, divulgado no Diário Eletrônico 


DEJT  edição  de  nº 3614/2022, no  Caderno  do  TRT  5ª  Região  Administrativo  em 


07/12/2022.


A Equipe  de  Correição  foi  composta  dos  seguintes  servidores:  Janaina  Fraga 


Cerqueira Pereira, Assessora Chefe / Analista Judiciária; Uli Mara Bacelar B. de A. 


Lagoeiro, Assessora / Técnica Judiciária; Marta Cruz de Oliveira, Chefe de Divisão do 


Gabinete/ Técnica Judiciária; Robenilton dos Santos Luz, Chefe de Núcleo / Técnico 


Judiciário;  Clarissa Santos Viana,  Chefe de Divisão / Técnica Judiciária;  Flavia de 


Araujo  Pinho  Mendonça  Maia,  Chefe  de  Seção  /  Analista  Judiciária,  Marjorie 


Marcelle  da  Cruz  Santos  Chaves,  Assistente  Administrativa /Técnica  Judiciária; 


Naiara  de  Melo  Vieira  Gonçalves,  Assistente  de  Gabinete /  Analista  Judiciária; 


Vinícius  Coêlho  Pedreira,  Assistente  Administrativo  /  Técnico  Judiciário;  Marcelo 


Cordeiro  da  Silva,  Assistente  de  Gabinete/  Técnico  Judiciário;  Carla  Amorim 


Cerqueira, Assistente de Gabinete/ Analista Judiciária; Mirena Brito de Castro Alves, 


Assistente de Gabinete / Técnica Judiciária;  e Vanessa Bello Negrão, Assistente de 


Gabinete / Analista Judiciária, que atuaram no levantamento e na análise de dados de 


forma remota. 


A  Exma.  Vice-Corregedora  compareceu presencialmente  na  Vara  do  Trabalho  de 
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Conceição do Coité no dia 30 de março de 2023. Acompanharam a Vice-Corregedora os 


servidores Naiara de Melo Vieira Gonçalves, Assistente de Gabinete, Marcelo Cordeiro da 


Silva, Assistente de Gabinete, e Ulisses Lopes Freire, Agente da Polícia Judicial.


Jurisdição Atendida: ARACI, BARROCAS, BIRITINGA, CANDEAL, CAPELA ALTO ALEGRE, 


CONCEIÇÃO  DO  COITÉ,  GAVIÃO,  ICHU,  NOVA  FÁTIMA,  PINTADAS,  PÉ  DE  SERRA, 


QUEIMADAS,  RETIROLÂNDIA,  RIACHÃO  DO  JACUÍPE,  SANTALUZ,  SERRINHA,  SÃO 


DOMINGOS, TEOFILÂNDIA, VALENTE


Lei de Criação: Lei nº 6.563, de 19.09.78


Data Instalação do PJe: 30/09/2015


Acervo Físico/Acervo Total: nenhum processo


Acervo PJe/Acervo Total: 7.089 processos – 100%


Após  constatações  feitas  com  base  na  consulta  dos  dados  cadastrais  do  Sistema 


Integrado de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho – SIGEP, dos dados estatísticos 


do Sistema e-Gestão, da Ferramenta B.I –  Business Inteligence, do  IGEST, dos dados 


fornecidos pela  Coordenadoria  de Estatística  e  Pesquisa e pela  Secretaria  de Gestão 


Estratégica, bem como nos esclarecimentos prestados pela Vara do Trabalho, a Exma. 


Vice-Corregedora Regional registrou as observações e recomendações constantes desta 


Ata. 


Em face da implementação do Sistema Integrado de Gestão de Pessoas da Justiça do 


Trabalho – SIGEP neste Tribunal, que substituiu o Sistema de Recursos Humanos desde 


11/03/2022, e considerando que este último é utilizado pelo SAMP na geração das Atas 


correicionais,  vale  ressaltar  que  poderão  ser  identificadas,  eventualmente, 


inconsistências quanto a alguns dados cadastrais constantes nesta Ata, a exemplo das 


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
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informações de lotação, suas alterações, e afastamentos de servidores ou Magistrados. 


Os  dados  estatísticos  ora  apresentados  foram  coletados  nos  sistemas  acima 


mencionados em 06/03/2023, referindo-se ao período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de 


janeiro de 2023. As demais informações foram obtidas a partir da resposta do Diretor de 


Secretaria  ao  Relatório correicional  encaminhado  à  equipe  da  Vice-Corregedoria em 


02/03/2023 e das constatações decorrentes da inspeção processual.


I – ESTRUTURA FUNCIONAL DA UNIDADE


1. JUÍZES


O Exmo. Juiz Geovane de Assis Batista exerce a titularidade da Vara desde 25/08/2022 


e, de acordo com as informações cadastrais constantes do Sistema Integrado de Gestão 


de Pessoas da Justiça do Trabalho – SIGEP, reside na cidade de Conceição do Coité. 


Registre-se que anteriormente, no período de 22/11/2019 a 24/08/2022, a titularidade 


da Unidade foi exercida pelo Exmo. Juiz Guilherme Guimarães Ludwig.


A  Vara não  conta  com Juiz  Substituto  Designado.  Segundo  informações  obtidas  no 


SIGEP, o Magistrado Carlos José Souza Costa atuou como Juiz Substituto Designado da 


Unidade no período de 01/07/2019 a 15/11/2022.


Durante  o  período  correicionado,  foram  convocados  para  atuar  na  Unidade  os 


Magistrados abaixo relacionados: 


JUIZ
INÍCIO DA 


CONVOCAÇÃO


FIM DA 


CONVOCAÇÃO


Ana Cecília Magalhães Amoedo 11/08/2022 30/08/2022


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 


A
s
s
i
n
a
d
o
 
E
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
/
D
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
É
A
 
R
E
I
S
 
N
U
N
E
S
 
e
m
 
1
8
/
0
4
/
2
0
2
3
 
1
2
:
5
9
:
3
4
.
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
.


Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos
 Identificador de autenticação: 10123041802414543616


Pág. 3


Anexo 2 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA DA VARA DO TRABALHO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ Ata de correição Ordinária 2023 -  Vara do Trabalho de Conceição de Coité
3704/2023 - Terça-feira, 18 de Abril de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3







Poder Judiciário
Justiça do Trabalho


Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região


ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
VARA DO TRABALHO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ – BA – 0251


JUIZ
INÍCIO DA 


CONVOCAÇÃO


FIM DA 


CONVOCAÇÃO


Danusa Almeida Vinhas 26/01/2022 14/02/2022


Danusa Almeida Vinhas 26/04/2022 26/04/2022


Danusa Almeida Vinhas 20/06/2022 22/06/2022


Hugo Nunes de Morais 24/10/2022 24/10/2022


Juliana Gabriela Hita Neves 25/10/2022 25/10/2022


Juliana Gabriela Hita Neves 05/12/2022 09/12/2022


Juvêncio Marins de Oliveira 25/04/2022 25/04/2022


Marcus Vinicius Claudino Oliveira 23/05/2022 27/05/2022


Thiago Barbosa Ferraz de Andrade 21/07/2022 21/07/2022


Verena Sapucaia Silveira Gonzalez 19/12/2022 19/12/2022


1.1. Afastamentos/Licenças (exceto férias) no período correicionado:


No período abarcado na geração da Ata (de 01/01/2022 a 31/01/2023) foram registrados 


no  Sistema  Integrado  de  Gestão  de  Pessoas  da  Justiça  do  Trabalho  –  SIGEP  264 


(duzentos e sessenta e quatro) dias de afastamento dos Magistrados. 


Nesse ponto, cumpre esclarecer que o Juiz Guilherme Guimarães Ludwig esteve afastado 


durante o período  em que foi  titular  da Unidade para o exercício  da  Presidência  de 


Associação de Classe (LC 35/79). 


2. SERVIDORES


2.1. Lotação


Verificou-se, com base na consulta dos dados cadastrais do Sistema Integrado de Gestão 
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de Pessoas da Justiça do Trabalho – SIGEP, que a Vara correicionada tem a lotação de 17 


(dezessete) servidores, conforme quadro abaixo: 


 NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA


Alex de Jesus de Brito Técnico Judiciário / 


Administrativa


Assistente Administrativo 2


Alvaro Hewerton da Silva Lima Técnico Judiciário / 


Administrativa


Assistente de Secretaria


Carlos Humberto Santana Sales Técnico Judiciário / 


Administrativa


Calculista


Danilo de Queiroz Tapioca Analista Judiciário / 


Judiciária / Ofic Justiça 


Avaliador Federal


Emilany Sales Lima Cedida Por Outro 


Órgão


Assistente Administrativo 2


Everton Filipe Vieira Rodrigues Técnico Judiciário / 


Administrativa


Helder Jackson Cerqueira Furtado Técnico Judiciário / 


Administrativa / Agente 


da Polícia Judicial


Assistente de Gabinete de 1º Grau


João Juliam dos Reis Técnico Judiciário / 


Administrativa


Assistente Administrativo 2


João Magalhães Costa Técnico Judiciário / 


Administrativa


José Gustavo Pinto Silva Analista Judiciário / 


Judiciária / Ofic Justiça 


Avaliador Federal
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Luiz Claudio Costa de Carvalho Técnico Judiciário / 


Administrativa


Assistente Administrativo 2


Maria Jackeline dos Santos Pastor Cedida Por Outro 


Órgão


Assistente de Secretaria


Milena Bulhões Vaz Técnica Judiciário / 


Administrativa


Assistente de Juiz


Pedro Helio de Almeida Silva Técnico Judiciário / 


Administrativa


Assistente Administrativo 2


Roberto Bulhões de Santa Inês Analista Judiciário / 


Judiciária 


Assistente de Diretor de Secretaria


Theodulo Guimarães de Almeida Técnico Judiciário / 


Administrativa


Yuri José Rocha de Almeida Técnico Judiciário / 


Administrativa / Agente 


da Polícia Judicial


Diretor de Secretaria


Registre-se que  o servidor  Yuri José Rocha de Almeida passou a exercer a direção da 


Unidade em 26/09/2022.


Em visita presencial, foi questionado aos Gestores sobre a implementação da Instrução 


Normativa n. 01, de 03 de março de 2023, que alterou o Ato GP nº 37, de 27/01/2023 e 


a Instrução Normativa 003/2021, para fins de determinar que o percentual máximo de 


servidores  em  trabalho  remoto,  por  Unidade,  é  de  30%  do  quadro  permanente 


(arredondando-se a fração para o primeiro número inteiro imediatamente superior). Em 


resposta, foi informado que a Unidade já se adequou e está cumprindo a citada norma.


2.2. Afastamentos/Licenças (exceto férias)


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 
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No período abarcado na geração da Ata (de 01/01/2022 a 31/01/2023) foram registrados 


no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho – SIGEP 65 (sessenta 


e cinco) dias de afastamento dos servidores da Unidade.


II – SITUAÇÃO PROCESSUAL – PRODUTIVIDADE DA VARA


1. PROCESSOS RECEBIDOS E PRODUTIVIDADE DA VARA:


TIPO SITUAÇÃO 2021 2022 2023


Recebidos 1.144 909 128


Com Exame de Mérito 513 644 67


Conhecimento Solucionados Sem Exame de Mérito 90 144 29


Conciliados 240 269 30


Percentual 73,69% 116,28% 98,44%


Liquidação Conciliados 25 17 0


Iniciada 1.106 683 69


Execução Encerrada 1.627 1.150 227


Conciliados 61 47 5


Percentual 147,11% 168,37% 328,99%


Sentenças Ilíquidas (total sentenças - líquidas) 325 521 58


Líquidas 109 24 0


Percentual 25,12% 4,40% 0%


(Fonte: e-Gestão e BI)


1.1. Processos em Andamento:


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 
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Sistema: PJe


FASE SITUAÇÃO QUANTIDADE


Aguardando primeira audiência 516


Aguardando encerramento da instrução 338


CONHECIMENTO Aguardando prolação de sentença 46


Aguardando cumprimento de acordo 288


Solucionados 1.116


Pendentes de finalização 2.611


LIQUIDAÇÃO
Processos com Liquidação de Sentença 


Pendente 
444


Pendentes de finalização 756


Pendente de extinção da execução 2.305


EXECUÇÃO Encerrados e pendentes de finalização 1.221


Pendentes de finalização 3.796


Saldo de processos no arquivo provisório 


Liquidação 
68


ARQUIVO Saldo de processos no arquivo provisório 


Execução
335


Fonte:  e-Gestão  (dados  coletados  em  08/03/2023,  referentes  ao  período  de  01/01/2022  a 


31/01/2023)


Sistema: LEGADO


FASE SITUAÇÃO QUANTIDADE


Aguardando primeira audiência 0


Aguardando encerramento da instrução 0


CONHECIMENTO Aguardando prolação de sentença 0


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 
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FASE SITUAÇÃO QUANTIDADE


Aguardando cumprimento de acordo 0


Solucionados 0


Pendentes de finalização 0


LIQUIDAÇÃO
Processos com Liquidação de Sentença 


Pendente 
0


Pendentes de finalização 0


Pendente de extinção da execução 0


EXECUÇÃO
Encerrados e pendentes de finalização na 


fase
1


Pendentes de finalização 0


Saldo de processos no arquivo provisório 


Liquidação 
0


ARQUIVO Saldo de processos no arquivo provisório 


Execução
0


Fonte:  e-Gestão  (dados  coletados  em  08/03/2023,  referentes  ao  período  de  01/01/2022  a 


31/01/2023)


1.2. Incidentes Processuais e Embargos de Declaração:


TIPO NOVOS RESOLVIDOS PENDENTES


01/01/2022 a 31/01/2023 Atual


Embargos de Declaração 378 349 118


Tutela Provisória 80 39 23


Incidentes em Liquidação e Execução 324 261 70


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 
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TIPO NOVOS RESOLVIDOS PENDENTES


TOTAIS 782 649 211


Fonte:  e-Gestão – dados coletados em 08/03/2023,  referentes ao período de 01/01/2022 a 


31/01/2023)


1.3. Recursos:


TIPO NOVOS REMETIDOS


Recurso Ordinário 528 466


Recurso Adesivo 19 20


Agravo de Petição 164 109


Agravo de Instrumento 13 12


TOTAIS 724 607


Fonte:  e-Gestão – dados coletados em 08/03/2023,  referentes ao período de 01/01/2022 a 


31/01/2023)


2. PRAZOS MÉDIOS PARA JULGAMENTO NA UNIDADE (em dias)


DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ 2021 2022 2023


Prolação da 


Sentença na fase 
Rito Sumaríssimo 273,80 350,96 327,42


de Cognição Exceto Rito 


Sumaríssimo
339,87 385,01 381,23


Encerramento da  Rito Sumaríssimo 732,82 826,98 983,33


Liquidação Exceto Rito 


Sumaríssimo
1.001,87 1.104,16 1.302,29


Rito Sumaríssimo 779,70 1.039,75 1.370,40


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 
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DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ 2021 2022 2023


Extinção da 


Execução
Demais Ritos 796,27 1.250,86 1.370,73


(Fonte: e-Gestão)


3. PAUTAS DE AUDIÊNCIAS


Conforme  informado em relatório, a pauta da Unidade mantém, em geral, a seguinte 


estrutura:


 JUIZ TITULAR


DIA PERÍODO Una Inicial Instrução Conciliação Intervalo Total


Segunda Manhã


Tarde 05 05 03 01


Terça Manhã 05 05 03 01


Tarde 05 05 02


Quarta Manhã 05 05 03 01


Tarde


Quinta Manhã


Tarde


Sexta Manhã


Tarde


No particular, foi registrado  que  o Juiz Titular tem realizado a pauta de audiência de 


forma semanal, por 03 (três) vezes, inclusive com pauta dupla em um dos dias. Ainda, o 


Diretor informou  que  “até  a  saída  do  Juiz  Auxiliar  da  Unidade,  Dr.  José  Carlos  


(novembro/2022), a distribuição era feita em semanas alternadas”.


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 
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3.1. Prazos Médios para Realização de Audiências*


DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ
2021 2022 2023


VT TRT VT TRT VT TRT


Realização da 1ª Rito Sumaríssimo 341,25 159,18 295,19 206,01 155,92 210,80


Audiência Exceto Rito 


Sumaríssimo
239,50 199,72 298,03 225,77 119,00 249,32


Encerramento


da
Rito Sumaríssimo 260,96 257,85 327,01 294,44 223,05 301,86


Instrução
Exceto Rito 


Sumaríssimo
329,06 339,73 370,75 400,06 339,44 389,56


(Fonte: Sistema e-Gestão - *Os prazos médios consideram o número de dias decorridos entre as 


datas dos eventos – inicial e final – independente dos períodos de suspensão do expediente, 


cadastrados nos sistemas SAMP e PJ-e, inclusive do recesso forense)


Quanto aos interstícios praticados durante a correição, foram informados os seguintes 


prazos:


JUIZ TITULAR


TIPO
DESIGNADAS COM REGULARIDADE PARA 


A DATA ABAIXO:


INICIAIS/ Ord 25/07/2023


INICIAIS/ Sum 23/05/2023


UNAS/ Ord 27/07/2023


UNAS/Sum 04/07/2023


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 
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INSTRUÇÕES/Ord 09/08/2023


INSTRUÇÕES/Sum 11/07/2023


CONCILIAÇÃO 18/04/2023


Questionado sobre a quantidade de processos aguardando inclusão em pauta, o Diretor 


respondeu que, segundo dados extraídos do B.I em 02/03/2023, “existem 156 processos 


aguardando  a  1ª  audiência  sem agendamento.  Ressalta-se,  contudo,  que a  maioria  


destes processos não estão pendentes de inclusão em pauta de audiência no momento. 


Trata-se de ações com situações diversas. Processos com apenas Ente Público no polo  


passivo, processos pendentes de realização perícia, processo com acordos extrajudiciais,  


processos  fora  de  pauta  que  foi  proferido  despacho  para  as  partes  regularizarem 


representação processual e informarem endereço com despacho judicial etc”.


Foi ressaltado que o Juiz Titular não faz audiências unas nos processos submetidos ao 


Rito Ordinário.


Diante do movimento processual da Unidade, das informações prestadas pelo Diretor, 


bem como do quanto apurado nas vistorias realizadas, constatou-se que os interstícios 


praticados encontravam-se em bom patamar. 


3.2. Realização de Audiências


Conforme dados extraídos do B.I.,  no ano de 2022 foram realizadas 1.388 (um mil, 


trezentas e oitenta e oito) audiências na Unidade, sendo 222 (duzentas e vinte e duas) 


iniciais, 566 (quinhentas e sessenta e seis) instruções, 146 (cento e quarenta e seis) 


conciliações,  446  (quatrocentos  e  quarenta  e  seis)  unas,  e  08  (oito)  do  tipo  “não 


informado”. Neste particular, cabe destacar que, conforme informação do NUSOP, as do 


tipo "não informado" se referem-se às audiências de conciliação realizadas na Semana 
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Nacional de Conciliação. 


Em 13/03/2023, a Vara contava  com 513  (quinhentos e treze) processos incluídos em 


pauta, dentre iniciais, instruções, unas, e conciliações, em 62 (sessenta e dois) dias de 


pauta – as mais distantes designadas para 09/08/2023 – registrando uma média de 08 


(oito) audiências por sessão.


3.3. Informações Sobre a Organização da Pauta


Ainda sobre a Pauta, o Diretor informou que:


a)  as  abas  do  PJe  intituladas  “Configuração  de  Sala”  e  “Marcação  Automática  de 


Audiência”  foram  devidamente  configuradas  para  que  todos  os  processos  novos 


distribuídos tenham suas audiências designadas automaticamente na forma presencial 


(com exceção dos processos 100% digital).


A despeito da informação prestada,  foi constatado pela equipe de correição que a aba 


“Marcação  Automática  de  Audiência”  não  estava devidamente  configurada.  Nada 


obstante, foram localizados processos com audiência designada de forma automática, a 


exemplo dos processos 0000102-79.2023.5.05.0251 (una) e 0000010-38.2022.5.05.0251 


(inicial rito ordinário), através da própria automatização do PJe. Contudo, é importante 


destacar  que também  foram  localizados  processos  sem  designação  automática  de 


audiência (exceção dos critérios automáticos do Pje),  a exemplo dos feitos 0000053-


38.2023.5.05.0251 e 0000063-82.2023.5.05.0251;


b) a  Vara  possui  05  (cinco) processos  distribuídos  antes  da  vigência  do  Ato  da 


Corregedoria  nº  20/2022  e que  ainda  não  foram  incluídos  em  pauta  (0000016-


45.2022.5.05.0251, 0000110-90.2022.5.05.0251, 0000249-16.2022.5.05.0195, 0000256-


34.2022.5.05.0251 e 0000258-04.2022.5.05.0251). Dentre as justificativas apresentadas 


pelo Diretor, infere-se que se tratam de processos aguardando informação atualizada do 
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endereço da parte reclamada, em que o ente público municipal figura como único réu, e 


no qual os embargos de terceiro já foram julgados;


c) os Juízes abstêm-se de realizar audiência inicial nas reclamações trabalhistas em que 


seja reclamado ente da Fazenda Pública,  ou facultam a este seu comparecimento à 


sessão inaugural em casos de litisconsórcio com entes de natureza privada, conforme 


Recomendação CR nº 003/2017;


d)  a Vara tem processos que seguem o rito 100% digital (Juízo 100% digital) e neles 


tem feito audiência por videoconferência dentro da Unidade;


e)  com exceção dos processos que seguem o rito 100% digital,  as audiências estão 


sendo  realizadas  na  modalidade  presencial  pelo  Juiz  da  Unidade,  bem  como  pelos 


Magistrados convocados para auxiliar na Vara, após a vigência do Ato Conjunto GP/CR 


03/2023). 


4. PROCESSOS PENDENTES DE DESPACHO/CUMPRIMENTO DETERMINAÇÕES:


Segundo informações constantes do Relatório do Diretor, até 02/03/2023 existiam:


a)  306 (trezentos e seis) processos pendentes de despacho (mais antigo com data de 


09/01/2023).


b)  1.000 (um  mil)  processos  com atos/despachos  pendentes  de  cumprimento  (mais 


antigo com data de 04/11/2022).


c)  14 (quatorze) processos pendentes de apreciação de Tutela de Urgência,  sendo o 


mais antigo datado de 31/08/2022.


Instado a informar a situação de cada um desses processos, o Diretor registrou que em 


11 (onze) deles o Magistrado Titular optou por apreciar o incidente após a formação do 


contraditório ou, ainda, no bojo do comando sentencial (0000878-16.2022.5.05.0251, 
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0000915-43.2022.5.05.0251,  0000001-42.2023.5.05.0251,  0000046-46.2023.5.05.0251, 


0000096-72.2023.5.05.0251,  0000121-85.2023.5.05.0251,  0000618-36.2022.5.05.0251, 


0000641-79.2022.5.05.0251,  0000668-62.2022.5.05.0251).  Seguiu  relatando  que  01 


(um)  processo  se encontra suspenso  a pedido do autor  (0000841-86.2022.5.05.0251), 


01 (um) foi encaminhado ao CEJUSC (0000888-60.2022.5.05.0251), e no último a tutela 


foi  julgada  prejudicada,  pois  foi  constatado  se  tratar  de  erro  do  sistema  (0000040-


39.2023.5.05.0251).


Em nova consulta ao B.I  realizada em  21/03/2023, foram identificadas 16 (dezesseis) 


Tutelas pendentes de  apreciação,  sendo  que  a  mais  antiga  estava  pendente  de 


apreciação desde 31/08/2022 (  0000  618  -  36  .202  2  .5.05.0  251  ).  


Ainda neste posto, foi registrado que o tempo médio para apreciação das Tutelas de 


Urgência é de 02 (dois) a 05 (cinco) dias.


d) 316 (trezentos e dezesseis) processos pendentes de elaboração de cálculos, sendo 


que nenhum deles há mais de 40 (quarenta) dias úteis.


Ao final  dos trabalhos correicionais,  mais precisamente no dia 28/03/2023, o Diretor 


encaminhou a relação atualizada dos processos com os calculistas, reportando haver 276 


(duzentos e setenta e seis) processos pendentes de elaboração ou atualização de contas, 


sendo que nenhum deles em atraso.


Esclareceu,  ainda,  que  02 (dois) servidores trabalham efetivamente na elaboração e 


atualização de contas na Unidade.


e) 463 (quatrocentos e sessenta e três) processos sobrestados, listados no doc. 15 do 


PROAD  correicional.  Conforme  informações  prestadas  pelo  Diretor,  a  maioria  dos 


sobrestamentos  era  por  motivo  de  reunião  de  processos  na  fase  de  execução,  por 


decisão judicial, ou por depender do julgamento de outra ação
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Foi relatado que a Unidade não tem plano de trabalho em curso com acompanhamento 


feito pela Secretaria da Corregedoria. Além disso, segundo o Diretor, não existe servidor 


na Unidade que não utilize o PJe.


O  Diretor  seguiu  reportando  que  os  Gestores  da  Unidade  se  utilizam dos  relatórios 


fornecidos pelo B.I., IGEST e e-Gestão, com exceção da plataforma WIKI-JT, salientando 


que os demais servidores, por sua vez, acessam apenas o sistema B.I.. Neste ponto, foi 


esclarecido que a não utilização da plataforma WIKI-JT se dá por desconhecimento da 


ferramenta.


Mencionou, ainda, que a Unidade controla o cumprimento das determinações judiciais e 


os prazos administrativos estabelecidos por meio do B.I, do GIGS, e de lembretes.


Foi  aduzido que,  quando  do  cumprimento  das  determinações,  a  Vara  prioriza  os 


processos  com  determinação  para liberação  de  crédito,  ressaltando  que  no  PJe  as 


questões urgentes são identificadas por meio de filtros/alertas, GIGS, e lembretes.


III – ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS DA UNIDADE - 


PRODUTIVIDADE – PRAZOS MÉDIOS PARA JULGAMENTO


1. ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS DA UNIDADE


Conforme relatório  do Diretor de  Secretaria,  o  Juiz  Titular  comparece  à  Unidade às 


segundas, terças, e quartas-feiras. No particular, foi esclarecido que “Até a publicação do 


Ato GP/CR n. 003, de 20 de janeiro de 2023, com as alterações promovidas pelo Ato  


Conjunto GP/CR n. 004, de 25 de janeiro de 2023, o Juiz Titular comparecia na Unidade  


três a quatro vezes por semana, de forma alternada com Juiz Auxiliar. Após a publicação  


destes atos, através do Processo n. 0000068-11.2023.2.00.0505, foi homologada pela  
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Corregedoria Regional a escala de comparecimento presencial do Juiz Titular à Unidade  


da seguinte forma: março/2023, às quartas, quintas e sextas; de abril a junho/2023: às  


segundas, terças (pauta dupla) e quartas-feiras, à exceção do período de férias de 06 a  


25/04/2023”.


O Exmo. Juiz Titular da Unidade não disponibilizou sua agenda no portal do TRT5 nos 


termos do Ato Conjunto GP/CR n. 06/2023, tendo registrado a informação “Férias do Juiz 


Titular” até o último mês do calendário. Além disso, o citado Magistrado não cadastrou 


na agenda os dias  em que estaria  presente na Vara do Trabalho,  já  descontados o 


período de férias registrado no SIGEP (de 06/03 a 19/03/2023, 25/03/2023, e 10/04 a 


14/04/2023).


De forma diversa, foi  apurado mediante análise da citada agenda que o Juiz  Daniel 


Ferreira Brito, convocado para atuar na Unidade, fez o devido registro dos dias em que 


compareceu à Unidade correicionada. 


Vale esclarecer que no período de 20 a 24 de março de 2023 ocorreu a autoinspeção 


ordinária anual de 2023, consoante Portaria Conjunta GP/CR TRT5 nº 1, de 03 de março 


de 2023.


Na reunião de encerramento, a Vice-Corregedora orientou o Magistrado Titular de que a 


agenda  deve  ser  preenchida  com  os  dias  em  que  ele  efetivamente  comparece 


presencialmente ao Fórum Trabalhista e que a marcação de suas férias na agenda deve 


corresponder ao período gozado e informado no SIGEP.


2. PRODUTIVIDADE
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JUIZ TITULAR: GEOVANE DE ASSIS BATISTA


PRODUTIVIDADE 2021 2022 2023


COM EXAME DO MÉRITO


Conciliações 0 46 12


Procedentes, Procedentes em Parte ou Improcedentes 0 14 2


Extintos com resolução de mérito 0 0 0


Outras decisões com resolução de mérito 0 0 0


SEM EXAME DO MÉRITO


Extintos sem resolução de mérito 0 2 4


Arquivamento 0 14 6


Desistência 0 3 2


Outras decisões sem resolução de mérito 0 3 1


TOTAL 0 82 27


Destaque: Processos com Sentença Líquida Proferida 0 0 0


(Fonte: Sistema e-Gestão – O Exmo. Juiz Dr. Geovane de Assis Batista exerce a titularidade da 


Vara desde 25/08/2022)


JUIZ SUBSTITUTO: CARLOS JOSÉ SOUZA COSTA


PRODUTIVIDADE 2021 2022 2023


COM EXAME DO MÉRITO


Conciliações 176 201 1


Procedentes, Procedentes em Parte ou Improcedentes 361 519 28


Extintos com resolução de mérito 14 8 0


Outras decisões com resolução de mérito 0 0 0


SEM EXAME DO MÉRITO


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 
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PRODUTIVIDADE 2021 2022 2023


Extintos sem resolução de mérito 33 20 0


Arquivamento 4 29 0


Desistência 19 35 0


Outras decisões sem resolução de mérito 0 0 0


TOTAL 607 850 29


Destaque: Processos com Sentença Líquida Proferida 0 24 0


(Fonte: Sistema e-Gestão – O Exmo. Juiz Dr. Carlos José Souza Costa atuou como Juiz Substituto  


Designado na Vara no período de 01/07/2019 a 15/11/2022)


JUIZ DO TRABALHO TITULAR REMOVIDO: GUILHERME GUIMARÃES LUDWIG


PRODUTIVIDADE 2021 2022 2023


COM EXAME DO MÉRITO


Conciliações 25 0 0


Procedentes, Procedentes em Parte ou Improcedentes 103 0 0


Extintos com resolução de mérito 1 0 0


Outras decisões com resolução de mérito 0 0 0


SEM EXAME DO MÉRITO


Extintos sem resolução de mérito 11 0 0


Arquivamento 1 0 0


Desistência 8 0 0


Outras decisões sem resolução de mérito 0 0 0


TOTAL 149 0 0


Destaque: Processos com Sentença Líquida Proferida 80 0 0


(Fonte: Sistema e-Gestão – O Exmo. Juiz Dr. Guilherme Guimarães Ludwig exerceu a titularidade 


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 
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da Vara no período de 22/11/2019 a 24/08/2022)


2.1. Processos Conclusos para Prolação de Sentença:


MAGISTRADO


Status 


do 


Prazo


Sistema CogniçãoExecução


Embargos 


de 


Declaração


Tutelas
A 


Julgar


Total Geral 44 0 5 0 49


CARLOS JOSÉ SOUZA COSTA No PJe 11 0 4 0 15


Prazo SAMP 0 0 0 0 0


Prazo PJe 0 0 0 0 0


Vencido SAMP 0 0 0 0 0


A JULGAR 11 0 4 0 15


GEOVANE DE ASSIS BATISTA No PJe 30 0 0 0 30


Prazo SAMP 0 0 0 0 0


Prazo PJe 0 0 0 0 0


Vencido SAMP 0 0 0 0 0


A JULGAR 30 0 0 0 30


GUILHERME GUIMARÃES 


LUDWIG No PJe 0 0 1 0 1


Prazo SAMP 0 0 0 0 0


Prazo PJe 0 0 0 0 0


Vencido SAMP 0 0 0 0 0


A JULGAR 0 0 1 0 1


VERENA SAPUCAIA SILVEIRA 


GONZALEZ No PJe 3 0 0 0 3


Prazo SAMP 0 0 0 0 0


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 
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MAGISTRADO


Status 


do 


Prazo


Sistema CogniçãoExecução


Embargos 


de 


Declaração


Tutelas
A 


Julgar


Prazo PJe 0 0 0 0 0


Vencido SAMP 0 0 0 0 0


A JULGAR 3 0 0 0 3


(Fonte: Sistema BI)


Registre-se que, devido a uma inconsistência no sistema, os processos de execução não 


estão sendo contabilizados na tabela acima.


Durante os trabalhos  correicionais,  mais  precisamente no dia 17/03/2023, foi  feita  a 


conferência dos processos que estavam na relação do SAO (Pje) e do B.I., tendo sido 


identificados alguns processos que precisavam de ajustes.


Nesse ponto, observou-se alguns processos nos quais as mudanças de fases processuais 


não foram registradas no momento e na forma adequadas, acarretando inconsistências 


junto  ao  e-Gestão  e  ao  Pje  (0142400-08.1997.5.05.0251,  0000376-


53.2017.5.05.0251,0001194-05.2017.5.05.0251, 0000830-91.2021.5.05.0251). 


Nesse ponto, cabe mencionar a situação de envio prematuro dos autos para a fase de 


execução, quando o processo ainda se encontrava pendente de apreciação do incidente 


de Impugnação aos Cálculos, fundado no art. 879 da CLT (0000787-28.2019.5.05.0251). 


Outra situação detectada foi de permanência dos autos eletrônicos na fase liquidatória, a 


despeito de já prolatada a decisão homologatória dos cálculos de liquidação (0000559-


92.2015.5.05.0251).


Além  disso,  também  foi  encontrado  processo  com  conclusão  equivocada  (0000934-


93.2015.5.05.0251). Nesse passo, é importante registrar que a apreciação do incidente 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 
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de Exceção de Pré-Executividade se dá através da prolação de decisão, e não mediante 


sentença.


Registre-se  que  o  Diretor  de  Secretaria  se  prontificou  a  corrigir  os  equívocos  aqui 


mencionados, tão logo comunicados pela equipe de correição.


Não foram identificados, mediante consulta ao B.I. realizada em 02/03/2023, processos 


conclusos  para  prolação  de  sentença  há  mais  de  30  (trinta)  dias  úteis  com  os 


Magistrados que atuaram na Unidade no período correicionado.


Por outro lado, a equipe correicional observou incidentes pendentes de apreciação há 


tempo superior ao razoável, sendo que alguns deles foram apreciados e julgados ainda 


no curso da correição remota, a pedido da equipe correicional.


Por fim, vale pontuar que foram localizados processos que, apesar de pendentes de 


elaboração de sentença, não foram captados pelo B.I. Todos constam do Anexo I da 


presente Ata.


3. PRAZO MÉDIO PARA JULGAMENTO


JUIZ TITULAR: GEOVANE DE ASSIS BATISTA


PRAZOS  MÉDIOS  A  PARTIR  DA  CONCLUSÃO 


PARA PROLAÇÃO DA SENTENÇA
2021 2022 2023


Rito Sumaríssimo


Nº de Processos 0 5 6


Prazo Médio 0 8 7,83


Exceto Rito Sumaríssimo


Nº de Processos 0 20 4


Prazo Médio 0 6,80 17


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
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instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
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(Fonte: Sistema e-Gestão  - O Exmo. Juiz Dr. Geovane de Assis Batista exerce a titularidade da 


Vara desde 25/08/2022).


JUIZ SUBSTITUTO: CARLOS JOSÉ SOUZA COSTA


PRAZOS  MÉDIOS  A  PARTIR  DA  CONCLUSÃO 


PARA PROLAÇÃO DA SENTENÇA
2021 2022


Rito Sumaríssimo


Nº de Processos 164 250


Prazo Médio 20,70 47,33


Exceto Rito Sumaríssimo


Nº de Processos 267 343


Prazo Médio 22,69 44,52


(Fonte: Sistema e-Gestão – O Exmo. Juiz Dr. Carlos José Souza Costa atuou como Substituto  


Designado até 15/11/2022).


JUIZ TITULAR REMOVIDO: GUILHERME GUIMARÃES LUDWIG


PRAZOS MÉDIOS A PARTIR DA CONCLUSÃO 


PARA PROLAÇÃO DA SENTENÇA
2021 2022 2023


Rito Sumaríssimo


Nº de Processos 56 0 0


Prazo Médio 14,95 0 0


Exceto Rito Sumaríssimo


Nº de Processos 80 0 0


Prazo Médio 15,19 0 0


Obs.: 


(Fonte: Sistema e-Gestão – O Exmo. Juiz Dr. Guilherme Guimarães Ludwig exerceu a titularidade 


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
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da Vara no período de 22/11/2019 a 24/08/2022.)


Segundo  informado  pelo  Diretor,  a  Secretaria  encaminha  o  processo  para  a  tarefa 


“Minutar Sentença”  (PJe) imediatamente após encerrada a instrução processual, quando 


na fase de conhecimento e, nos casos de incidentes da execução, assim que os feitos se 


tornam aptos a julgamento.


IV – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES


Registram-se as seguintes informações, prestadas pelo Diretor:


a) há  pronunciamento  explícito  acerca  da  admissibilidade  dos  recursos  ordinários  e 


agravos de petição interpostos; 


b) há  o  exaurimento  das  iniciativas  do  Juízo  objetivando tornar  exitosa  a  execução, 


mediante a utilização do SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD, SERASAJUD, CCS e CNIB, além 


da aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC. No particular, o Diretor esclareceu 


que não utiliza o SIMBA por falta de preparo técnico, e está aguardando o cadastro para 


acesso aos sistemas ARIBA e ARISP;


c) há  o  registro  fidedigno,  no  sistema  informatizado,  de  todos  os  atos  processuais 


relevantes  praticados,  mormente  liquidação  de  sentença,  quitação,  oposição  de 


embargos, e data de conclusão ao Juiz para prolação de sentença ou de decisão;


d) há, em regra, os registros necessários pelo Lançador de Movimentos, principalmente 


quanto à retificação do tipo de documento, com a finalidade de dar baixa nos recursos e 


nos incidentes;


e) o Juiz ordena a pronta liberação do depósito recursal em favor do credor, de ofício ou 


a  seu  requerimento,  imediatamente  após  a  liquidação  de  sentença  ou  quando  da 
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oposição de Embargos à Execução em que se apure crédito de valor inequivocamente 


superior ao do depósito recursal; 


f) a Unidade adota o procedimento do Incidente de Desconsideração de Personalidade 


Jurídica, observando os termos do artigo 855-A da CLT e artigos 133 a 137 do CPC;


g) é assegurada a pausa laboral na forma estabelecida na Portaria TRT5 1.321/2019;


h) são adotadas intimações eletrônicas de reclamadas de Órgãos Públicos e das grandes 


empresas que assim consentiram;


i) o tempo médio utilizado para desbloqueio ou transferência dos valores apreendidos 


pelo SISBAJUD é de 02 (dois) a 05 (cinco) dias e a frequência com que a Unidade 


acompanha as solicitações de bloqueios é de 03 (três) a 04 (quatro) vezes por semana. 


Já a forma de pesquisa utilizada para verificar os resultados das ordens de bloqueio é 


feita através do número do processo, protocolo, ou filtro no SISBAJUD; 


j) a Vara aplica a prescrição intercorrente para extinção de execuções paralisadas há 


mais  de  02 (dois) anos, atendo-se à observância dos limites prescritos na Instrução 


Normativa 41/2018 do TST;


k) o arquivo provisório da Unidade conta com inspeção periódica, sendo que a última foi 


realizada  em julho/2022,  segundo informação colhida no PROAD 4608/2022, relativo à 


Correição Ordinária 2022;


l) o arquivamento definitivo dos processos físicos e/ou eletrônicos é precedido de efetiva 


vistoria,  a  fim  de  identificar  a  existência  de  saldos  de  depósitos  judiciais  e  de


documentos cuja devolução às partes se imponha, de modo a permitir a eliminação dos


autos quando findo o prazo legal;


m) a  Vara  utiliza  o  Sistema  Garimpo  para  verificar  a  existência  de  saldo  antes  do 
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arquivamento dos processos.


A  despeito  das  informações  prestadas  pelo  Diretor  nas  letras  “l”  e  “m”,  foram 


encontrados  processos  arquivados  com saldos  de  depósito,  conforme lista  obtida  no 


Sistema Garimpo e encaminhada à Vara para regularização;


n) o tempo médio semanal dedicado ao Projeto Garimpo pelo servidor responsável é de


uma a três vezes por semana. Neste ponto, foi acrescentado que de janeiro/2022 até o 


início dos trabalhos correicionais a Unidade tratou aproximadamente 470 (quatrocentos e 


setenta) processos dentre os apontados no referido Projeto; 


o) a Vara registra no GPREC e também no PJe a informação e o movimento de quitação 


das RPV’s expedidas no Pje. 


A despeito do que foi reportado pelo Diretor, a equipe correicional encontrou, mediante 


análise  por  amostragem,  alguns  processos  sem  o  devido  registro,  sendo  a  questão 


melhor abordada no capítulo VIII desta Ata – Inspeção Processual; 


p) a Vara observa a individualização dos créditos em demandas plúrimas ou coletivas 


envolvendo substituição processual em face de Entes Públicos, a fim de separar os casos 


de expedição de RPV e Precatórios;


q) a Vara observa os requisitos estabelecidos no Provimento Conjunto GP/CR 13/2020, 


com suas alterações posteriores, antes do encaminhamento dos Mandados aos Oficiais 


de Justiça;


r) o tempo médio entre o pedido de liberação de Alvará requerido pela parte e o seu 


efetivo cumprimento é de 05 (cinco) a 10 (dez) dias;


s) o Magistrado julga de acordo com os precedentes obrigatórios (Diretriz Estratégica 6 


do CNJ); 
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t) não há Portaria de Ato Ordinatório, editada pelo Juiz Titular em exercício;


Deve ser registrado, ainda, que há inclusão em pauta de processos na fase de execução, 


para tentativa de conciliação. Neste passo, foi observado que no ano de 2022 foram 


incluídos 43 (quarenta e três) processos de execução em pauta de conciliação.


Destaque-se que os  aspectos  relacionados à  assiduidade do Magistrado,  à  pauta de


audiências, e aos principais prazos já foram anteriormente registrados nesta Ata. 


V – OUVIDORIA


Segundo informações da Coordenadoria da Ouvidoria, prestadas em  08/03/2023, não 


existiam relatos em aberto envolvendo processos da Unidade.


VI – METAS DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DO TRT5


Segundo o Sistema B.I. deste Tribunal, com a versão atual do extrator de dados do PJe, 


no que diz respeito às Metas do Planejamento Estratégico do TRT5 relativas a 2022, a 


Vara correicionada apresentou os seguintes resultados em 07/03/2023:


a) Meta 1 CNJ – Julgar mais processos que os distribuídos – Julgar quantidade maior 


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente,  excluídos os 


suspensos  e  sobrestados  no  ano  corrente.  Apuração:  em  2022,  a  Vara  julgou  o


equivalente a 97,91% do volume de processos distribuídos. Meta   não   cumprida.  


b) Meta 2 CNJ – Julgar processos mais antigos – Julgar, até o fim do ano avaliado, pelo 


menos  93%  dos  processos  distribuídos  até  31/12/2020 –  A  Vara  julgou  91,57%, 


restando 57 (cinquenta e sete) processos pendentes de julgamento. Meta   não   cumprida.  
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c) Meta 3 CNJ – Estimular a conciliação – Aumentar o índice de conciliação em relação 


à média do biênio 2019/2020, quando foi apurado em 36,17%, em 1 ponto percentual – 


com cláusula de barreira de 40%. Apuração:  em 2022, o índice obtido foi de  28,88%. 


Meta   não   cumprida.  


d) Meta 5 CNJ – Reduzir a taxa de congestionamento – reduzir em 1 ponto percentual 


a  taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a  2020.


Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e cláusula de barreira na fase de 


execução: 65%. Apuração: em 2022, a Vara  aumentou o equivalente a  0,55%.  Meta


não   cumprida.  


A Exma. Vice-Corregedora Regional ressaltou a importância do cumprimento das Metas 


do  CNJ,  recomendando  que  seja  priorizado  o  impulsionamento  das  ações  ainda 


pendentes  de  julgamento,  especialmente  aquelas  mais  antigas,  para  fins  de 


cumprimento da Meta 2. Foi também recomendado que seja estimulada a realização de 


acordos entre os litigantes.


Considerando  os  termos  do  PROAD  61/2022,  registra-se  a  necessidade  de  especial 


atenção ao processo  0000065-96.2016.5.05.0251.  Com efeito,  ao  consultar  os  autos 


eletrônicos do citado processo no dia 31/03/2023, a equipe de correição verificou que a 


1ª  Turma  de  julgamento  deste  Regional  decretou  a  nulidade  dos  atos  processuais 


praticados  a  partir  da  audiência  de  instrução  realizada  em 14/07/2021,  tendo  sido 


determinada  a  reabertura  da  instrução  processual  em  setembro/2022.  Observou-se, 


também,  que  a  Unidade  antecipou  a  data  da  audiência  de  instrução  para  o  dia 


25/04/2023. 


 


VII – ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DO DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO 
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TRABALHO – IGEST


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  –  IGEST, 


desenvolvido pela  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  é  uma ferramenta  que 


objetiva  aprimorar  a  gestão  das  Varas  e  contribuir  para  uma melhor  efetividade da 


prestação jurisdicional combinada à força de trabalho disponível. 


Para  tanto,  utiliza  mesoindicadores,  tais  como  acervo,  celeridade,  produtividade, 


taxa de congestionamento e força de trabalho adotados em consonância com os 


objetivos  judiciários  estabelecidos  no  Plano Estratégico  da  Justiça  do  Trabalho,  para 


aferir o desempenho de cada Vara do trabalho, podendo ser possível contextualizar o 


desempenho de cada uma. 


Neste  passo,  segundo  o  IGEST,  observado  o  período  de  referência  que  vai  de 


fevereiro/2022 a  janeiro/2023,  a  Vara do Trabalho correicionada apresentou as notas 


ponderadas abaixo transcritas:


Acervo


(Peso 0,2)


Celeridade


(Peso 0,2)


Produtiv.


(Peso 0,2)


Taxa de 


Congest.


(Peso 0,2)


Força de 


Trabalho


(Peso 0,2)


Resultado


Geral


Posição 


TRT


0.5242 0.4863 0.4875 0.5806 0.5451 0.5247 55


(Obs.:  considerado  o  triênio  de  fevereiro/2019  a  janeiro/2022,  a  Unidade  se  enquadra  na 


seguinte faixa de casos novos anuais: de 1001 a 1500 processos)


1. ANÁLISE GLOBAL DA UNIDADE A PARTIR DO IGEST e B.I.


O IGEST Nacional aponta que a Vara do Trabalho de Conceição do Coité encontra-se 


dentre  50%  e  75%  piores  colocadas  na  posição  geral  dentre  todas  as  Unidades 


Trabalhistas da Federação, considerando o período de referência dezembro/2022. 
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Abaixo,  segue  a  análise  dos  indicadores  comparados  às  respectivas  medianas  do 


Regional (mês de referência janeiro/2023).


1.1. Acervo


O mesoindicador avalia a quantidade de processos pendentes de baixa, ponderando-a 


frente  à  idade  média  dos  processos  pendentes  de  julgamento  e  o  percentual  de 


processos conclusos em atraso. A avaliação realizada neste mesoindicador revelou os 


seguintes aspectos sobre a Unidade:


Idade  Média  de  Pendente  de  Julgamento: O  valor  registrado  neste  indicador 


(1,3089) é levemente inferior à mediana do Regional (1,3420).


Dentre os processos pendentes de julgamento, conforme relação obtida no IGEST/B.I, 


existem 14 de 2019, 41 de 2020, e 156 de 2021. Considerando que a Ata de Correição 


Ordinária de 2022 consignou uma quantidade relativamente baixa de processos antigos 


pendentes de julgamento, destacando a existência de 01 processo de 2015, 02 de 2017, 


04 de 2018, e 38 de 2019, pode-se inferir que houve uma redução modesta do volume 


de processos longevos sem julgamento.


Foi  observado  que  os  processos  mais  antigos  envolvem  a  reabertura  da  instrução 


processual após decretada a nulidade de atos processuais pela instância superior, sendo 


que  os  processos  aguardam a  realização  de  audiência  (0000065-96.2016.5.05.0251, 


0000949-23.2019.5.05.0251   e   0001731-30.2019.5.05.0251  ).


Processos Pendentes de baixa: Há 1.117 processos pendentes de baixa na fase de 


conhecimento,  444  processos  pendentes  na  fase  de  liquidação,  e  2.608  processos 


pendentes  de  baixa  na  fase  de  execução,  perfazendo um total  de  4.169 processos, 


quantidade bem superior à mediana do Regional (2.121) e ao 3º quartil (2.686). 
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Da análise dos processos pendentes de baixa na fase de conhecimento, observou-se que 


a maioria deles se encontra à espera da realização de audiência de instrução, alocados 


na tarefa “Aguardando audiência”,  situação que, por si  só,  elastece o andamento do 


feito. 


Vale ressaltar que foram detectadas diversas demandas ajuizadas contra o Município de 


São Domingos  em que, a despeito  de informado o desinteresse  na produção de prova 


testemunhal pela parte autora,  já que os pedidos versavam  sobre matéria de direito, 


mesmo assim  foi designada audiência  de  instrução  por  videoconferência  para  o  dia 


20/03/2023, em clara inobservância ao Ato Conjunto GP/CR nº 08/2022, alterado pelo 


Ato Conjunto GP/CR nº 0002/2023. Cabe acrescentar que em alguns desses processos 


foi, ainda, determinada a redesignação da assentada com fulcro na Portaria Conjunta 


GP/CR  nº  01/2023,  que  normatiza  a  autoinspeção  ordinária  anual  de  2023,  muito 


embora o processo já se encontrasse apto à conclusão para julgamento. Frise-se que 


situações  como  a  descrita  elastecem,  e  muito,  o  curso  do  processo,  além  de 


sobrecarregar  a  pauta  de  audiência  e  impactar  nos  índices  da  Unidade  (0000273-


07.2021.5.05.0251, 0000280-96.2021.5.05.0251   e   0000287-88.2021.5.05.0251  ). Por fim, 


em nova  consulta  aos  autos  eletrônicos  citados,  em 21/03/2023,  apurou-se  que  foi 


concedido  prazo  às  partes  para  apresentação  de  razões  finais,  ao  ser  finalmente 


constatada a desnecessidade de produção de prova fática. 


Deve ser registrado,  também, que o processo paralisado há mais  tempo na lista do 


IGEST de conhecimento (0142400-08.1997.5.05.0251  )  ,  tramitou por longo período de 


forma equivocada na fase de cognição, a despeito de se tratar de autos restaurados na 


fase executiva, em que a mudança de fase processual para execução deveria ter sido 


feita  desde  o  termo  de  abertura  no  PJe  (Termo  de  Abertura  de  Execução  de  ID. 


9ef634a),  em  26/11/2020.  Por  sua  vez,  no  processo  0000830-91.2021.5.05.0251 a 
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alteração da fase processual somente foi efetuada após a vistoria dos autos pela equipe 


de correição, quando, então, foi iniciada a execução. Cumpre salientar que tais situações 


interferem no quantitativo do acervo da Unidade. Nesse particular, não obstante tenham 


sido solicitados os ajustes durante os trabalhos correicionais, deve a Vara atentar para 


que as mudanças de fases processuais no Pje sejam registradas no momento correto. 


Outrossim, foram identificados atrasos na condução dos processos pela Unidade. A título 


exemplificativo, foi observado que no processo  0000277-78.2020.5.05.0251, a médica 


perita  do  Juízo  apresentou  laudo  pericial  em  novembro/2022,  e  tão  somente  em 


fevereiro/2023  os  autos  foram impulsionados  para  dar  vista  às  partes.  Por  sua  vez, 


aferiu-se no processo 0000653-30.2021.5.05.0251 uma demora de 03 (três) meses para 


certificação do trânsito em julgado, além da renovação injustificada de notificação da 


parte para apresentação de cálculos, e, por fim, o transcurso de mais 03 (três) meses 


para  atestar  o  decurso  do  prazo.  Ainda,  foi  constatado  que  o  processo  0000336-


32.2021.5.05.0251 se  encontrava  na  tarefa  “Cumprimento  de  Providências”  desde 


outubro/2022, após a prolação de decisão de admissibilidade recursal, não tendo sido 


remetido ao TRT até o momento da vistoria, embora o prazo para contrarrazões tenha 


transcorrido  in albis em novembro/2022. Vale pontuar que outras situações relativas à 


demora de processos na tarefa “Cumprimento de Providências” serão melhor abordadas 


no  capítulo  dos  despachos  especiais  desta  Ata.  Registre-se  que  foi  solicitado  o 


impulsionamento dos citados processos à Unidade, o que foi devidamente cumprido.


Importante frisar que tais paralisações na fase de conhecimento acarretam o incremento 


do citado indicador.


Por  fim,  chama  atenção  o  processo  0000716-55.2021.5.05.0251,  alocado  na  tarefa 


“Aguardando  final  de  sobrestamento”  desde  agosto/2022,  apesar  de  passível  de 


arquivamento definitivo na forma da alínea “g”, do art. 4º, da Recomendação CR nº 
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01/2021, alterada pela Recomendação CR nº 04/2022.


No acervo de liquidação, foram identificados muitos processos ainda em trâmite na fase 


de conhecimento. Ressalte-se que alguns deles estão aguardando julgamento de recurso 


de  cognição  por  instância  superior  (0002217-20.2016.5.05.0251,  0000207-


71.2014.5.05.0251   e   0001410-34.2015.5.05.0251  ). Embora já tenham sido feitos ajustes 


no Pje para alguns dos processos retrocederem à fase de cognição, essa movimentação 


não é captada pelo extrator de dados do e-Gestão, pelo  que os autos permanecem 


contabilizados  no  acervo  de  liquidação  (0000301-77.2018.5.05.0251     e   0001194-  


05.2017.5.05.025  1  ).


Na fase de execução, a equipe correicional localizou processos na tarefa “Aguardando 


final do sobrestamento” na dependência do deslinde da execução em curso contra a 


mesma  devedora,  nos  autos  da  reclamatória  0000260-13.2018.5.05.0251 (0001785-


64.2017.5.05.0251,  0001805-55.2017.5.05.0251    e   0001809-92.2017.5.05.0251  ).  Além 


disso, foram encontrados processos que aguardam pagamento de crédito ao exequente 


junto  ao  Juízo  da  Recuperação  Judicial  (0001190-36.2015.5.05.0251    e   0001650-  


23.2015.5.05.0251). Tais situações, em particular, apesar de não dependerem de atos da 


Secretaria, impactam no acervo da Vara.


Destaque-se ainda os processos inseridos no Arquivo Provisório aptos à incidência da 


prescrição  intercorrente  (0010556-02.2015.5.05.0251,    0  008100-36.2002.5.05.0251    e   


0041000-96.2007.5.05.0251),  situação  que  se  fosse  regularmente  diligenciada  pela 


Secretaria da Vara poderia contribuir para diminuição do acervo da Unidade.


Quando examinados, ainda que por amostragem, outros  processos inseridos na fase 


executória  (0001987-46.2014.5.05.0251  e  0000375-05.2016.5.05.0251),  observou-se 


que  o  motivo  da  suspensão  não  mais  subsistia,  embora  ainda  permanecessem 


sobrestados.  Observou-se  que  a  penhora  realizada  na  reclamatória  0001975-
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32.2014.5.05.0251, em desfavor da mesma devedora, foi desconstituída por sentença 


proferida nos autos dos embargos de terceiro 0  000445-17.2019.5.05.0251  , já transitada 


em julgado.


Por fim, analisando o gráfico dos processos pendentes de baixa na fase de execução do 


último  ano,  percebe-se  uma  leve  redução  da  quantidade  de  processos  (3.115  para 


2.608). 


Taxa  de  Conclusos  com  o  Prazo  Vencido:  O  presente  indicador  registrou  que 


nenhum dos processos conclusos estão fora do prazo.


1.2. Celeridade


Neste mesoindicador, observam-se os prazos médios dos processos em trâmite nas fases 


de conhecimento, liquidação, e execução.


Fase de Conhecimento: O prazo médio de duração do processo é de 373,96 dias, 


superior  à  mediana  do  Regional,  que  é  de  348,16  dias.  As  situações  que  podem 


contribuir  para  o  incremento  do  prazo  se  referem  aos  fatores  já  apontados  no 


mesoindicador acervo, relativos a processos pendentes de entrega de laudo pericial, à 


grande quantidade de processos aguardando a realização de audiência, bem como aos 


atrasos na condução regular dos feitos.


Fase de Liquidação: O prazo médio é de 398,02 dias, superior à mediana do Regional, 


que é de 292,11 dias. Importante pontuar que foram identificados nesta fase muitos 


processos  conclusos  para  elaborar  decisão  há  tempo  superior  ao  razoável,  sob  a 


responsabilidade do Magistrado Carlos José Souza Costa,  sendo que alguns estavam 


pendentes  desde  setembro/2022  (0001670-77.2016.5.05.0251)  e  outubro/2022 


(0001050-60.2019.5.05.0251). 
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Também foi observada uma grande quantidade de processos na tarefa “Cumprimento de 


Providências”,  sendo  que  alguns  estavam sem movimentação  há  tempo superior  ao 


razoável. Este tema será melhor abordado no tópico referente aos despachos especiais 


desta Ata.


Por fim, é válido destacar que os processos de conhecimento computados na fase de 


liquidação, como mencionado, também poderão impactar no prazo médio, pois quando 


vierem a ter a liquidação homologada, todo o período em que permaneceram na fase 


liquidatória de forma precoce será também contabilizado.


Fase de Execução: O prazo é de 692,93 dias, inferior à mediana do Regional (769,31 


dias).  Além  dos  processos  aptos  à  incidência  da  prescrição  intercorrente,  como 


mencionado no tópico referente ao acervo, foi localizada uma expressiva quantidade de 


processos alocados no Arquivo Provisório há menos de 02 (dois) anos e que, portanto, 


aguardam manifestação da parte autora para prosseguimento da execução.


1.3. Produtividade


Verifica-se percentual de conciliações inferior à mediana do Tribunal (26,37% contra uma 


mediana  de  29,59%).  Contudo,  a  proporção  de  execuções  encerradas  no  período 


avaliado  foi  superior  à  mediana  do  Regional  e  até  ao  3º  quartil  (175,18% contra 


114,86% de mediana e 169,43% do 3º quartil). A proporção de processos solucionados 


se mostra levemente superior à mediana do Regional (112,03% contra 111,24%).


1.4. Congestionamento


Neste mesoindicador, observa-se a relação entre a quantidade de processos baixados em 


uma fase com o total de processos existentes nessa mesma fase, no período.


Taxa de Congestionamento no Conhecimento: Percentual de 47,86%, inferior à 
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mediana do Regional (51,99%), contando com 1.117 processos pendentes de baixa. 


Taxa de Congestionamento na Execução: A Unidade apresentou, no período em 


análise, um percentual de 75,92%, superior à mediana do Regional (71,01%), contando 


com 2.608 processos pendentes de baixa. Foi verificada uma leve melhora da Unidade 


neste  indicador  em relação  ao  ano anterior,  quando o percentual  encontrado foi  de 


76,90%, com 3.115 processos pendentes de baixa.


1.5. Força de Trabalho


Segundo dados obtidos no IGEST, a Vara apresentou taxa de produtividade por servidor 


de 156 processos baixados, sendo que a mediana do Regional foi de 151. Ainda segundo 


o IGEST, o volume de processos pendentes por servidor é de 284, contra uma mediana 


de 241. Vale pontuar que a lotação média da Unidade de fevereiro/2022 a janeiro/2023 


foi de 17 servidores (incluídos os oficiais de justiça e agentes de segurança), de acordo 


com o IGEST. Entretanto, a Força de Trabalho efetivamente ativa, no período aferido, foi 


de 13,10 servidores, considerando os que atuaram na Secretaria, seus afastamentos, e 


suas férias. 


VIII – INSPEÇÃO PROCESSUAL


Os trabalhos de inspeção processual iniciaram remotamente em 02/03/2023, nos termos 


do Edital  correicional. Nesse período, foram analisados  321 (trezentos e vinte e um) 


processos identificados pelo B.I. ou selecionados por amostragem no PJe, dos quais 100 


(cem) foram  detidamente  examinados  pela  Vice-Corregedoria,  recebendo  Visto  em 


Correição.  Em relação  aos  vistoriados,  11 (onze)  foram distribuídos  em 2022 e  89 


(oitenta e nove) em outros anos.
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Dentre os processos analisados, 35 (trinta e cinco) foram selecionados pela necessidade 


de  ajustes  e/ou  andamento,  os  quais  foram  informados  à  Vara  para  adoção  de 


providências por meio do PROAD correicional.


No  início  dos  trabalhos  correicionais,  não  foram encontradas  ordens  de  bloqueio  de 


crédito  junto  ao  SISBAJUD  sem a  consequente  determinação  de  transferência  e/ou 


desbloqueio há mais de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como não foram identificadas 


pendências da Unidade quanto aos pedidos de providências referentes aos processos do 


garimpo (arquivados antes de 14/02/2019) pendentes de liberação de valores.


Por outro lado, a equipe da Vice-Corregedoria solicitou providências em relação aos 32 


(trinta  e  dois)  depósitos  com  saldos  de  processos  arquivados  após  fevereiro/2019, 


identificados no Sistema Garimpo, tendo o Diretor  registrado no PROAD correicional o 


saneamento das inconsistências detectadas (doc. 21).  A equipe de correição constatou 


que  a  grande  maioria  dos  processos  listados  foram  arquivados  recentemente, em 


fevereiro de 2023, sem saldo pendentes de liberação. Nesta senda, impõe esclarecer que 


existe um atraso para  que o sistema efetue  a  atualização e/ou  inserção  dos  dados 


alimentados pelas instituições financeiras e, assim, reconheça a ausência de pendências 


nos processos recém-arquivados.  Logo, apenas  03 (três) dos  processos  listados foram 


efetivamente arquivados no ano de 2019 com saldo em depósitos judiciais pendentes de 


liberação  (0001134-71.2013.5.05.0251,  0102340-90.1997.5.05.0251,  e  0164200-


09.2008.5.05.0251),  os quais foram impulsionados pela Secretaria da Vara para efetiva 


restituição dos valores ainda pendentes. 


Foi encaminhado à Unidade o Relatório de processos em carga em atraso, extraído do 


SAMP, e solicitado que fossem adotadas as providências para cobrança dos  referidos 


autos ou, então, justificado o seu não cumprimento. A referida listagem consistia em 05 


(cinco) processos, sendo 04 (quatro) referentes a processos migrados sem que nenhuma 
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informação  sobre  as  cargas  tivesse  sido  inserida  nos  autos  eletrônicos.  O  Diretor 


comunicou que  03 (três) dos processos  listados não estavam com prazo de carga em 


atraso  (0085800-78.2008.5.05.0251,  0061000-06.1996.5.05.0251,  0062300-


37.1995.5.05.0251),  o  que  foi  corroborado pela  equipe  correicional.  Já  quanto  aos 


processos  efetivamente  com  devolução em  atraso,  o  Gestor  reportou  que  foram 


restituídos com  registro  no  E-SAMP  (0001512-61.2012.5.05.0251  e  0117500-


24.1998.5.05.0251  )  .  A  aludida  informação  foi  confirmada  pela  equipe  da  Vice-


Corregedoria.  É  fundamental  que  a  Vara  obedeça  aos  prazos  e  procedimentos 


relacionados à cobrança de autos, com a adoção de medidas eficazes para este fim. 


De acordo com o Diretor,  a  Vara  finaliza  a  autuação das  RPV´s pré-cadastradas  no 


GPREC após a assinatura pelos Magistrados, registra no GPREC as datas de ciência do 


Ente Público e do vencimento da RPV, bem como a quitação da RPV após a realização do 


sequestro.


No entanto, em consulta ao Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios (GPREC) no dia 


02/03/2023, a equipe correicional encontrou as seguintes situações: a) requisições de 


pagamento de RPV’s com autuações não finalizadas há mais de 15 (quinze) dias; b) RPV


´s sem o registro das datas de ciência do Ente Público e do prazo de vencimento para 


pagamento; e c) RPV´s com prazo de pagamento vencido há mais de 45 (quarenta e 


cinco) dias, sem o devido impulsionamento do processo ou saneamento da informação 


(registro  da  quitação)  no  GPREC.  Por  conta  disso,  a  Unidade  deve  observar  os 


procedimentos corretos de autuação e acompanhamento das requisições no Sistema.


Com efeito, da pré-análise por amostragem dos processos 0001321-69.2019.5.05.0251, 


0000220-31.2018.5.05.0251,  0001738-22.2019.5.05.0251,  0000427-30.2018.5.05.0251, 


0002092-86.2015.5.05.0251, concluiu-se que as RPV’s foram quitadas, mas a informação 


não foi registrada no GPREC. 
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Outrossim,  foi  observado  que  diversos  processos  estavam com RPV’s  com prazo  de 


pagamento  vencido  há  mais  de  45  (quarenta  e  cinco)  dias  sem  o  devido 


impulsionamento  (0001553-81.2019.5.05.0251,  0001505-25.2019.5.05.0251,  0000978-


10.2018.5.05.0251, por exemplo).


Durante os trabalhos correicionais, foi solicitada a regularização das situações narradas, 


tendo o Diretor,  a  princípio,  solicitado  a  dilação  de  prazo  para  sanar  as  pendências 


detectadas junto ao GPREC, sob a justificativa do elevado número de irregularidades 


identificadas, além de se tratar de sistema relativamente novo no âmbito do Tribunal, e 


que, por isso, exige maior tempo para aprendizado e manuseio pelos servidores (doc. 21 


do PROAD correicional).


No prazo concedido, o Gestor informou ter finalizado o registro da autuação das RPV’s 


pendentes, além de ter procedido à inclusão da data da ciência do Ente Público e do 


prazo de vencimento para pagamento no GPREC. Acrescentou que os processos ainda 


pendentes no GPREC ou estão na Seção de Precatórios (0001909-47.2017.5.05.0251, 


0000138-63.2019.5.05.0251,  0001819-73.2016.5.05.0251,  0001178-80.2019.5.05.0251, 


0002388-74.2016.5.05.0251,  0000628-56.2017.5.05.0251),  tendo  sido  aberto  um 


chamado junto à SETIC para possibilitar a visualização do prazo de vencimento das RPV


´s,  ou  estão  aguardando  a  ciência  do  Ente  Público  (0000567-30.2019.5.05.0251, 


0001477-28.2017.5.05.0251,  0001373-02.2018.5.05.0251,  0000117-24.2018.5.05.0251, 


0000197-85.2018.5.05.0251). As informações prestadas foram confirmadas pela equipe 


correcional.


Naquela  oportunidade,  o Diretor  também aduziu  que  diante  do  grande  volume  de 


Requisições autuadas e da inexistência de filtros no sistema GPREC ou no próprio PJe, 


não foi possível efetuar o registro de quitação de todas as RPV´s já pagas na Unidade. 


Nesta senda, reportou ter recebido da Secretaria de Gestão Estratégica deste Tribunal 
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uma relação atualizada das Requisições autuadas na Unidade com filtros, totalizando 839 


(oitocentos e trinta e nove) registros. Por fim, após mencionar que a regularização das 


RPV´s é objeto de análise da autoinspeção de 2023, requereu  nova dilação de prazo 


para finalizar o registro de quitação das RPV´s junto ao GPREC. 


Dentro do prazo novamente concedido, o Gestor informou ter cumprido com todas as 


solicitações, tendo reportado que foram efetuados os registros de quitação das RPV´s 


junto ao GPREC em todos os processos com pagamentos já realizados  na Unidade,  à 


exceção daqueles que estão localizados no Setor de Precatórios do TRT5, dos que estão 


aguardando assinatura de alvarás pelo Magistrado, ou que se encontram pendentes do 


cumprimento  de  diligência  necessária  para  o  registro. Informou,  ainda,  que  “foram 


impulsionadas  as  ações  com  RPVs  expedidas,  conforme  listagem  dos  processos  


identificados  e  encaminhados  a  esta  Unidade pela  Corregedoria  deste  Tribunal  para  


semana de inspeção processual em curso” (doc. 39 do PROAD correicional).


As informações prestadas pelo Diretor foram corroboradas pela equipe correcional, após 


conferência por amostragem realizada em 24/03/2023.


O fato é que incumbe à Unidade observar os procedimentos adequados para cadastro e 


processamento  das  Requisições  de  Pequeno  Valor  (RPV)  no  Sistema  de  Gestão  de 


Precatórios – GPREC e PJe, com a observância das providências urgentes registradas no 


Ofício Circular GCR nº 459/2022, de 01/09/2022.


Ainda no curso da correição remota, observou-se que em alguns processos foi prolatada 


sentença de extinção da execução de forma prematura, o que pode afetar os dados 


estatísticos da Vara, como o prazo médio na fase de execução. Cite-se, por exemplo, os 


processos  0001095-98.2018.5.05.0251,  0001553-81.2019.5.05.0251  e  0000151-


62.2019.5.05.0251, nos quais ainda havia atos de execução pendentes de cumprimento, 


de modo que a execução ainda não poderia ter sido extinta.
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Importante destacar que houve o pronto atendimento às solicitações enviadas à Unidade 


por esta Vice-Corregedoria.


Durante  os  trabalhos  correicionais  foi  encaminhado  e-mail  para  a  Secretaria  de 


Coordenação  Judiciária  de  2a  instância,  Central  de  Mandados,  Centro  Jurídico  de 


Métodos Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC2), Secretaria de Coordenação 


Judiciária  de 1a instância,  Secretaria  de Conciliação e Execução da Fazenda Pública, 


Secretaria  da Corregedoria  Regional  (Projeto Garimpo) e Centro Jurídico de Métodos 


Consensuais  de  Solução  de  Disputas  (CEJUSC1)  solicitando  que  fossem  informadas 


pendências  da  Unidade  a  serem  observadas  na  correição  ou  que  precisassem  de 


intercessão da Vice-Corregedoria. Até o final dos trabalhos, nada foi informado.


No  decorrer  das  vistorias  realizadas  foram  encontrados  processos  passíveis  de 


arquivamento  com  tramitação  lenta  ou  paralisada  há  mais  de  01  (um)  mês  sem 


justificativa. É o caso do processo  0001281-58.2017.5.05.0251, apto ao arquivamento 


desde  dezembro/2022.  Já  os  processos  0000416-35.2017.5.05.0251  e  0001244-


31.2017.5.05.0251 aguardavam a prolação da sentença de extinção desde outubro/2022. 


A Secretaria deu andamento aos feitos no curso da correição remota, a pedido da equipe 


da Vice-Corregedoria.


Por sua vez, no dia 06/03/2023 foram localizados processos na tarefa “Escolher tipo de 


arquivamento”  desde outubro  e  novembro/2022  (0000063-19.2022.5.05.0251  e 


0000137-49.2017.5.05.0251).  Frise-se  que  no  período  de novembro/2022  a 


janeiro/2023, 07 (sete) processos  permaneceram ali alocados por mais  de um mês,  a 


despeito de se tratar de tarefa destinada unicamente à finalização do procedimento com 


a definição  do  tipo  de  arquivamento  (provisório  ou  definitivo),  não  se  prestando, 


portanto,  à  guarda  de  processos  por  tempo  tão  longo.  Durante  os  trabalhos 


correicionais, foi solicitada a regularização da tarefa.
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Observou-se, ainda, processos arquivados definitivamente pela Vara sem a prolação da 


respectiva sentença de extinção  da execução, especialmente  quando efetuado acordo 


nos  autos.  É  o  caso  dos  processos  0000215-48.2014.5.05.0251  e  0000275-


55.2013.5.05.0251,  arquivados  em  janeiro/2023.  O  Juízo  deve  observar  os 


procedimentos corretos de arquivamento dos processos de execução.


Ainda no curso da  correição remota,  constatou-se que a Unidade não realiza um bom 


acompanhamento  dos  processos  com  acordos  vencidos,  não  utilizando  as  tarefas 


próprias para registrar as parcelas.  De fato, foram encontrados na tarefa “Aguardando 


cumprimento de acordo” processos paralisados com acordos vencidos há 02 (dois) anos 


(0000755-91.2017.5.05.0251,  0000551-81.2016.5.05.0251,  0000309-


88.2017.5.05.0251). 


Também foram identificados  processos  no  Arquivo  Provisório  sem que a  Vara  tenha 


observado  o  prazo  de  incidência  da  prescrição  intercorrente  (0010556-


02.2015.5.05.0251,  008100-36.2002.5.05.0251,  0041000-96.2007.5.05.0251).  No 


particular, é imperioso que a Vara institua uma rotina de revisão periódica dos processos 


arquivados provisoriamente, observando os termos da Instrução Normativa 41/2018 do 


TST para fins de aplicação da prescrição intercorrente.


A equipe de correição detectou,  também, processo arquivado definitivamente sem o 


pagamento  dos  honorários  periciais  definitivos  ao  expert  do  Juízo  (0000656-


82.2021.5.05.0251). 


Durante a visita presencial, ocorrida em 30/03/2023, foram analisados alguns processos 


cujas  Carteiras  de Trabalho e Previdência  Social  (CTPS)  haviam sido  depositadas  na 


Secretaria da Vara. Ao serem questionados sobre a situação das Carteiras de Trabalho, o 


Diretor  e  o  seu  Assistente  informaram que  foi  efetuada  a  revisão  da  maioria  delas 


durante a autoinspeção ordinária anual, ocorrida no período de 20 a 24/03/2023, nos 
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termos  da  Portaria  Conjunta  GP/CR  TRT5  1/2023,  tendo  sido  adotadas  as  medidas 


necessárias para a sua devolução.


De fato, a equipe correicional constatou que havia cerca de 146 (cento e quarenta e 


seis) Carteiras de Trabalho depositadas em local específico da Vara, todas com etiquetas 


identificando  os  números  dos  processos.  Por  outro  lado,  contudo,  foi  aferido  que 


algumas dessas Carteiras se referiam a processos inteiramente eletrônicos, ainda em 


andamento,  sem  a  inserção  no  sistema  PJe  de  lembretes  sobre  a  existência  de 


documento  armazenado  na  Secretaria,  procedimento  que  certamente  auxiliaria  no 


controle  da  Unidade  (0000257-24.2019.5.05.0251,  0000655-39.2017.5.05.0251, 


0000239-66.2020.5.05.0251). 


Foi também localizado processo híbrido, no qual não havia registro de entrega da CTPS 


no  sistema PJe,  tendo  sido  emitida  certidão  de  crédito  nos  autos,  a  despeito  de  a 


obrigação  de  fazer  permanecesse  pendente  de  cumprimento  (0000796-


29.2015.5.05.0251).


A equipe de correição observou, também, que aproximadamente 30 (trinta) Carteiras de 


Trabalho eram relativas a processos já arquivados definitivamente, cujos autos já haviam 


sido  eliminados,  conforme  consulta  efetuada  no  sítio  eletrônico  do  TRT5.  A  título 


exemplificativo,  vale  citar  os  processos  0125800.57.2007.5.05.0251,  0156500-


84.2005.5.05.0251, 0169200-92.2005.5.05.0251.


A  despeito  disso,  foi  verificado  o  impulsionamento  de  boa  parte  dos  processos 


vistoriados  para tentativa de devolução da CTPS.  Com efeito,  no processo  0000297-


40.2018.5.05.0251 foi  efetuada  a  notificação  da  parte  autora  para  a  restituição  da 


Carteira  de Trabalho  devidamente anotada,  e  nos  autos  0000251-17.2019.5.05.0251, 


após  a  parte  reclamada  não  proceder  ao  cumprimento  da  obrigação  de  fazer 


reconhecida no comando sentencial, foi determinado o registro profissional diretamente 
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pela Secretaria.


Além das circunstâncias narradas, chamou a atenção da equipe correicional situação de 


permanência  da CTPS sob o  domínio  da  Unidade por  longo período.  É  o  caso,  por 


exemplo, do  processo  0093900-85.2009.5.05.0251,  no  qual  houve  a  satisfação  do 


crédito do reclamante e o arquivamento do feito após prolatada a sentença de extinção 


da execução em julho/2015, sem o efetivo cumprimento da obrigação de fazer, relativo 


às anotações da Carteira profissional do autor, embora a CTPS se encontrasse depositada 


na Vara desde 2014. 


Do mesmo modo, foi constatado que no processo 0000857-50.2016.5.05.0251 o registro 


das  anotações  profissionais permanece  sem  cumprimento  pela  parte  ré ou  pela 


Secretaria da Vara, não obstante o reclamante já tenha peticionado solicitando o seu 


cumprimento,  e  tenha  sido  exarado  despacho  em fevereiro/2023  para  determinar o 


retorno  do  feito ao  arquivo  geral,  após  certificado  nos  autos  a  liberação  do  saldo 


remanescente. 


Importante  reiterar,  contudo,  que  durante  a  vistoria  presencial  foi  confirmada  a 


informação dada pelo Gestor, no sentido de que foram vistoriados muitos dos processos 


com Carteiras de Trabalho depositadas na Secretaria, e adotadas as medidas necessárias 


para regularização das situações detectadas.


Em relação aos processos eletrônicos vistoriados, em 06/03/2022 observou-se que:


a) O  Escaninho  “Petições  não  apreciadas”  indicava  a  existência  de  1.409  (um  mil, 


quatrocentos  e  nove)  petições  pendentes  de  análise,  sendo  a  mais  antiga  de 


21/10/2022. Em nova consulta realizada no dia 21/03/2023, foram apuradas 1.694 (um 


mil, seiscentos e noventa e quatro) petições no aludido escaninho, sendo que a mais 


antiga estava datada de 26/10/2023.
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b) O Escaninho “Documentos Internos” indicava a existência de 884 (oitocentos e oitenta 


e quatro) expedientes pendentes de apreciação, sendo o mais antigo de 09/09/2021. 


Foi  solicitado  pela  equipe  de  correição  a  limpeza  do  referido  escaninho,  o  que  foi 


atendido pela Unidade. 


No particular, o Diretor informou que o escaninho de mandados devolvidos é verificado 


semanalmente e que a Unidade leva, em média, 30 (trinta) dias para solicitar informação 


aos Oficiais de Justiça sobre diligências pendentes.  Em nova consulta realizada no dia 


21/03/2023, foi observada uma significativa redução dos documentos  inseridos  nesse 


escaninho, passando a contar com 176 (cento e setenta e seis) expedientes, sendo que 


34 (trinta e quatro) se tratavam de mandados devolvidos, o mais antigo de 14/03/2023.


c) O Escaninho “Situação de Alvará” indicava a existência de 3.838 (três mil, oitocentos e 


trinta e oito), sendo o mais antigo de 14/04/2021. 


Foi  solicitado  pela  equipe  da  Vice-Corregedoria a  revisão  e  limpeza  do  referido 


escaninho, o que foi atendido pela Unidade. Nesse ponto, o Gestor reportou no doc. 29 


do PROAD correicional que foi aberto o chamado R229555 junto à SETIC. Efetuada nova 


consulta no dia 31/03/2023, foi constatado que existiam 1.467 (um mil, quatrocentos e 


sessenta e sete) documentos nesse escaninho.


d) Havia 04 (quatro) processos no Agrupamento “Novos Processos”, sendo o mais antigo 


datado  de  03/03/2023.  No dia  21/03/2023,  esse  número  havia  aumentado para  12 


(doze) processos, o mais antigo de 03/03/2023.


e) Havia  1.482 (um  mil,  quatrocentos  e  oitenta  e  dois)  processos  no  Agrupamento 


“Prazos Vencidos”. Em nova análise feita no dia 21/03/2023, foi observada uma pequena 


redução dos processos nessa tarefa, passando a constar 1.465 (um mil, quatrocentos e 


sessenta e cinco) processos com prazos vencidos (o mais antigo datado de 03/02/2023).
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f) Havia 471 (quatrocentos e setenta e um) processos no Agrupamento “Audiência”. Em 


nova análise feita no dia 21/03/2023, foram observados 478 (quatrocentos e setenta e 


oito) processos. 


g) Havia 18 (dezoito) processos no Agrupamento “Analisar e Assinar”, sendo que o mais 


antigo estava pendente de assinatura desde 02/03/2023. Em nova consulta realizada no 


dia  21/03/2023,  foi  aferido que  existiam 15 (quinze) processos  nesse Agrupamento, 


sendo que todos estavam datados do mesmo dia da análise.


1. MIGRAÇÃO DE PROCESSOS PARA O PJE


Em consulta  ao  B.I.  realizada  em 08/02/2023,  verificou-se que não havia  processos 


pendentes de migração na Secretaria da Unidade. 


2. AUTOINSPEÇÃO ANUAL 2022


A  análise  do  Relatório  da  Autoinspeção  de  2022  foi  realizada  durante  a  Correição 


Ordinária realizada naquele ano, registrada na Ata correicional respectiva, bem como no 


PROAD 16.617/2021 (doc.10), nos seguintes termos:


“Também foi realizada nova autoinspeção no período de 28/03/2022 a 01/04/2022, nos  


termos da Portaria Conjunta GP/CR TRT5 04/2022, sendo apresentado relatório próprio  


no mesmo PROAD. Em análise única e definitiva das informações ora prestadas, que  


ainda tem como base o relatório apresentado pela SGE no PROAD 2630/2022 (doc. 09)  


e os dados apurados diretamente no sistema BI, são feitos os registros a seguir:


• a Unidade reduziu em 6,8% a quantidade de incidentes pendentes;


•  foram  incluídos  em  pauta  22%  dos  processos  sem  audiência  designada  e  já  


contestados. A situação dos processos analisados para tanto foi extensamente justificada  


em relatório;
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•  foram ajustados  cerca de 35% dos processos com pendência  de regularização de  


informação de CPF/CNPJ, restando ainda cerca de 100 pendentes;


• Houve impulso em razoável quantidade de processos que estavam sem movimentação  


há mais de 120 dias;


• foram migrados 04 dos 05 processos disponíveis na Secretaria.


No  que  diz  respeito  aos  processos  com  pendências  de  regularização  de  CPF/CNPF,  


observou-se  que,  a  despeito  do  alto  percentual  de  saneamento  havido  durante  a  


autoinspeção  de  2021,  o  volume  de  feitos  com  tais  pendências  aumentou  


consideravelmente até o início da Autoinspeção de 2022. Isto denota ser comum na 


unidade  o  recebimento  de  ações  com dados  incompletos,  o  que  deve  ser  


objeto de atenção da Secretaria quando da Triagem Inicial e do Juízo, quando  


da realização da primeira audiência, na busca do tratamento devido”.


IX – CONDIÇÕES DE INFRAESTRUTURA DA UNIDADE


Em relatório, o Diretor informou não haver solicitações pendentes junto à Secretaria de


Administração – S.A. e à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações. 


Em atenção à solicitação feita pelo Diretor-Geral deste TRT5, foi enviado para a Unidade 


correicionada um Formulário de Avaliação Predial, mediante o qual foram respondidas 


várias perguntas sobre as condições gerais de manutenção do prédio da Vara  (doc. 36 


do PROAD correicional). O documento citado, devidamente respondido pelo Gestor da 


Unidade, foi encaminhado para a Diretoria-Geral deste Regional para fins de análise e 


adoção das providências cabíveis.


Quanto à existência de observações ou necessidades em relação às instalações e  aos 
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equipamentos da Unidade ou aos serviços prestados por terceiros, o Diretor registrou a 


manifestação a seguir, encaminhada à Diretoria-Geral:


 “-  Existem 03 aparelhos de arcondicionado sem funcionar na Unidade. Não foi aberto  


PROAD, haja vista a informação da Diretoria Geral de que o TRT5 contratará empresa  


para manutenção. No entanto, até a presente data, não houve solução; 


 – A Unidade não possui estacionamento coberto”. 


1. PROTOCOLO


No ano em curso, até o dia do envio do relatório, haviam sido protocolados/recebidos 05 


(cinco)  petições  e  expedientes  por  meio  do  SAMP.  No  ano  anterior,  foram 


protocolados/recebidos na Unidade 73 (setenta e três) petições e expedientes. 


2. ARQUIVO


No particular, o Diretor informou o seguinte: “Segundo relatório fornecido pela SETIC a  


Unidade tem 23 ações com tramitação de arquivado e mantidos na Secretaria e 13.828  


processos arquivados definitivamente”.


Também mencionou que a última eliminação de autos ocorreu em julho/2017, quando 


foram  eliminados  6.291  (seis  mil,  duzentos  e  noventa  e  um) processos,  consoante 


informação extraída do PROAD 13087/2017.  Disse  que  há procedimento de eliminação 


de autos em curso (PROAD nº 9660/2021), com previsão de eliminação de 2.500 (dois 


mil  e  quinhentos) processos, segundo  registro  obtido na  Ata  de  Correição  Ordinária 


2022.  O Diretor  acrescentou,  contudo,  que  não  foi  encontrado na Unidade processo 


administrativo com a relação de autos aptos para eliminação.


A equipe da Vice-Corregedoria constatou que os autos físicos dos processos do legado 


encontravam-se arquivados em local arejado, seco, e de forma organizada.
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3. OFICIAIS DE JUSTIÇA


Os Oficiais de Justiça Danilo de Queiroz Tapioca e José Gustavo Pinto Silva fazem parte 


do  Polo  Especializado  em Execução  4 –  Região  Norte,  segundo  divisão  criada  pelo 


Provimento Conjunto 18/2020. 


O servidor  Magno  de Andrade Queiroz,  que atua  como Assistente  do  referido  Polo, 


prestou  as  seguintes  informações  relativas  à  atividade  em  questão,  para  fins  de 


confecção desta Ata:


a) a jurisdição é dividida em duas zonas para cumprimento de mandados, ficando cada 


Oficial responsável por uma zona;


b) dos Municípios que compõem a jurisdição, o de Queimadas é o mais distante da 


cidade-sede da Vara – aproximadamente 90 (noventa) km;


c) o prazo médio para cumprimento das diligências é de 20 (vinte) dias;


d) o Oficial de Justiça leva o tempo médio de 05 (cinco) dias para devolver o mandado 


após o seu cumprimento.


De acordo com o relatório extraído do SAO (PJe), em 16/03/2023 existiam 105 (cento e 


cinco) mandados pendentes de cumprimento, o mais antigo com data de  24/02/2023. 


Cabe registrar que esses mandados não são, necessariamente, pertinentes à Vara ora 


correicionada,  até  poque  a  pesquisa  é  feita  pela  jurisdição  abarcada  pela  Vara  de 


Conceição  do  Coité (que compreende outras  cidades),  bem como por  mandados  de 


processos emitidos por outras Varas.


Ao final dos trabalhos correicionais, mais precisamente em 22/03/2023, foi extraída nova 


relação, oportunidade em que foram encontrados 127 (cento e vinte e sete) mandados 


pendentes, nenhum há mais de 60 dias corridos (excluído o período do recesso). 
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4. ADMINISTRAÇÃO DO FÓRUM 


O Diretor de Secretaria informou que exerce a função de Administrador do Fórum e que 


existem 04 (quatro) empregados terceirizados, sendo 02 (dois) seguranças e 02 (dois) 


funcionários que trabalham na limpeza da Unidade. 


Com relação à estrutura do prédio, constatou-se que a Vara do Trabalho de Conceição do 


Coité  se encontra  instalada  em imóvel  com bom estado de conservação.  A Unidade 


possui 01 (um) Agente da Polícia Judicial, e 02 (dois) seguranças MAP, que laboram das 


7h às 19h, de segunda a sexta-feira. No período noturno, finais de semana e feriados, a 


vigilância é realizada pela Central de Monitoramento em Salvador. 


Foi também aferido que há câmeras de vigilância funcionando normalmente.


O  Diretor  de  Secretaria  informou  que  há  necessidade  de  instalação  de  grades  de 


proteção no entorno do terreno da Vara, notadamente na área do estacionamento e na 


casa da bomba, para maior segurança do espaço da Unidade. O Gestor reportou, ainda, 


que já fez contato com o Setor de Obras do TRT5, porém não há PROAD formalizado 


para tratar do assunto.


X – VALORES ARRECADADOS


NATUREZA ARRECADAÇÃO EM 2022


Custas e Emolumentos R$ 179.354,26


Contribuição Previdenciária R$ 736.133,33


Imposto de Renda R$ 33.946,65
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NATUREZA ARRECADAÇÃO EM 2022


TOTAL R$ 949.434,24


(Fonte: Sistema e-Gestão)


A arrecadação da Unidade no ano de 2022 foi considerada abaixo da média das demais 


Varas  de igual  porte.  Cumpre destacar  que mais  detalhes sobre essa questão serão 


trazidos na seção de despachos especiais desta Ata.


XI – BOAS PRÁTICAS


O Diretor da  Vara  indicou  no  relatório  correicional procedimentos  da  Unidade  que 


considera inovadores ou diferenciados, que podem ser considerados boas práticas: 


“A Unidade mantém um banco de dados contendo despachos mais utilizados, endereços 


negativados (evitando a repetição de diligências desnecessárias), devedores insolventes  


(para evitar a realização de atos executórios desnecessários) e contas-correntes para  


transferência de créditos às empresas. 


Ata de audiência possui força de alvará para levantamento de FGTS e habilitação no  


seguro-desemprego, cláusula de dispensa de citação e de presunção de cumprimento do  


acordo.


Uso do Serpro/SISBAJUD, de ofício, para localização do endereço das partes, quando  


não encontradas no endereço fornecido nos autos”.


XII – DESPACHOS ESPECIAIS


Após  as  vistorias  relatadas,  foram exarados  03  (três) despachos  especiais,  nos 
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seguintes termos: 


01. Da Demora na Certificação dos Acordos Vencidos


No  curso  da  correição  remota  foi  verificado  excessivo  atraso  na  certificação  e  no 


impulsionamento dos acordos vencidos, tendo sido encontrados acordos já quitados e 


parados na tarefa “Aguardando cumprimento de acordo” há 02 (dois) anos.


Vale frisar que alguns desses processos aguardam impulsionamento após transcorridas 


as  datas  convencionadas  para  cumprimento  das  conciliações,  e  outros  esperam  a 


comprovação ou cobrança do recolhimento de encargos, inflando, desnecessariamente, o 


acervo da Unidade.


Necessário se faz esclarecer que a própria tarefa “Aguardando cumprimento de acordo” 


possui funcionalidade que permite o registro das parcelas vincendas, o que deve ser 


utilizado mesmo quando a homologação do acordo firmado entre os litigantes não ocorre 


em audiência ou quando for feita em outra Unidade do Regional, tal como no CEJUSC. 


Com isso, permite-se que o próprio PJe faça o encaminhamento do processo à tarefa 


“Análise” assim que verificado o vencimento. 


Ocorre que a Secretaria, a despeito de encaminhar o processo à tarefa correta, apenas 


registra as parcelas devidas quando o acordo é homologado em mesa de audiência. 


Sendo assim, os demais processos ficam sem o controle automático do sistema, tendo 


como consequência a sua paralisação.


Algumas situações se apresentam ainda mais graves pelo contexto em que ocorreram. É 


o caso,  por exemplo, do processo  0000755-91.2017.5.05.0251,  o mais antigo na 


tarefa “Aguardando cumprimento de acordo”, que chegou a ter o vencimento do acordo 


reconhecido pela Secretaria, mas voltou a ficar sem movimentação.
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No processo citado, as partes requereram a homologação de acordo no importe de R$ 


10.000,00 (dez mil reais), a ser pago em 05 (cinco) parcelas, sendo a última prevista 


para  10/02/2021.  Homologada  a  avença  em  novembro/2020,  o  processo  foi 


encaminhado à tarefa “Aguardando cumprimento de acordo” em janeiro/2021, sem o 


registro das parcelas devidas, o que impediu o sistema de reconhecer o vencimento da 


obrigação  e  movimentar  os  autos  automaticamente.  Nada  obstante,  a  Secretaria 


impulsionou o feito em setembro/2021, oportunidade em que foram cobradas as custas 


processuais e requisitados os honorários periciais definitivos. Ocorre que, após intimado 


o reclamado para comprovar o recolhimento das custas em novembro/2021, como não 


foram registradas  as  parcelas  do  acordo,  o  processo  retornou à tarefa  “Aguardando 


cumprimento de acordo” quando, em verdade,  deveria ter  sido encaminhado para a 


tarefa “Aguardando prazo”. Vê-se, assim, que não foi realizado o controle automático do 


prazo da notificação, ficando o processo dependente de controle  manual externo da 


Secretaria  ou de  revisão da  tarefa,  o  que,  contudo,  não ocorreu,  tendo o processo 


permanecido sem impulsionamento até o momento da vistoria, ocorrida em março/2023, 


decorridos mais de 02 (dois) anos do vencimento do acordo. Segundo a SOF, não há 


informação do pagamento ou liberação do pagamento dos honorários periciais definitivos 


para o processo em tela.


Ainda mais grave foi o encaminhamento processo 0000376-53.2017.5.05.0251 para 


a tarefa  “Aguardando cumprimento de acordo” após vencido e quitado em Juízo. Com 


efeito, o acordo  foi firmado  quando o feito encontrava-se na instância recursal, tendo 


sido homologado pelo Juízo de Conciliação de 2ª Instância – CEJUSC2, com as parcelas 


a serem depositadas em Juízo. O processo retornou ao 1o grau em setembro/2021, não 


tendo sido encaminhado na época para a tarefa “Aguardando cumprimento de acordo”, 


de modo que a Secretaria procedeu ao controle externo da quitação das parcelas até a 


última, com vencimento em janeiro/2022. Em março/2022, a reclamante peticionou nos 
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autos para informar que não havia sido levantado todo o valor depositado em Juízo, ao 


tempo em que requereu a expedição de ordem de pagamento para liberação do seu 


crédito. A referida petição, contudo, não foi apreciada, a despeito de ter sido retirada a 


pendência do escaninho específico. Foi, então, efetuado termo de ajuste para reconhecer 


a  homologação  do  acordo,  tendo  o  processo  sido  encaminhado  para  a  tarefa 


“Aguardando  cumprimento  de  acordo”,  02  (dois)  meses  após  a  comprovação  do 


pagamento da última parcela em Juízo. Como as parcelas não haviam sido registradas 


no sistema, o processo permaneceu sem impulsionamento por mais de 01 (um) ano 


após o vencimento do acordo, quando, então, os autos foram vistoriados pela equipe de 


correição. Em nova consulta efetuada no dia 22/03/2023, observou-se que o processo foi 


diligenciado, tendo sido determinada a liberação, com urgência, dos valores das parcelas 


quitadas em favor da autora.


Situações semelhantes foram também localizadas nos seguintes processos:


0000551-81.2016.5.05.0251 —  as  partes  entabularam  acordo  homologado  em 


agosto/2020, consistente na liberação do depósito recursal pelo Juízo, complementado 


pelo pagamento de 10 (dez) parcelas iguais no valor de R$ 820,00 (oitocentos e vinte 


reais)  diretamente  na  conta  do  patrono  do  reclamante,  com  cláusula  de  quitação 


presumida.  O  processo  só  foi  encaminhado  à  tarefa  “Aguardando  cumprimento  de 


acordo” em março/2021, no mês de depósito da última parcela prevista na avença, e lá 


permaneceu por quase 02 (dois) anos sem cobrança das custas e contribuições devidas. 


Vale registrar que houve percalços na disponibilização do depósito recursal, comprovada 


apenas  em  junho/2021,  03  (três)  meses  após  o  vencimento  do  acordo,  conforme 


certificado nos autos. Em agosto/2022, a Secretaria certificou ato relativo à inspeção 


processual, novamente sem verificar a situação do processo. Em março/2023, a Vara deu 


impulsionamento ao processo, já em curso o trabalho remoto da Correição Ordinária 
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2023.


0000309-88.2017.5.05.0251 — certificado o trânsito em julgado em junho/2020, as 


partes celebraram acordo para pagamento da importância de R$ 23.730,84 (vinte e três 


mil,  setecentos e trinta reais, e oitenta e quatro centavos) em 06 (seis) parcelas,  a 


serem depositadas na conta da patrona da reclamante, sendo a última prevista para 


fevereiro/2021. O Juízo homologou o acordo em setembro/2020, tendo o processo sido 


encaminhado à tarefa “Aguardando cumprimento de acordo” sem o respectivo registro 


das parcelas. Em junho/2021, a parte reclamada informou a quitação do acordo e pediu 


o arquivamento do feito. Por meio de ato ordinatório, foi determinada a notificação da 


empresa reclamada para comprovar o recolhimento das custas processuais, bem como a 


intimação  da  parte  autora  para  informar  o  cumprimento  do  acordo.  Expedidas  as 


intimações,  contudo,  os  autos  retornaram  à  tarefa  “Aguardando  cumprimento  de 


acordo”, tendo ali permanecido até o início da correição remota, 02 (dois) anos após o 


vencimento da última parcela. Em nova consulta realizada pela equipe correicional em 


03/04/2023, foi  verificado que o processo se encontrava apto ao arquivamento, sem 


depósitos vinculados pendentes de liberação, consoante certidão de ID 8c298bd.


0000390-95.2021.5.05.0251  — após o trânsito em julgado da sentença, as partes 


firmaram acordo, em parcela única a ser depositada na conta do patrono do reclamante 


até o dia 08/10/2021. O Juízo homologou o acordo em outubro/2021, sem reconhecer a 


dívida  previdenciária  da  reclamada deferida  na  sentença  de  mérito.  Os  autos  foram 


encaminhados à tarefa “Aguardando cumprimento de acordo” sem o registro da parcela, 


e sem a notificação das partes da decisão que homologou a avença. Observou-se, ainda, 


que  somente  em março/2022  foi  dado  impulso  ao  feito  para  notificar  as  partes  da 


decisão  homologatória.  Após  01  (um)  ano  paralisado,  apenas  em  março/2023  foi 


proferido  despacho  para  notificar  a  reclamada  para  comprovar  o  recolhimento  dos 


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 


A
s
s
i
n
a
d
o
 
E
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
/
D
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
É
A
 
R
E
I
S
 
N
U
N
E
S
 
e
m
 
1
8
/
0
4
/
2
0
2
3
 
1
2
:
5
9
:
3
4
.
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
.


Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos
 Identificador de autenticação: 10123041802414543616


Pág. 56


Anexo 2 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA DA VARA DO TRABALHO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ Ata de correição Ordinária 2023 -  Vara do Trabalho de Conceição de Coité
3704/2023 - Terça-feira, 18 de Abril de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 56







Poder Judiciário
Justiça do Trabalho


Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região


ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
VARA DO TRABALHO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ – BA – 0251


tributos, e intimar o autor para informar o cumprimento do acordo.


De igual sorte, foi observado que no processo 0010459-02.2015.5.05.0251 a decisão 


homologatória do acordo deixou de reconhecer as parcelas previdenciárias deferidas no 


comando sentencial, de forma proporcional. Vale registrar que a arrecadação da Unidade 


no ano de 2022 esteve abaixo da média das demais Varas de mesmo porte. 


As situações acima relatadas se afiguram graves devido ao prejuízo gerado às partes, à 


União e ao próprio Judiciário. Com efeito, o registro negativo sobre o jurisdicionado que 


já sanou sua pendência perante a Justiça, o atraso na cobrança dos valores pertencentes 


ao  erário,  e  o  ônus  sobre  o  acervo  da  Unidade  decorrem  do  prolongamento 


desnecessário dos processos.


Vale pontuar que foram vistoriados processos com acordos homologados recentemente 


fora da mesa de audiência, observando-se a continuidade do equívoco no procedimento 


da Vara (0000926-72.2022.5.05.0251 e 0000178-11.2020.5.05.0251).


Após solicitação feita pela equipe de correição, a Vara impulsionou os processos acima 


citados. 


Em face do exposto, determina-se que: 


a) A Vara realize, no prazo de 15 (quinze) dias, a devida revisão dos processos inseridos 


na tarefa do PJe “Aguardando cumprimento de acordo”, a fim de impulsioná-los, devendo 


certificar, se for o caso, o cumprimento do quanto acordado e, depois, arquivá-los.


b) O Diretor  de Secretaria  oriente os servidores para que procedam ao registro,  na 


tarefa própria  do PJe,  das parcelas e obrigações que se originarem das conciliações 


homologadas,  além  de  finalizar  corretamente  a  fim  de  possibilitar  ao  PJe  a 


automatização do controle dos acordos vencidos. 
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c) O  Diretor  de  Secretaria  oriente  os  servidores  a  não  devolverem  para  a  tarefa 


“Aguardando  cumprimento  de  acordo”  os  processos  com  acordos  já  quitados  ou 


vencidos. Em caso de repactuação, deve haver a retificação das parcelas, especialmente 


das datas de vencimento, a fim de permitir o correto controle por parte do PJe.


02.   Da Excessiva Demora na Tarefa “Cumprimento de Providências”   


Durante  a  vistoria  remota,  foi  constatada  uma  grande  quantidade  de  processos 


aguardando  o  cumprimento  de  atos/despachos  na  tarefa  “Cumprimento  de 


Providências”,  alguns  deles  paralisados  há  mais  de  01  ano  e  03  meses,  o  que 


compromete, e muito, o princípio da celeridade processual e da duração razoável do 


processo.


A título exemplificativo, cito as demandas abaixo relacionadas:


0000781-21.2019.5.05.0251 – trata-se de processo arquivado definitivamente em 


27/07/2021 após expedição de alvará para transferência do saldo remanescente para 


conta bancária de titularidade da parte ré. Em 09/11/2021, entretanto, os autos foram 


desarquivados em razão do recebimento de ofício da Caixa Econômica Federal – CEF, 


informando  a  impossibilidade  de  transferência  dos  valores,  dadas  as  divergências 


encontradas nos dados da conta informada para crédito. O processo se encontra desde 


então na tarefa “cumprimento de providências”, perfazendo um total de 01 ano e 04 


meses de paralisação. Em nova consulta efetuada no dia 30/03/2023, foi verificada a 


expedição  de  ofício  pelo  Juízo  à  Caixa  Econômica  Federal,  com  determinação  de 


transferência  do  saldo  remanescente  para  conta  judicial  referente  ao  processo 


50005212620198210132.


Situação similar  foi  verificada  no processo 0000711-04.2019.5.05.0251,  tendo os 


autos permanecido na tarefa “Cumprimento de providências” por cerca de 01 ano e 04 


Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 11:44 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por NAIARA DE MELO VIEIRA GONÇALVES. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414533722. 
Firmado por assinatura digital em 18/04/2023 10:24 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA. Confira a autenticidade 
deste documento em https://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos Identificador de autenticação: 10123041802414522373. 


A
s
s
i
n
a
d
o
 
E
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
/
D
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
É
A
 
R
E
I
S
 
N
U
N
E
S
 
e
m
 
1
8
/
0
4
/
2
0
2
3
 
1
2
:
5
9
:
3
4
.
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
.


Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos
 Identificador de autenticação: 10123041802414543616


Pág. 58


Anexo 2 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA DA VARA DO TRABALHO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ Ata de correição Ordinária 2023 -  Vara do Trabalho de Conceição de Coité
3704/2023 - Terça-feira, 18 de Abril de 2023 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 58







Poder Judiciário
Justiça do Trabalho


Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região


ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
VARA DO TRABALHO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ – BA – 0251


meses sem impulsionamento.


0001961-14.2015.5.05.0251 – em que pese o alvará para transferência de saldo da 


parte ré tenha sido expedido em 13/08/2021, só foi encaminhado à instituição bancária 


em  11/11/2021.  Desde  então,  o  processo  permanece  na  tarefa  “Cumprimento  de 


Providências”,  sem  comprovação  da  transferência  determinada  à  Caixa  Econômica 


Federal – CEF, totalizando, dessa forma, 01 ano e 04 meses sem tramitação. A equipe 


correicional observou que o processo foi arquivado definitivamente em 13/03/2023, sem 


depósitos vinculados pendentes de liberação.


0001190-36.2015.5.05.0251 – decisão prolatada em 04/04/2021, determinando a 


expedição  de  crédito  em favor  da  parte  autora  para  habilitação  perante  o  Juízo  de 


Recuperação Judicial, bem como a transferência de valores para uma conta à disposição 


do referido Juízo.  Em que pese a  certidão para habilitação tenha sido expedida em 


21/06/2021,  até  o  início  dos  trabalhos  correicionais  não  havia  comprovação  da 


transferência  dos  valores.  Em  nova  consulta  realizada  em  30/03/2023,  a  equipe 


correicional verificou que foi expedido ofício pelo Juízo à Caixa Econômica Federal - CEF, 


com determinação de transferência do saldo remanescente para conta judicial referente 


ao processo 50005212620198210132.


0001650-23.2015.5.05.0251 – foi determinada, por meio de decisão prolatada em 


24/02/2021,  a  expedição  de  certidão  de  crédito  em  favor  da  parte  autora,  para 


habilitação do crédito perante o Juízo de Recuperação Judicial,  e a transferência dos 


valores existentes nos autos para uma conta à disposição do citado Juízo. A certidão 


para fins de habilitação de crédito perante o Juízo universal foi expedida em 15/07/2021, 


sendo que transferência permaneceu à disposição do Juízo da Recuperação, pendente de 


cumprimento até o início dos trabalhos correicionais. Somente após a vistoria efetuada 


pela  equipe  da  Vice-Corregedoria,  foi  expedido  ofício  pelo  Juízo  à  Caixa  Econômica 
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Federal  – CEF para  determinar  a  transferência  do  saldo  remanescente para a  conta 


judicial referente ao processo 50005212620198210132.


0000133-07.2020.5.05.0251 –  apesar  de  estar  equivocadamente  na  fase  de 


liquidação do PJe,  o processo teve despacho proferido em março/2022 para fins de 


determinar a emissão de ordem SISBAJUD, o que foi  cumprido em agosto/2022 (ID 


b166635).  Alguns  dias  depois,  em  09/08/2022,  foi  juntado  aos  autos  o  extrato  do 


SISBAJUD, no qual se verifica a ordem de transferência do valor bloqueado de R$ 561,72 


(quinhentos e sessenta e um reais e setenta e dois centavos) da conta do reclamado. No 


mesmo dia, o processo foi encaminhado para a tarefa “Cumprimento de Providências”, 


onde se encontrava parado no momento em que o feito foi vistoriado pela equipe de 


correição. 


0000462-87.2018.5.05.0251 –  foi  prolatada  decisão  em  fevereiro/2022, 


determinando que os autos fossem encaminhados à Contadoria do Juízo para liquidação 


do julgado, após a intimação das partes. Em julho/2022, foi certificado o envio dos autos 


ao setor de cálculos (ID a3d9877), ocasião em que o feito foi movimentado para a tarefa 


“Cumprimento de Providências”. Um mês depois, em agosto/2022, o processo retornou 


para a tarefa “Análise”, tendo sido certificado o decurso de prazo (ID e21f3b3), tendo 


sido novamente encaminhado ao setor de cálculos. Ato contínuo, o processo retornou 


para  a  tarefa  “Cumprimento  de  Providências”,  e  ali  se  encontrava  paralisado  até  o 


momento  em que  o  feito  foi  vistoriado  pela  equipe  correicional.  Registre-se  que  a 


demanda não foi elencada na lista de processos pendentes de confecção de cálculos 


enviada  pelo  Diretor  no  relatório  pré-correicional,  tampouco  foi  atribuída 


responsabilidade  ao  servidor  no  GIGS.  Em  nova  consulta  efetuada  em  22/03/2023, 


observou-se que foi prolatada decisão de homologação dos cálculos no dia 14/03/2023.


0000680-13.2021.5.05.0251 –  em sede de instrução processual, foi determinada a 
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expedição de ofício ao INSS em maio/2022 (despacho de ID 11e0946), para informar 


sobre os benefícios previdenciários auferidos pela parte autora, o que foi cumprido pela 


Secretaria, conforme certidão de ID 62199eb. Ocorre que até o momento da vistoria não 


houve resposta do ofício pela Instituição Previdência, ou mesmo a cobrança de resposta 


ao INSS pela Unidade, tendo sido verificado que o processo se encontrava paralisado na 


tarefa  “Cumprimento  de  Providências”  desde  agosto/2022.  Durante  os  trabalhos 


correicionais foi solicitado o impulsionamento dos autos, o que foi devidamente cumprido 


pela Unidade. 


Ora, tendo em vista que é dever da Justiça garantir a celeridade processual e a entrega 


da efetiva prestação jurisdicional em tempo hábil, sendo certo que a demora verificada 


no impulsionamento destes processos revela afronta ao princípio previsto no art.  5º, 


LXXVIII, da Constituição Federal, determina-se que:


a) A Vara providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, a revisão da tarefa “Cumprimento de 


Providências”, com o impulsionamento de todos os processos que estejam paralisados 


sem motivo há mais de 30 (trinta) dias.


03.  Da  Ausência  de  Registro  de  Pagamentos  e  Recolhimentos  Fiscais  e 


Previdenciários     


Durante os trabalhos correicionais foi constatado que a Unidade, por vezes, deixa de 


registrar  os  movimentos  referentes  aos  recolhimentos  previdenciários  e  às  custas 


processuais, bem como os pagamentos efetuados às partes por acordo, execução ou 


pagamento espontâneo.  Vale  frisar  que tais  registros  são necessários  para  o  efetivo 


controle das movimentações financeiras relevantes praticadas no âmbito do Regional e 


da sua arrecadação.


A título exemplificativo, cito os seguintes processos, registrando que todos já estavam 
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arquivados definitivamente quando da vistoria:


0001678-49.2019.5.05.0251 —  em  dezembro/2022,  a  reclamada  juntou  o 


comprovante das custas judiciais  nos autos eletrônicos.  Em março/2023, foi  exarado 


despacho e o processo foi arquivado definitivamente. Nos autos, constam as tramitações 


relativas  aos  pagamentos  efetivados  em virtude  do  acordo  entre  as  partes,  mas  as 


custas não foram registradas pela Secretaria.


0001431-73.2016.5.05.0251 —  em  outubro/2022,  o  ente  público  informou  o 


pagamento da RPV. A sentença de extinção determinou a liberação do crédito da autora, 


o  recolhimento  dos  tributos,  e  o  posterior  arquivamento  dos  autos.  Tudo  cumprido, 


incluído o lançamento da tramitação de quitação da RPV, o processo foi arquivado em 


fevereiro/2023. No entanto, não foram registrados os recolhimentos previdenciários e o 


pagamento efetivado à parte.


0000148-78.2017.5.05.0251 — vencida a RPV, foi efetivado o sequestro nas contas 


do município devedor para levantamento do crédito da reclamante. Com a transferência 


do valor à parte autora e o lançamento da quitação da RPV, o processo foi arquivado 


sem o registro do pagamento.


0000579-15.2017.5.05.0251 — em setembro/2022, foi juntado o comprovante de 


pagamento do precatório, compreendendo os valores do crédito da demandante e da 


contribuição  previdenciária.  O  Juízo  determinou,  já  em  sentença  de  extinção,  a 


transferência para a conta da parte autora e os recolhimentos previdenciários. Após o 


cumprimento  das  determinações,  os  autos  foram  arquivados  em  março/2023  pela 


Secretaria, sem o registro do pagamento e dos recolhimentos efetuados.


0001458-56.2016.5.05.0251 – foi prolatada sentença de extinção da execução  em 


10/12/2022, e determinada a expedição de certidão de crédito em favor do exequente 
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para  habilitação no Juízo  de Recuperação Judicial,  além do recolhimento das  custas 


processuais e do INSS (ID b407d9b). Os alvarás para os recolhimentos foram expedidos 


e os autos foram arquivados em 02/02/2023 sem o registro dos recolhimentos efetuados 


pela Secretaria.


Importante salientar que, não obstante os relatos acima demonstrem que a Unidade 


falhou no momento em que não registrou os pagamentos e recolhimentos efetuados nos 


autos, a equipe de correição constatou que em muitos processos tais lançamentos foram 


registrados  de  forma  correta,  o  que  evidencia  não  se  tratar  de  um  descontrole 


generalizado  (0000059-55.2017.5.05.0251,  0000033-18.2021.5.05.0251, 


0001558-74.2017.5.05.0251,  0001255-89.2019.5.05.0251,  0001349-


42.2016.5.05.0251). Além disso, cabe observar que os processos originados de RPV e 


precatório  são os  mais  afetados pelas ausências  dos registros,  muito embora outros 


processos também tenham sido encontrados na situação descrita. 


Vale pontuar que a arrecadação da Unidade no ano de 2022 foi considerada baixa, no 


valor  de R$ 949.434,24 (novecentos e quarenta e nove mil,  quatrocentos e trinta  e 


quatro  reais  e  vinte  e  quatro  centavos),  conforme  relatório  do  e-Gestão.  Contudo, 


embora a Vara tenha um dos maiores acervos do Regional,  a maioria das lides são 


contra entes públicos, o que geralmente reduz a média de arrecadação de uma Unidade.


A despeito disso, é fato que a não tramitação das contribuições fiscais e previdenciárias, 


bem como dos pagamentos efetuados às partes compromete, e muito, o levantamento 


correto dos valores brutos movimentados no Regional, podendo ter contribuído para a 


baixa arrecadação da Vara no ano de 2022.


Nesse sentido, é importante ressaltar que o sub-registro da arrecadação tem impacto na 


definição  do  porte  do  Regional,  tendo em vista  que este  dado se  contrapõe ao  de 


Despesas Totais.
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Isto posto, determina-se que:


a) O Diretor oriente e fiscalize os servidores da Vara para que efetuem os registros de 


todos  os  recolhimentos  e  pagamentos  comprovados  nos  autos,  a  fim  de  garantir  a 


fidedignidade  das  informações  e  a  correta  apuração  da  arrecadação  decorrente  da 


movimentação da Unidade.


XIII – RECOMENDAÇÕES


A Exma. Vice-Corregedora Regional, após o exame das informações e dados da Unidade, 


formula as seguintes recomendações: 


1) A Unidade envide esforços no sentido de corrigir as práticas de atos e procedimentos 


viciados ou equivocados e, na eventualidade de óbices intransponíveis a isso, comunicar 


o fato com as suas circunstâncias à Vice-Corregedoria em tempo razoável.


2) A  Secretaria  zele  para  que  as  mudanças  de  fases  processuais  sejam  sempre 


registradas no momento e na forma adequadas, espelhando a fase em que o processo 


efetivamente  tramite  (cognição/liquidação/execução),  a  fim  de  evitar  inconsistências 


junto ao e-Gestão e na utilização do próprio PJe (0142400-08.1997.5.05.0251, 0000376-


53.2017.5.05.0251, 0002217-20.2016.5.05.0251, 0001194-05.2017.5.05.0251, 0000133-


07.2020.5.05.0251, 0000830-91.2021.5.05.0251).


3) O Diretor atente para a necessidade do uso do Lançador de Movimentos para inclusão 


e ajustes de informações no PJe, inclusive dar baixa em recursos/incidentes e corrigir 


equívocos das partes peticionantes.


4) A Unidade zele para que sejam adotadas intimações eletrônicas de reclamadas de 


Órgãos Públicos e das grandes empresas que assim consentiram.
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5) Recomenda-se que conste nas decisões homologatórias de acordo a determinação 


expressa quanto  à  necessidade,  ou não,  de intimação da Procuradoria-Geral  Federal 


(PGF).


6) Nas hipóteses em que se fizer necessária, atente a Vara para que a Procuradoria-Geral 


Federal  (PGF)  seja  efetivamente  intimada  das  decisões  judiciais,  incluindo  as 


homologatórias de acordo, bem como as atinentes aos processos alusivos à prestação de 


serviços autônomos.


7) Atente o Juízo para que os processos que lhe forem distribuídos sejam incluídos, 


imediatamente,  em  pauta  de  audiência,  nos  termos  da  CLT  (artigos  843  a  852-I), 


possibilitando, desse modo, a efetiva inclusão dos processos da Unidade na estatística do 


nosso Tribunal Regional e, com isso, possibilitar sua visualização Nacional.


8) Atente o Juízo para que o encerramento da fase de liquidação no PJe seja feito por 


meio  de  “Decisão”,  lançando  o  movimento  “homologada  a  liquidação”,  de  forma  a 


garantir o correto registro da movimentação do processo no e-Gestão e o cômputo na 


produtividade do Magistrado (0000913-15.2018.5.05.0251).


9) Atente a Secretaria para que a conclusão do julgamento de Impugnação aos Cálculos, 


fundada no art. 879 da CLT,  seja direcionada para decisão geral, não para julgamento 


(como se fosse Impugnação à Sentença de Liquidação),  observando-se a  orientação 


constante do link “https://extranet.trt5.jus.br/gestao”, de 11/09/2018, a fim de evitar 


distorções no Sistema e-Gestão da CGJT. (0000913-15.2018.5.05.0251).


10) Nos casos em que as perícias são realizadas nos processos físicos antes de serem 


migrados para o Pje, deve a Vara atentar para a necessidade de intimação do perito para 


fins de designar data para realização de nova perícia, possibilitando, dessa forma, que 


esse perito seja reconhecido pelo processo eletrônico como auxiliar da Justiça e tenha 
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acesso ao feito migrado. Ainda nesse particular, é importante que a Vara faça constar 


dessa  intimação  ao  Perito  que  a  nova  designação  da  perícia  ocorre  apenas  para 


possibilitar  seu  acesso  aos  autos  eletrônicos,  não  ensejando  prazo  para  entrega  de 


laudo. Entretanto, a Unidade deve avisar ao Perito a necessidade dele peticionar no Pje 


tão somente para informar que o laudo já fora juntado anteriormente, nos autos físicos.


11) Atente a Secretaria para que os processos que estão aguardando a aplicação do 


prazo  prescricional  e  o  pagamento  de  precatório  sejam  armazenados  no  arquivo 


provisório, uma vez que tal tarefa não entra no cômputo da taxa de congestionamento 


líquida – Meta 5 do CNJ.


12) O Juízo atente para a fixação de honorários quando da prolação da sentença ou 


homologação de acordos em feitos nos quais tenha havido perícia, cientificando o perito.


13) A Vara notifique o perito da sentença de mérito ou homologatória de acordo que 


fixou os honorários do expert.


14) A Secretaria atente para que a contagem do prazo na expedição de RPV seja feita 


em dias corridos.


15) Atente o Juízo  para  a  necessidade de  que a extinção da execução seja  sempre 


realizada  por  meio  da  tarefa  “Elaborar  Sentença”,  inclusive  nos  processos  físicos, 


híbridos,  e  nos  migrados  para  o  PJe,  de  forma  a  garantir  o  correto  registro  da 


movimentação de finalização do processo no e-Gestão e o cômputo na produtividade do 


Magistrado (0000215-48.2014.5.05.0251,     0000275-55.2013.5.05.0251  ).


16) A Secretaria proceda ao arquivamento dos autos associados tão logo seja feito o 


termo de ajuste com a solução prolatada na ação principal, conforme art. 4º, alínea “g” 


da Recomendação CR 01/2021 (0000716-55.2021.5.05.0251).
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17) A Vara garanta  o devido  lançamento  no sistema informatizado de  todos  valores 


liberados aos credores em acordos, pagamentos espontâneos ou execuções (0000629-


70.2019.5.05.0251,     0000905-04.2019.5.05.0251  ).


18) Atente a Vara para o cumprimento dos prazos legais para conclusão dos autos ao 


Magistrado (0000116-39.2018.5.05.0251).


19) A  Unidade  atente  para  os  processos  que  estão  sem  movimentação  por  prazo 


superior ao razoável, a fim de dar-lhes impulsionamento  (0000277-78.2020.5.05.0251, 


0000680-13.2021.5.05.0251, 0000336-32.2021.5.05.0251, 0000803-11.2021.5.05.0251).


20) A Unidade observe a celeridade no cumprimento das determinações proferidas em 


mesa de audiência (0000509-22.2022.5.05.0251).


21) Cuide a Secretaria para que os processos não permaneçam por tempo demasiado 


em tarefas  de  trânsito,  como  “Escolher  tipo  de  arquivamento”  e  “Conclusão  ao 


magistrado”  (0000063-19.2022.5.05.0251,  0000137-49.2017.5.05.0251,  0000045-


66.2020.5.05.0251).


22) O Juízo observe a proporcionalidade das verbas salariais já objeto da condenação, 


quando  da  homologação  de  conciliações  em  execução  (0000390-95.2021.5.05.0251, 


0010459-02.2015.5.05.0251).


23) Abstenha-se o Juízo de homologar acordos apresentados por petição de uma das 


partes sem a ratificação da parte contrária, atentando-se, inclusive, para a originalidade 


de assinatura nos termos de ratificação (0000133-07.2020.5.05.0251).


24) Cuide a Secretaria de certificar o motivo do cancelamento de audiências designadas 


pelo  sistema  do  Pje  e  os  procedimentos  seguintes  (0001666-35.2019.5.05.0251, 


0001656-88.2019.5.05.0251,  0000949-23.2019.5.05.0251,  0001731-30.2019.5.05.0251, 
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0001212-55.2019.5.05.0251,  0001170-35.2021.5.05.0251,  0000156-79.2022.5.05.0251, 


0000488-80.2021.5.05.0251).


25) A Vara mantenha salas configuradas para que ocorra a designação automática de 


audiências, nos termos do Ato Conjunto GP/CR nº 08/2022 e Ato da Corregedoria nº 


20/2022 (0000063-82.2023.5.05.0251, 0000043-91.2023.5.05.0251).


26) Evite a Secretaria da Vara o armazenamento de processos na tarefa “Aguardando 


Audiências”  sem  audiência  designada  e  sem  atribuição  de  servidor  responsável  ou 


controle de prazos no GIGS (0000509-22.2022.5.05.0251, 0000897-22.2022.5.05.0251, 


0000410-52.2022.5.05.0251, 0000330-59.2020.5.05.0251).


27) A Unidade diligencie a intimação do perito para entrega do laudo pericial dentro do 


prazo fixado pelo Juiz (0001656-88.2019.5.05.0251).


28) A Vara cumpra o Ato Conjunto GP/CR nº 08/2022, alterado pelo Ato Conjunto GP/CR 


nº  0002/2023,  realizando  as  audiências,  prioritariamente,  no  modo  presencial,  e 


seguindo  os  requisitos  para  designação  de  audiência  telepresencial  (0000273-


07.2021.5.05.0251, 0000280-96.2021.5.05.0251, 0000287-88.2021.5.05.0251, 0000289-


58.2021.5.05.0251, 0000332-92.2021.5.05.0251, 0000406-49.2021.5.05.0251, 0000566-


74.2021.5.05.0251).


XIV – AUDIÊNCIAS/REUNIÕES


Não houve comparecimento de partes, advogados, ou interessados. 


Oportunizada  à  Subseção  local  da  OAB  a  manifestação  por  escrito,  esta  não  se 


pronunciou.
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XV – DETERMINAÇÕES PARA MAGISTRADOS E SERVIDORES


Algumas situações detectadas na Unidade reclamam correção, fazendo-se necessário, 


também, o estabelecimento de prazos às respectivas finalidades de cumprimento. Assim, 


resolveu a Exma. Vice-Corregedora Regional:


1. Determinar  que  a  Vara  informe  à  Vice-Corregedoria  o  cumprimento  dos 


despachos especiais nos prazos ali individualmente concedidos.


2. Determinar  que  sejam  apreciadas  as  Tutelas  de  Urgência  constantes  do 


ANEXO I, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a Unidade reduzir o 


tempo  despendido  para  apreciação  das  medidas  de  urgência  que  sejam 


suscitadas para, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas.


3. Determinar  que  a  Unidade  revise  a  metodologia  aplicada  ao  controle  das 


Carteiras de Trabalho depositadas na Vara, registrando na parte eletrônica do 


processo a existência de documento sob a guarda da Secretaria.


4. Determinar  que  a  Vara  revise,  periodicamente,  os  processos  arquivados 


provisoriamente. 


5. Determinar que, no prazo de 40 (quarenta) dias, sejam apreciadas as petições 


que  estão  pendentes  na  Unidade  há  mais  de  30  (trinta)  dias  úteis, 


observando-se para tanto a ordem cronológica. Após o decurso do prazo, deve 


a  Vara  informar  a  esta  Vice-Corregedoria  os  resultados  obtidos,  devendo 


envidar esforços para reduzir, de forma efetiva, a quantidade de petições não 


apreciadas a um período razoável, nos meses subsequentes.


6. Determinar que,  no prazo  de  40 (quarenta)  dias,  sejam impulsionados  os 


processos que estão pendentes na tarefa “Elaborar decisão” há mais de 30 
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(trinta)  dias  úteis,  observando-se para  tanto a  ordem cronológica.  Após  o 


decurso do prazo, deve a Vara informar a esta Vice-Corregedoria os resultados 


obtidos,  devendo  ser  envidados  esforços  para  reduzir  a  quantidade  de 


processos pendentes de elaboração de decisões a um período razoável, nos 


meses subsequentes. 


7. Determinar que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta 


Ata, seja atualizada e enviada à Corregedoria deste Regional nova Portaria de 


Atos Ordinatórios, uma vez que a norma vigente data de 2021, tendo sido expedida 


por Magistrado que não mais exerce a titularidade da Vara.


Os  prazos  ora  fixados  serão  contados  em dias  corridos,  considerando  sua  natureza 


administrativa,  devendo  o  seu  início  ser  computado  a  partir  do  primeiro  dia  útil 


subsequente à publicação desta Ata. 


O  Diretor de  Secretaria  deverá  comunicar  à  Vice-Corregedoria,  sob  pena  de 


responsabilidade  quanto  ao  conteúdo  da  informação,  quando  do  cumprimento  das 


determinações acima – o que deverá ser feito através do PROAD indicado no início desta 


Ata.


Registre-se que os processos que estejam, porventura, em atraso com os Magistrados 


serão cobrados oportunamente pela Secretaria da Corregedoria, por meio da Seção de 


Controle de Produtividade.


XVI – DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA DA VICE-CORREGEDORIA


Dê-se conhecimento do teor desta Ata à Presidência e à Corregedoria deste Tribunal. 


Comunique-se,  ainda,  à  Vara  correicionada,  para  conhecimento  e  cumprimento  das 
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determinações.


Dê-se ciência do teor desta Ata ao Exmo. Juiz Titular da Unidade, Dr. Geovane de Assis 


Batista, bem como  à  Exma.  Juíza Coordenadora do Polo Especializado em Execução – 


Polo 4, Dra. Alessandra Barbosa D'Andrade Stern.


Dê-se conhecimento desta Ata ao Setor de Controle de Produtividade da Corregedoria 


deste Regional, no que diz respeito às informações sobre os processos cobrados pelo 


PROAD 61/2022, bem como quanto aos processos conclusos com  os  Magistrados que 


não foram captados pelo B.I., relacionados no Anexo I. Na oportunidade, também deve 


ser dado conhecimento de que, quando do encerramento da correição,  não  existiam 


processos da Unidade pendentes de  prolação de sentença  há mais de 30 (trinta) dias 


úteis. 


Dê-se ciência, também, ao Assistente Administrativo do Polo Especializado em Execução 


– Polo 4 do inteiro teor desta Ata.


XVII – ENCERRAMENTO


Ao  término  dos  trabalhos  correcionais,  foi  realizada  uma  reunião  presencial  com  a 


participação do Exmo. Juiz Titular Dr. Geovane de Assis Batista, do Diretor de Secretaria 


Sr. Yuri José Rocha de Almeida, bem como dos demais servidores da Vara.


Estiveram presentes, também, os servidores da Vice-Corregedoria  Marcelo Cordeiro da 


Silva, Assistente de Gabinete, e Naiara de Melo Vieira Gonçalves, Assistente de Gabinete, 


a  qual  deu  início  à  reunião  informando,  primeiramente,  que  ela  seria  gravada  para 


possibilitar  a  transcrição  dos  pronunciamentos  em  Ata  correicional.  Em  seguida, 


agradeceu em nome de toda a equipe da Vice-Corregedoria a todos os servidores da 
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Vara do Trabalho de  Conceição do Coité, especialmente ao Diretor,  Yuri, pela simpatia, 


educação, e gentileza no trato. Agradeceu, também, por ele ter atendido às solicitações 


feitas no curso dos trabalhos, se mostrando receptivo às sugestões dadas pela equipe 


correicional para melhorar o trabalho desempenhado na Vara do Trabalho de Conceição 


do Coité. Mencionou que não seria feita a leitura integral da Ata correicional, mas apenas 


um breve resumo dos aspectos positivos e daqueles que precisam de maior atenção pela 


equipe.


Ato  contínuo,  foi  passada  a  palavra  para  a  Desembargadora  Léa  Nunes,  Vice-


Corregedora do TRT5, que agradeceu a cada um dos servidores da Vara do Trabalho de 


Conceição do Coité  pelo diálogo tranquilo  mantido com a equipe, especialmente por 


parte do Diretor, Sr. Yuri, e do Assistente de Diretor, Sr. Roberto, que se colocaram à 


disposição  para  resolver  as  pendências  e  inconsistências  apresentadas  no  curso  da 


remota.


Reconheceu  o  esforço  pessoal  de  cada  um dos  servidores  da  Vara  do  Trabalho  de 


Conceição  do  Coité no  momento  em  que  superam  dia  a  dia  os  problemas  e  as 


dificuldades apresentadas e seguem trabalhando, sempre dedicados à nossa Justiça do 


Trabalho.


Agradeceu a presença do Juiz Titular, Dr. Geovane de Assis Batista, designado para atuar 


na  Vara  desde  25/08/2022,  parabenizando-o  pelo  bom  trabalho  desempenhado  na 


gestão da Unidade.


A  Desembargadora  registrou  que  a  sua  tarefa,  como  também  de  toda  a  equipe 


correicional, tem sido a de orientar e ajudar as Varas do Trabalho e, em contrapartida, 


todos têm aprendido bastante com o trabalho dos servidores das Unidades. 


Informou que conversou hoje dentro da Vara, individualmente, com o Juiz Titular, como 
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também com o Diretor, escutando-os sobre a Unidade.


Prosseguindo,  a  Vice-Corregedora  asseverou  que,  em  decorrência  da  decisão  do 


Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no Procedimento de Controle Administrativo (PCA) 


nº 0002260-11.2022.00.000, nosso Tribunal publicou o Ato conjunto GP/CR nº 06/2023, 


que revogou o Ato Conjunto GP/CR 03/2023, dispondo sobre o trabalho remoto dos 


magistrados, e que deve ser cumprido por todos.


No  particular,  o  Juiz  Titular  sustentou  que  comparece  03  (três)  dias  na  Unidade, 


esclarecendo  que  tem  autorização  da  Corregedoria  para  trabalhar  02  (dois)  dias 


remotamente.


De volta com a palavra, a Vice-Corregedora afirmou que foi aferido no curso da remota 


que constava do site do TRT5 a agenda presencial do Magistrado Titular, tendo sido 


aferido alguns equívocos nessa marcação, os quais foram reportados ao Juiz Titular e ao 


Diretor nas conversas individuais, e logo sanados pela Unidade.


A Desembargadora orientou o Magistrado de que a agenda deve ser preenchida com os 


dias em que ele efetivamente comparece presencialmente ao Fórum Trabalhista, e que a 


marcação de suas férias na agenda, por óbvio, deve corresponder ao período gozado e 


informado no SIGEP.


Ainda, e também em decorrência da decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no 


Procedimento de Controle Administrativo (PCA) nº 0002260-11.2022.00.000, bem como 


das Resoluções do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nºs 227/2016 e 481/2022, nosso 


Tribunal publicou a Instrução Normativa 01, de 03 de março de 2023, que alterou o Ato 


GP nº 37, de 27.01.2023 e a Instrução Normativa 003/2021 para fins de determinar que 


o  percentual  máximo  de  servidores  em  trabalho  remoto  é  de  30%  do  quadro 


permanente de cada Unidade (arredondando-se a fração para o primeiro número inteiro 
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imediatamente superior), sendo que as exceções estão previstas na própria Instrução 


Normativa citada.


Frisou que o servidor que, pela escala, estiver em trabalho remoto ou em teletrabalho 


deve estar disponível no horário de expediente, devendo acessar diariamente o seu e-


mail  institucional e whatsapp, se utilizado para comunicação com a Unidade, sempre 


respondendo  aos  questionamentos  e  pedidos.  Destacou  que  tal  determinação  está 


prevista na já mencionada Instrução Normativa 1/2023, deste Regional.


No particular, o Diretor informou, na conversa individual com a Vice-Corregedora, que os 


servidores  estão  trabalhando  dentro  da  Unidade,  cumprindo  o  quanto  disposto  na 


Instrução Normativa  1/2023 deste Regional.  Salientou,  ainda,  que existem 03 (três) 


servidores da Unidade em teletrabalho integral.


A  Desembargadora  disse  que  segue  na  certeza  de  que  todos  juntos,  Magistrado e 


servidores, conseguirão superar e consertar os aspectos negativos encontrados nesta 


correição e manter, sempre procurando melhorar, os pontos positivos da Vara.


Mencionou que a lotação média da Unidade de fevereiro/2022 a janeiro/2023, de acordo 


com o IGEST,  foi  de  17 servidores  (aí  incluídos  os  oficiais  de  justiça  e  agentes  de 


segurança), sendo que a Força de Trabalho efetivamente ativa foi de 13,10 servidores 


(considerando os que atuaram na Secretaria, seus afastamentos e suas férias).


Comunicou  que,  segundo  o  B.I.,  foi  recebida  na  Vara  uma  grande  quantidade  de 


processos a partir de 2019, especialmente em se tratando de Vara do interior. Relatou 


que em 2019 foram recebidos 1.725 processos, 623 em 2020, 1.165 em 2021, e 934 em 


2022, sendo que até o dia  06/03/2023 foram recebidos  140 processos na Unidade.  O 


acervo em andamento na Vara, até 06/03/2023, era de 7.095 processos.


Seguiu aduzindo que, segundo pesquisa realizada em 06/03/2023, havia 03 processos do 
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Magistrado Titular em atraso na Unidade, e 04 (quatro) em atraso em outras Varas do 


Regional,  totalizando  07  (sete) processos  fora  do  prazo  e  que  estão  aguardando  a 


prolação de sentenças e/ou decisões. 


Nesse momento, o Juiz Titular informou que não existem mais processos em atraso sob 


a sua responsabilidade, o que foi confirmado pela equipe da Vice-Corregedoria nesta 


data.


Após, a Vice-Corregedora  asseverou que foram identificados incidentes conclusos para 


elaborar decisão há mais de 30 (trinta) dias úteis. Salientou que alguns desses processos 


aguardavam a  prolação  de  decisão  desde  setembro/2022,  de  modo  que  solicitou o 


imediato julgamento dos feitos,  observando, quando possível, a ordem cronológica de 


conclusão.  Solicitou,  também,  que  fossem envidados  esforços  para  reduzir  o  tempo 


despendido para elaboração de decisões.


Mencionou que, de acordo com o relatório enviado pelo Diretor, até 02/03/2023 existiam 


14 Tutelas de Urgência pendentes de apreciação na Unidade. Em nova consulta ao B.I 


realizada em 22/03/2023, foram identificadas 16 Tutelas pendentes de apreciação. 


No particular, a Unidade informou que os incidentes processuais com prazo vencido  se 


encontravam sob a responsabilidade do Exmo. Juiz Dr.  Carlos José Souza Costa, que 


atuou  na Vara  como Juiz  Auxiliar.  Na oportunidade,  foi  informado que  a Unidade  já 


solicitou ao citado Magistrado o julgamento dos processos.


A Vice-Corregedora destacou que todo pedido de Tutela de Urgência deve ser apreciado 


em decisão  independente  e  não  dentro  da  própria  sentença  de  mérito  para  que  a 


pendência da apreciação seja solvida e, com isso, não fique o tema em aberto na Vara, 


contabilizando negativamente na sua estatística.


Ressaltou que, caso seja verificado que o pedido de Tutela de Urgência foi registrado 
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equivocadamente pelo advogado do Autor no PJe, esse erro deve ser de logo sanado, 


não deixando o processo prosseguir com tal destaque errado, pois prejudica o trabalho e 


a estatística da Unidade.


Solicitou, ainda nesse ponto, que fosse observado o prazo de 48 horas para a apreciação 


das medidas urgentes, em face da natureza de urgência desses pedidos.


Na sequência, a Vice-Corregedora parabenizou o Magistrado pelo excelente controle dos 


processos pendentes de assinatura, salientando que no dia 23/03/2023 havia apenas 01 


processo a ser assinado, datado do dia anterior da consulta, ou seja, 22/03/2023.


Salientou que, de acordo com o Diretor, havia 156 processos aguardando a 1ª audiência 


sem agendamento,  segundo  dado  extraído  do  B.I  no  dia  02/03/2023,  sendo  que  a 


maioria  não  estava  pendente  de  inclusão  em  pauta  no  momento  da  análise.  Vale 


destacar que foi mencionado no relatório a existência de 05 processos distribuídos antes 


da vigência do Ato da Corregedoria n. 20/2022 e que ainda não haviam sido incluídos 


em pauta, em razão dos seguintes motivos: aguardando informação sobre o endereço da 


reclamada, envolver ente público, e por se tratar de embargos de terceiro já julgados.


Em conversa individual, o Diretor informou que não há, no momento, processos aptos à 


inclusão em pauta.


Nesse momento, a Desembargadora disse ser imperiosa a realização das audiências, 


mediante inclusão dos processos em pauta, salientando que essa foi uma das questões 


mais  enfatizada  pelo  Corregedor-Geral  da  Justiça  do  Trabalho  na  correição  deste 


Tribunal, encerrada dia 19/08/2022.


Na sequência, pontuou que a equipe de correição verificou que as abas do Pje intituladas 


“Configuração  de  Sala”  e  “Marcação  Automática  de  Audiência”  não  estavam 


corretamente  configuradas,  tendo  sido  solicitada  a  sua  regularização  no  curso  dos 
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trabalhos remotos a fim de possibilitar que todos os processos novos distribuídos tenham 


suas audiências designadas automaticamente na forma presencial. Parabenizou a todos 


os envolvidos, principalmente à Secretária de Audiência, Sra. Maria Jaqueline, por terem 


regularizado essa questão. 


Salientou que o interstício  adotado pela  Unidade está  em bom patamar,  tendo sido 


informado pelo Diretor, no relatório, que as audiências  iniciais e  unas estavam sendo 


agendadas para julho/2023, e as de instrução para agosto/2023, pelo que parabenizou a 


Unidade.


A Desembargadora também parabenizou a Unidade porque não foram detectadas ordens 


de bloqueio no SISBAJUD há mais de 45 dias sem tratamento.


Por outro lado, informou que a equipe correicional localizou 32 depósitos com saldos em 


processos  arquivados  após  fevereiro/2019,  identificados  no  Sistema  Garimpo.  No 


particular, o Diretor relatou que todos foram sanados, pelo que parabenizou, mais uma 


vez, a todos os envolvidos pelo trabalho realizado.


Nesse  momento,  a  Desembargadora  enfatizou  a  importância  do  Projeto  Garimpo, 


solicitando que seja analisado todo o movimento de cada processo antes de arquivar 


para que nenhum valor seja arquivado junto, devendo ser liberado em favor da parte 


titular. 


O Diretor, em conversa individual, informou  que  quando assumiu o cargo na Unidade 


havia  497  processos  arquivados  até  fevereiro/2019  sem  terem  sido  garimpados. 


Acrescentou que, a partir de então, ele e seu assistente, Sr. Roberto, passaram a cuidar 


do Garimpo da Vara, e que todos os processos já foram garimpados. A Vice-Corregedoria 


parabenizou-os pelo excelente trabalho.


Prosseguindo, a Desembargadora mencionou que, mediante consulta ao B.I. realizada 
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em 08/03/2023, não havia processo pendente de migração na Secretaria, o que é muito 


bom, pelo que parabenizou os servidores.


Seguiu asseverando que, ainda no curso da remota, foram localizados 02 processos em 


carga  com  atraso,  devolvidos  durante  os  trabalhos  correicionais.  Mais  uma  vez, 


parabenizou os servidores envolvidos.


Por  outro  lado,  e  de  forma negativa,  informou que  a  Unidade  não realiza  um bom 


acompanhamento  dos  processos  com  acordos  vencidos,  não  utilizando  as tarefas 


próprias para  registrar  as  parcelas,  tendo  sido  encontrados  na  tarefa  “Aguardando 


cumprimento  de  acordo”  processos  paralisados  com  acordos  vencidos  há  02  anos 


(0000755-91.2017.5.05.0251,  0000551-81.2016.5.05.0251,  0000309-


88.2017.5.05.0251).


Neste momento, a Desembargadora pediu que a Unidade revise com mais frequência a 


tarefa  “Aguardando  cumprimento  de acordo”,  e  proceda  ao  registro  das  parcelas  e 


obrigações decorrentes das conciliações homologadas.


Disse que foram também identificados processos no arquivo provisório sem que a Vara 


tenha observado o prazo para aplicação da prescrição intercorrente. No particular, foi 


informado pelo Diretor que a última revisão do arquivo provisório se deu em julho/2022. 


É preciso que a Vara institua uma rotina de revisão periódica dos processos arquivados 


provisoriamente, observando os termos da Instrução Normativa 41/2018 do TST para 


fins de aplicação da prescrição intercorrente.


O Magistrado Titular informou que aplica a prescrição intercorrente, após os trâmites 


legais.


A  Vice-Corregedora  seguiu  afirmando  que  foram  detectados  processos  arquivados 


definitivamente sem o pagamento dos honorários periciais definitivos devidos ao expert 
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do  Juízo,  e  que  a  Vara  não  faz  um bom controle  dos  laudos  periciais,  tendo  sido 


encontrados diversos processos pendentes de entrega de laudo, sendo o mais antigo 


datado de 02/05/2022 (0001212-55.2019.5.05.0251). 


Nesse ponto, o Diretor informou que a perita médica havia se comprometido a entregar 


os laudos pendentes num prazo de 10 dias.  Reportou, também,  a indisponibilidade de 


médicos na Região para realização de perícias. 


Após, a Desembargadora relatou que a equipe correicional identificou alguns processos 


nos quais as mudanças de fases processuais não foram registradas no momento e na 


forma adequadas, acarretando inconsistências junto ao e-Gestão e ao Pje.


Disse que também foram encontrados processos com conclusão equivocada, situação 


que foi regularizada, após solicitação feita pela Vice-Corregedoria.


Registrou que sempre nos encerramentos costuma pedir que esses erros de tramitação 


não mais aconteçam, porque comprometem toda a estatística da Unidade e de todo o 


Tribunal. 


Para  facilitar,  apresentou  um  resumo  da  tarefa  exata  para  orientar  o Diretor,  o 


Magistrado, sua Assistente, e todos os Servidores, caso necessitem (PJe, em abril/2022), 


sobre o que deve ser concluído para sentença e para decisão geral:


PJe PJe
SENTENÇA DECISÃO
Encerrar  processo  de 


conhecimento


Decisão  interlocutória 


no  processo  de 


conhecimento
Encerrar  processo  de 


execução


Decisão  interlocutória 


no  processo  de 


execução
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Embargos  de 


declaração


Impugnação  aos 


cálculos
Embargos de Terceiros Tutela de urgência
Homologação  de 


acordo,  antes a 


sentença  de  mérito 


(cognição)


Homologação  de 


acordo,  após a 


sentença  de  mérito 


(cognição)
Arquivamento  da 


execução


Pontuou ser imperioso que os servidores, incluindo o Diretor e a assistente do Juiz, se 


atualizem na área da informática, até em razão da implantação de novas versões do Pje, 


sendo que o nosso Tribunal oferece cursos sobre as ferramentas eletrônicas (informática) 


a serem utilizadas diariamente nos processos eletrônicos, bem como há Manuais no site 


do CSJT e tutoriais existentes no site do nosso Tribunal.


Nas conversas individuais, o Magistrado Titular informou que passou a acessar o B.I., e o 


Diretor relatou que acessa o B.I. duas vezes por semana, e o IGEST uma vez por mês, 


em média.


A Desembargadora explicou que, com esse controle, as gestões da Vara e dos processos 


sob a responsabilidade de cada juiz ficarão sempre atualizadas, tomando-se, de logo, as 


necessárias providências para melhorar, cada vez mais, a estatística da Unidade como 


um todo e, consequentemente, do nosso Tribunal Regional.


Também  solicitou  que  todos  os  servidores,  incluindo  o Magistrado,  utilizem  com 


frequência todas as ferramentas fornecidas, especialmente o B.I. e,  na execução, os 


sistemas SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD, CNIB e ARIBA, e que continuem fazendo uso 


do GPREC e também do PJe para o precatório.
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Nesse sentido, o Diretor relatou que todos os servidores da Unidade fazem o GPREC. 


Ainda  quanto  ao  GPREC,  a  Desembargadora  informou  que  foram  encontradas  as 


seguintes  situações  no dia  02/03/2023:  a)  requisições  de  pagamento  de  RPV’s  com 


autuações não finalizadas há mais de 15 (quinze) dias; b) RPV´s sem o registro das 


datas de ciência do Ente Público e do prazo de vencimento para pagamento; e c) RPV´s 


com prazo de pagamento vencido há mais de 45 (quarenta e cinco) dias, sem o devido 


impulsionamento do processo ou saneamento da informação (registro da quitação) no 


GPREC. Da análise por amostragem, concluiu-se que algumas RPV’s foram quitadas, mas 


a informação não foi registrada no GPREC. Em resposta ao pedido de ajuste feito pela 


equipe  correicional,  o  Diretor  informou  que  realizou  o  saneamento  devido,  com  a 


finalização da autuação das RPV’s, a inclusão da data da ciência pelo Ente Público e do 


prazo de vencimento para pagamento da RPV. 


Quanto à relação de processos listados na planilha GPREC sobre as RPV´s com prazo de 


pagamento vencido ou sem o registro da quitação no GPREC, e que foi encaminhada 


para correção da Unidade no início da remota, o Diretor noticiou o impulsionamento de 


mais de 800 RPV´s no curso da semana de autoinspeção. 


A Desembargadora elogiou o excelente trabalho realizado pela Unidade, parabenizou os 


servidores, e agradeceu em nome do jurisdicionado.


Reforçou a necessidade de a Unidade observar os procedimentos corretos de autuação e 


acompanhamento das requisições no Sistema  para que os erros detectados não mais 


ocorram.


Neste momento, o calculista da Vara, Sr. Carlos Humberto, pediu a palavra para destacar 


algumas particularidades do sistema GPREC. Salientou que quando o processo eletrônico 


é encaminhado para o Setor de Precatórios do Tribunal, a Vara deixa de ter acesso aos 
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autos no sistema PJe, e assim fica impossibilitada de efetuar qualquer lançamento no 


GPREC. Esclareceu que ao serem expedidas RPV´s e precatório no mesmo processo, é 


preciso esperar o retorno dos autos do Setor de Precatório para que a Unidade possa 


efetuar qualquer lançamento em relação às RPV´s, seja quanto ao prazo de pagamento 


vencido seja quanto ao registro da quitação. A título exemplificativo, citou a hipótese de 


expedição  de  precatório  para  pagamento  do  crédito  do  reclamante  e  de  RPV  para 


pagamento dos honorários advocatícios no mesmo feito. Aduziu que o ideal seria a Vara 


ter acesso a esse processo que está no Tribunal para lançar os dados e a quitação da 


RPV.


De volta com a palavra, a Vice-Corregedora informou que participará do “Seminário:  


Alterações Normativas e o Pagamento dos Precatórios e Obrigações de Pequeno Valor”, 


promovido pelo TRT da 7ª Região, a ser realizado na cidade de Fortaleza/CE, no mês de 


abril do ano em curso, tendo se comprometido a repassar para a Vara do Trabalho de 


Conceição do Coité e demais Unidades do Regional as possíveis novidades, porventura, 


abordadas e discutidas no evento.


Na sequência, a Desembargadora aduziu que a Vara arrecadou até dezembro/2022 o 


valor  de R$ 949.434,24 (novecentos e quarenta e nove mil,  quatrocentos e trinta  e 


quatro reais, e vinte e quatro centavos), considerado abaixo da média das demais Varas 


de igual porte. 


Asseverou que foi constatado pela equipe de correição que a Unidade, por vezes, não 


registra  os  movimentos  referentes  aos  recolhimentos  previdenciários  e  às  custas 


processuais no PJe, oportunidade em que frisou que tais registros são absolutamente 


necessários para o efetivo controle das movimentações financeiras relevantes praticadas 


no âmbito do Regional e da sua arrecadação.


Explicou que os servidores e magistrados precisam ter em mente que a ausência dos 
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registros  das  contribuições  fiscais  e  previdenciárias,  bem  como  dos  pagamentos 


efetuados  às  partes,  compromete  o  levantamento  correto  dos  valores  brutos 


movimentados no Regional, sendo que o sub-registro da arrecadação tem impacto na 


definição do porte do Regional, tendo em vista que este dado contrapõe o de Despesas 


Totais.


Por conta disso, solicitou que o Diretor oriente e fiscalize os servidores da Vara para que 


passem a efetuar os registros de todos os recolhimentos e pagamentos comprovados 


nos autos, a fim de garantir a fidedignidade das informações e a correta apuração da 


arrecadação decorrente da movimentação da Unidade.


Em seguida, a Vice-Corregedora mencionou que a Unidade não cumpriu nenhuma das 


metas do CNJ relativas a 2022, quais sejam: julgar mais processos que os distribuídos 


(meta 1), julgar processos mais antigos (meta 2), estimular a conciliação (meta 3), e 


reduzir a taxa de congestionamento líquida (meta 5).


No  que  diz  respeito  à  Meta  2,  recomendou que  seja  sempre  priorizado  o 


acompanhamento  das  ações  mais  antigas  ainda  pendentes  de  julgamento,  cabendo 


destacar que, atualmente, o processo mais antigo pendente de julgamento é do ano de 


2016 (0000065-96.2016.5.05.0251), e está sendo cobrado no PROAD 61/2022. 


O Juiz Titular e o Diretor informaram que o processo acima citado tem como parte ré a 


Mineradora  Fazenda  Brasileira,  empresa  que  fica  em  local  de  difícil  acesso.  A 


reclamatória foi ajuizada em 2016, e prolatada a sentença de improcedência dos pedidos 


em janeiro/2022, a qual foi declarada nula pela 1ª Turma do TRT5, ocasião em que foi 


determinada a  reabertura  da  instrução processual.  Disseram que já  existe  audiência 


designada nos autos para o mês de maio/2023. 


A Vice-Corregedora  solicitou  ao  Magistrado Titular  que analisasse a  possibilidade de 
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antecipação dessa audiência para que haja solução do processo  citado  o mais breve 


possível. O Juiz se mostrou receptivo ao pedido.


Na sequência, a Desembargadora pontuou que foi constatado um baixíssimo percentual 


de sentenças líquidas na Unidade, ressaltando que no ano de 2022 apenas 4,40% das 


sentenças  foram  prolatadas  de  forma  líquida,  percentual  extremamente  baixo.  A 


Desembargadora solicitou que a Unidade envide esforços para incrementar o percentual 


de sentenças líquidas na Vara, até porque um dos tópicos mais frisados pelo Corregedor-


Geral da Justiça do Trabalho, Ministro Guilherme Caputo, na correição anual do nosso 


Regional foi justamente a necessidade de ser prolatada sentença líquida pelas Unidades. 


No particular, o Juiz Titular e o Diretor informaram que existe um grande acervo de 


processos na execução, e para liquidação do julgado. Contudo, aduziram que  já  foram 


iniciadas as elaborações de cálculos dos processos sentenciados na fase de cognição. 


Ressaltaram que,  inicialmente,  estão sendo confeccionados os  cálculos  mais  simples, 


com o objetivo de aumentar o percentual de sentenças líquidas da Unidade de forma 


gradual.


A  Vice-Corregedora  asseverou  que,  segundo informado pelo Diretor,  até  02/03/2023 


existiam 316 processos pendentes de elaboração de cálculos, nenhum deles com prazo 


vencido. Ao final dos trabalhos correicionais, mais precisamente no dia  28/03/2023,  o 


Diretor encaminhou a relação atualizada dos processos com os calculistas, reportando 


haver 276 processos pendentes de elaboração ou atualização de contas, nenhum deles 


em atraso.


A Vice-Corregedora parabenizou aos calculistas, Sr.  Carlos Humberto  e Sr.  Helder,  pelo 


bom trabalho, e pediu que continuassem envidando esforços para que os cálculos sejam 


atualizados e confeccionados dentro do prazo, até porque o seu atraso impacta, e muito, 


na entrega da prestação jurisdicional.
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Seguiu afirmando que a Vara possui 02 Oficiais de Justiça, Sr. José Gustavo Pinto Silva, 


presente  nesta  reunião,  e  o  Sr.  Danilo  de  Queiroz  Tapioca  (ausente),  conforme 


informações  prestadas  pelo  servidor  Magno  de  Andrade  Queiroz,  Assistente  do  Polo 


Especializado em Execução 4 – Região Norte. 


De acordo com o relatório extraído do SAO (PJe), em 16/03/2023 havia 105 mandados 


pendentes de cumprimento, não necessariamente pertinentes à Vara ora correicionada, o 


mais antigo com data de  24/02/2023. Em nova consulta realizada no dia  22/03/2023, 


foram encontrados  127 mandados pendentes, nenhum há mais de 60 dias (excluído o 


período do recesso). 


Solicitou que os Oficiais de Justiça sempre observem os prazos para cumprimento das 


diligências.


Lembrou que o PJe continua permitindo o encerramento da execução nos processos 


migrados por outros meios que não a sentença, reforçando que o Diretor e os demais 


servidores devem se atentar para isso, lançando mão apenas e tão somente da sentença 


para  esse fim.  A Vice-Corregedora  destacou que a equipe  correicional encontrou  02 


processos  migrados  arquivados  definitivamente  em  janeiro/2023  (0000215-


48.2014.5.05.0251 e  0000275-5.2013.5.05.0251)  sem que fosse  utilizada  a  sentença 


para esse fim. 


Disse que,  quanto  aos  processos  físicos  migrados  para o PJe,  a  Unidade precisa  se 


atentar para que, nos casos de perícias realizadas nos processos físicos antes dessa 


migração, o perito seja intimado no processo eletrônico para fins de designar data para 


realização de nova perícia, possibilitando, dessa forma, que esse perito seja reconhecido 


pelo PJe como auxiliar da Justiça e tenha acesso ao feito migrado. Ainda nesse particular, 


é importante que a Vara faça constar dessa intimação ao perito que a nova designação 


da  perícia  ocorre  apenas  para  possibilitar  seu  acesso  aos  autos  eletrônicos,  não 
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ensejando prazo para entrega de laudo. Entretanto, a Unidade deve avisar ao perito a 


necessidade  dele  peticionar  no  PJe  tão  somente  para  informar  que  o  laudo  já  fora 


juntado anteriormente, nos autos físicos.


Continuando, enfatizou a grande importância do trabalho em equipe, da realização de 


todas as tarefas por todos os servidores, na medida do possível, para que haja maior 


sucesso no resultado e na qualidade de vida para cada um.


Em  seguida,  a  Vice-Corregedora  ressaltou  que  os  aspectos  negativos  detectados 


precisam ser  sanados  com urgência,  porque  impactam,  diretamente,  na  entrega  da 


prestação jurisdicional.


Por fim, afirmou que todas as questões aqui abordadas constarão da Ata correicional.


Ato contínuo, foi passada a palavra ao Juiz Titular, Dr. Geovane de Assis Batista, que, 


inicialmente, afirmou ser a primeira vez em que participa de uma correição na condição 


de Magistrado Titular. Salientou que a expectativa da correição lhe trouxe a mente a 


ideia de corrupção humana e de perfectibilidade. A corrupção, não só no sentido moral, 


mas  ali  analisada  como  tendência  ao  declínio,  com  altos  e  baixos  no  decorrer  do 


caminho, em nítida analogia às fases vivenciadas no desempenho do trabalho, e, em 


contrapartida, a perfectibilidade, a capacidade humana de aperfeiçoar-se, como auxílio 


na superação da derrocada, ao enfrentamento da corrupção. Salientou que essa analogia 


se aplica não só às pessoas, como às figuras fictícias, a exemplo da Vice-Corregedoria e 


da própria correição. Nesse sentido, salientou que a atividade correicional, assim como a 


perfectibilidade,  teria  o  condão  de  aperfeiçoar  o  trabalho  desenvolvido  na  própria 


Unidade, ao auxiliar a detectar as deficiências e orientar ao aprimoramento do labor 


realizado. Agradeceu à Desembargadora e a sua esquipe pela receptividade e pela forma 


cordial  empreendida  durante  a  condução  dos  trabalhos  correicionais.  Salientou  que 


depois da correição realizada o trabalho será desempenhado com mais tranquilidade e 
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maior êxito, com vista a atingir o objetivo de entrega efetiva da prestação jurisdicional. 


Agradeceu aos servidores da Vara do Trabalho de Conceição do Coité pelo empenho de 


todos e o efetivo compromisso com o trabalho. 


Em seguida,  foi  franqueada a palavra ao Diretor,  Sr.  Yuri,  que,  em princípio,  relatou 


tratar-se da 17ª correição que participa na condição de Diretor de Vara, reportando sua 


satisfação. Disse encarar a correição como uma oportunidade de aprender, ensinar, e 


aprimorar o trabalho realizado na Unidade. Agradeceu a equipe da Vice-Corregedoria, 


que se mostrou solícita durante a correição remota e presencial. Ressaltou a importância 


do trabalho coletivo para o alcance de grandes resultados, a exemplo do saneamento 


dos processos no sistema GPREC e, principalmente, diante do elevado acervo da Vara. 


Parabenizou e agradeceu aos colegas servidores pela dedicação, oportunidade em que 


reiterou  a  imprescindibilidade  da  divisão  de  tarefas  entre  todos  para  atingir  níveis 


satisfatórios nos resultados. Indagou sobre os meios para a solicitação de Força Tarefa à 


Administração do TRT5 para auxiliar na Unidade, no intuito de melhorar o trabalho e os 


índices da Vara. Enfatizou que a saída do Juiz Substituto Designado, Dr.  Carlos José 


Souza  Costa,  e  de  seu  assistente,  representou uma enorme perda  para  a  Unidade, 


resultando na sobrecarga de trabalho para o Juiz Titular e sua assistente. Nesse sentido, 


afirmou que  será  realizado  um  plano  de  estudo  para  avaliar a  possibilidade  de  ser 


designado Juiz Auxiliar, ainda que por curtos períodos, para colaborar no julgamento dos 


processos de execução, maior acervo da Vara. Reforçou os agradecimentos aos colegas 


pelo  empenho e contribuição no cumprimento das atividades laborais, bem como pela 


busca na melhoraria da estatística da Unidade. Agradeceu, também, ao Dr. Geovane pela 


confiança no seu trabalho, e ao  seu Assistente,  Sr. Roberto Bulhões, pela parceria e 


comprometimento.


Como ninguém mais se manifestou, a Vice-Corregedora encerrou a reunião, agradecendo 
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ao Magistrado Titular e aos servidores, pedindo que a Ata correicional seja compartilhada 


com todos da Unidade,  inclusive com os  ausentes,  para fins de mostrar  os  reflexos 


apurados no curso da correição, havendo muitos aspectos positivos que propiciam a 


valorização  e  consciência  de  que  o  trabalho  de  cada  servidor  é  importante  numa 


Secretaria da Vara.


Nada mais havendo a ser registrado, Sua Excelência determinou o encerramento dos 


trabalhos  correcionais  no  dia  30 de  março  de  2023,  agradecendo  a  presença  e  a 


colaboração de todos.  E, para constar, eu, Janaina Fraga Cerqueira Pereira, Assessora 


Chefe, lavrei a presente Ata, que depois de lida vai assinada por mim, pela Assistente de 


Gabinete Naiara de Melo Vieira Gonçalves, bem como pela Exma. Desembargadora do 


Trabalho,  Vice-Corregedora  Regional da  Justiça  do  Trabalho  da  Quinta  Região.  A 


presente Ata  será publicada no DEJT e inserida na página oficial da Corregedoria na 


Internet. 


LÉA NUNES


Desembargadora do Trabalho Vice-Corregedora Regional


JANAINA FRAGA CERQUEIRA PEREIRA


Assessora Chefe


Naiara de Melo Vieira Gonçalves


Assistente de Gabinete
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ANEXO I


PROCESSOS  CONCLUSOS  COM  O  EXMO.  JUIZ  DR.  GEOVANE  DE  ASSIS 


BATISTA, NÃO REGISTRADOS PELO SISTEMA DE APOIO À DECISÃO (B.I.) - 


aferição feita em 10/04/2023:


NÚMERO DO PROCESSO
DATA DA 


CONCLUSÃO
MOTIVO


0000640-70.2017.5.05.0251 17/01/2023 Fase de execução


0002452-55.2014.5.05.0251 03/02/2023 Fase de execução


0137500-69.2003.5.05.0251 03/02/2023 Fase de execução


0001579-94.2010.5.05.0251 10/02/2023 Fase de execução


0001091-95.2017.5.05.0251 22/02/2023 Fase de execução


0000182-48.2020.5.05.0251 15/03/2023 Fase de conhecimento


0000865-17.2022.5.05.0251 15/03/2023 Fase de conhecimento


PROCESSOS CONCLUSOS COM O EXMO. JUIZ DR. DANIEL FERREIRA BRITO, 


NÃO REGISTRADOS PELO SISTEMA DE APOIO À DECISÃO (B.I.)  -  aferição 


feita em 10/04/2023:


NÚMERO DO PROCESSO
DATA DA 


CONCLUSÃO
MOTIVO


0000978-73.2019.5.05.0251 10/03/2023 Fase de execução
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PROCESSOS CONCLUSOS COM A EXMA.  JUÍZA  DRA.  INGRID HEIDI  OLIVA 


BONESS, NÃO REGISTRADOS PELO SISTEMA DE APOIO À DECISÃO (B.I.) - 


aferição feita em 10/04/2023:


NÚMERO DO PROCESSO
DATA DA 


CONCLUSÃO
MOTIVO


0001194-05.2017.5.05.0251 06/09/2022 Fase de conhecimento


INCIDENTES VENCIDOS E CONCLUSOS COM O EXMO. JUIZ DR. CARLOS JOSÉ 


SOUZA COSTA – aferição feita em 10/04/2023:


NÚMERO DO PROCESSO
DATA DA 


CONCLUSÃO
MOTIVO


0001670-77.2016.5.05.0251 12/09/2022 Fase de liquidação


0000250-16.2013.5.05.0195 20/09/2022 Fase de execução


0000046-90.2016.5.05.0251 21/09/2022 Fase de execução


0000625-67.2018.5.05.0251 30/09/2022 Fase de liquidação


0001050-60.2019.5.05.0251 03/10/2022 Fase de liquidação


0002383-57.2013.5.05.0251 04/10/2022 Fase de execução


0002732-89.2015.5.05.0251 04/10/2022 Fase de execução


0000674-79.2016.5.05.0251 05/10/2022 Fase de liquidação


0001799-82.2016.5.05.0251 05/10/2022 Fase de execução


0000348-85.2017.5.05.0251 07/10/2022 Fase de execução


0002064-55.2014.5.05.0251 07/10/2022 Fase de execução
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NÚMERO DO PROCESSO
DATA DA 


CONCLUSÃO
MOTIVO


0002164-10.2014.5.05.0251 07/10/2022 Fase de execução


MEDIDAS DE URGÊNCIA PENDENTES DE APRECIAÇÃO – aferição feita no dia 


31/03/2023: 


NÚMERO DO PROCESSO DATA DA CONCLUSÃO


0000618-36.2022.5.05.0251 ETCiv 31/08/2022


0000641-79.2022.5.05.0251 ETCiv 13/09/2022


0000668-62.2022.5.05.0251 ETCiv 20/09/2022


0000681-61.2022.5.05.0251 ETCiv 26/09/2022


0000682-46.2022.5.05.0251 ETCiv 26/09/2022


0000841-86.2022.5.05.0251 ACum 21/11/2022


0000888-60.2022.5.05.0251 ATOrd 14/12/2022


0000046-46.2023.5.05.0251 ETCiv 31/01/2023


0000096-72.2023.5.05.0251 ATOrd 15/02/2023


0000121-85.2023.5.05.0251 ATOrd 28/02/2023


0000140-91.2023.5.05.0251 ETCiv 03/03/2023


0000203-19.2023.5.05.0251 ATSum 23/03/2023


0000212-78.2023.5.05.0251 ATSum 27/03/2023


0000213-63.2023.5.05.0251 ETCiv 28/03/2023


0000214-48.2023.5.05.0251 ETCiv 28/03/2023
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